
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO CÍVEL - 8° ANDAR - SL. 825
5ª VARA CIVEL

AUTOS N° 3332/11
PROTOCOLO N° 201104929060

TÉRMO DE ABERTURA DO 15° VOLUME

Aos dezessete dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e quatorze (17/12/2014), em

Cartório, procedo a ABERTURA do décimo quinto volume dos
autos acima especificados, a partir da fl. 4596, todas numeradas e
rubricadas, excluindo o presente.

Dou fé.

SÉRVIO T CAETANO DA COSTA
Escrivão do 5° Oficio Cível.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5° VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOlÃNIA

Protocolo: 492906-76.2011.8.09.0051
Naturei ECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requere EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Requerido: .... iŠ

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
4929067620118090001

Relatório mensal das atividades da recuperanda no período de janeiro a abril/2014

T

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado
anteriormente, Administrador Judicial nomeado nos autos da Ação de

ÃÁuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem informar e

requerer o que segue.

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no art.

22, ll, "c", este expert vem apresentar a V. Exª e aos credores, o Relatório
Mensal das Atividades da devedora no período de janeiro a abril/2014.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Ernpresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

r (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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No presente relatório é possível visualizar com clareza a estrutura de

capitais, a classificação do faturamento, a relação do faturamento de
2014 em relação ao ano de 2013, a composição patrimonial, a análise
vertical e horizontal, a DRE (Demonstração de Resultado do Exercício),
rentabilidade, índices de liquidez, índices de endividamento, gestão
do capital de giro e a nestão de empregados.

O resumo da estrutura de capitais da EPLAN do período de janeiro a

abril 2014 é o seguinte:

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro l - ESTRUTURA DE CAPITAIS jan/14 fev/14 mar/14 abr/14
Faturamento Bruto Mensal 584.319,06 124.907,00 330.876,% 747.036,58
Dívidas Contraídas Após o Pedido de RJ
CSP Mensal (Custo do Serviço Prestado) 81.720,12 152.521,33 10.164,18 22.876,05
Desjés Mensais 289.578,12 382596,01 299.033,54 321.884,53
Tributos Pagos Mensais 38.654,46 67.968,00 35.541,32 55.539,84
Saldo Acumulado - Endividamento Tributário 414.984,39 414Š84,39 414.984,39 314.984,39
Saldo Mensal - Endividamento Tributário 0,00 0,œ 0,00 0,00

Nota-se que não foram contraídas dívidas após o ajuizamento da ação
de recuperação judicial.
Explanando-se graficamente os números demonstrados no Quadro 1,
tem-se o seguinte:

FATURAMENTO BRUTO MENSAL
, -, --..,-- . .

747.036,58
584.319,06

jan/14 fev/14 mar/14 abr/14
c
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CSP MENSAL (CUST0 DO SERVIÇO PRESTADO)
-

152.521,33

81.720,12

22.876,0510.164,18
••••••••••

jan/14 fev/14 mar/14 abr/14
..

DESPESAS MENSAIS

382.596,01

289.578

299.033,54

jan/14 fev/14 mar/14 abr/14
.... . .. ... ...... ....... .. ....

TRIBUTOS PAGOS MENSAIS
, ,, .----

67.968,00
55.539,84

38.654,46 35.541,32

.. . ..... .

jan/14 fev/14 mar/14 abr/14
.. . .. . ....... .... .... . .. . . ..... . . ... ......,,......,,. ,,.,.., . , , , ,,,,,, , ,, ,,.
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SALDO ACUMULADO - ENDIVIDAMENTO TRIBUTARIO
.. ... .- ,..

abr/14 . 414.984,39

mar/14 j 414.984,39

fev/14 . . 414.984,39

jan/14 414.984,39

Em seguida, apresenta-se o demonstrativo gráfico da variação do
faturamento bruto em relação ao comportamento das despesas do
período de janeiro a abril de 2014:

FATURAMEKr0 BRUTO MENSAL X DESPESAS MENSAIS
--

3 88 -+-Faturamento
584.319,06 Bruto Mensal

³³² ³³³ ¹ 330.87 321.884,53
-----·- E -n-Despesas

2gg.57g,12 299.033,54 Mensais
124.907,00

jan/14 fev/14 mar/14 abr/14
.

Nota-se que houve aumento do faturamento bruto no mês de abril. Este
fato ocorreu vez que a EPLAN recebeu pagamento por obras realizadas
anteriormente para órgãos públicos e clientes privados.

É importante ressaltar que as variações no indicador faturamento bruto
refletem nos demais indicadores de Custo do Serviço Prestado, nas

Despesas, no DRE - Demonstrações de Resultado do Exercício, e

consequentemente nos índices de rentabilidade, endividamento e de
capital de giro da empresa.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Ernpresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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Seguindo na estrutura de capitais, explana-se abaixo a classificação do
faturamento de janeiro a abril de 2014:

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 2 - Classificação do Faturament a jan/14 fev/14 mar/14 abr/14
1.ocação de Veículo 68.150,00 34.000,00 19.000,00 3.768,45
Receitas/Despesas Financeiras 4.303,64 797,00 -685,98 -3.297,30
Receitas de Obras 485.137,09 304.562,94 736.159,87
Verida de Serviço a Terceiros 2.028,33 51.610,00 8.000,00 4.905,56
Venda de Veículos 24.700,00 38.500,00 5.500,00

24.700,00 FATURAMENTODE JANEIRO
68.150,00

2.028,33 11,66% • Locação de Veículo
0,35%

4.303,64
Receitas/DespesasFinanceiras

• Receitas de Obras

485.137,09 • Venda de Serviço a Terceiros
83,03%

.

• Venda de Veículos

.

..

.

..

.
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FATURAMENTO DE FEVEREIRO
• Locação de Veículo

34.00Ö,Ö0 •Receitas/DespesasFinanceiras
27,22%

• Receitas de Obras
797,00
0,64%

. 1.61
.

•VendadeServiçoaTerceiros
41,32%

•Venda de Veículos

Percebe-se que no mês de fevereiro de 2014 não houve faturamento de
receitas de obras, fato decorrente das chuvas que prejudicaram o

andamento das obras e impediram a realização de medições nesse

período.

19.000,00 FATURAMENTO DE MARGO
5,72%

8.000,00 • Locação de Veículo
2,41% -685,98

-0,21%
Receitas/DespesasFinanceiras

Receitas de Obras

304.562,94 • Venda de Serviço a Terceiros
91,67%

• Venda de Veículos

BTE Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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5.500,00 3.768,45 FATURAMENTO DE ABRIL0,73% 0,50%
4.905,56 -3.297,30 m Locação de Veículo
0,65% -0,44%

a Receitas/Despesas Financeiras

• Receitas de Obras

Venda de Serviço a Terceiros

97,68%
a Venda de Veículos

Demonstra-se a seguir a relação do faturamento bruto de janeiro a abril
de 2014 com o faturamento bruto do mesmo período de 2013.

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRIODADE LTDA - EM RECVPERAÇÃO JVDl0AL
Quadro3·FaturamentoBruto Jan Fev Mar Abr Acumulado

FaturamentoBrutoExercícioAtual-2014 584.319,06 124.907,00 330.876,% 747.036,58 1.787.139,60
FafurärnentoBrutöExercícioMteriór 2013 635.215,76 259.063,22 170.960,83 168.938,87 1.234.178,68

FATURAMENTO 2014 X FATURAMENTO 2013
8 139,60

1.234.178,68

747.036,635.215,76

584.319,06 330.876,96
259.063,22

168.938,87
I

Jan Fev Mar Abr Acumulado
• Faturamento Bruto Exercício Atual - 2014 -e-Faturamento Bruto Exercício Anterior - 2013

.
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Conforme demonstrado, houve aumento de 44,80% no faturamento de
janeiro a abril de 2014 em relação ao faturamento do mesmo período de
2013.

Esse aumento no faturamento tem sido decorrente da política de

reestruturação econômica e financeira adotada pela EPLAN, que abrange
reorganização de operações, redução de custos e implementação de
novos negócios, medidas que vêm sendo adotadas desde o deferimento
da Recuperação Judicial, e que tem sido acompanhada por este expert.

Ainda quanto à estrutura de capitais, note a composição patrimonial da
empresa e as análises vertical e horizontal do patrimônio empresarial.

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro 4 - CoMPoSlçÃo PATRIMoNIAL jan/14 fev/14 . mar/14 abr/14

ATIVo ToTAL 39.730.543,81 39.332.023,35 39.342.557,59 39.740.039,84
ATIVO CIRCULANTE • 9 290 353,96 , 8 848 833,50 8 829 875,71 9 227 357,96
DISPONIBILIDADES 845 469,41 252 530,99 190 554,20 214 456,93
CREDITO " . , 8 444 884,55 8 596 302,51 8 639 321,51 9 012 901,03
ESTOQUE 745 874,41 684 943,09 684 943 09 684 943,09

ATIVO NÃO CIRCULANTE 30 440 189,85 30 483 189,85 30 512 681,88 30 512 681,88
ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 2 529 560,08 2 572 560 08 2 602 052,11 2 602 052,11
PERMANENTE 27 910 629,77 - 27 910 629,77 27 910 629,77 , 27 910 629,77

PASSIVo ToTAL 39.730.543,81 39.332.023,35 39.342.557,59 39.740.039,84
PASSIVO CIRCULANTE 19 662 215,32 L19 924 501,15 19 936 843,93 19 936 537,96
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 9 845 454 26 9 594 858 31 9 571 370,53 9 566 882,75
PATRIMONIO LIQUIDO . , 10 222 874,23 9 812 663,89 9 834 343,13 10 236 619,13 .

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - GRUPO DO ATIVO

39.730.543,81 39.332.023,35 39.342.557,59 39.740.039,84
I I

30.440L189,85 30.512.681,88
A A A A

30.483.189,85 30.512.681,88

9.290.353,% 8.829.875,71

8.848.833,50 9.227.357,96

jan/14 fev/14 mar/14 abr/14
- -ATIVO TOTAL -Ell-ATIVO CIRCULANTE - -ATIVO NÃO CIRCULANTE

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - GRUPO DO PASSIVO

39.730.543,81 39.342.557,59
e

39.332.023,35 39.740.039,84

19.662.215,32 19.924.501,15 19.936.843,93 19.936.537,96
E E E E

9.845.454,26 9.57L370,53
A A A

9.594.858,31 9.566.882,75

jan/14 fev/14 mar/14 abr/14
-4-PASSIVO TOTAL -B-PASSIVO CIRCULANTE - - PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Análise Vertical

A Análise Vertical (AV) é um processo comparativo de um subgrupo de
contas patrimoniais para com seu grupo, em uma mesma demonstração
financeira de um determinado período. Os dados são extraídos em
percentuais.
Note a seguir.
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EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro5-ANAuSEVERTICAL Jan/14 Av fev/14 Av mar/14 Av abr/14 AV

ATIVO TOTAL 39,730.543,81 100,00% 39.331023,35 100,00% 39.342.557,59 100% 39.740.039,84 100,00%
ATIVO CIRCULANTE 9.290.353,96 23,38% 8.848.833,50 22,50% 8.829.875,71 22,44% 9.227.357,96 23,22%
DISPONIBluDADES 845.469,41 2,13% 252.530,99 0,64% 190.554,20 0,48% 214.456,93 0,54%
CUENTES 8.444.884,55 21,26% 8.596.302,51 21,66% 8.639.321,51 21,96% 9.012.901,03 22,68%

ATIVONÃOCIRCULANTE 30.440.189,85 76,62% 30.483.189,85 77,50% 30.512.681,88 77,56% 30.512.681,88 76,78%
REAUZAVEL A LONGO PRAZO 2.529.560,08 6,37% 2.572.560,08 6,54% 2.602.052,11 6,61% 2.602.052,11 6,55%
PERMANENTE 27.910.629,77 70,25% 27.910.629,77 70,96% 27.910.629,77 70,94% 27,910.629,77 70,23%

PASSIVO TOTAL 39J30.643,81 100,00% 39.331023,35 100,00% 39.342.557,59 100% 39.740.039,84 100,00%
PASSIVO CIRCULANTE 19.662.215,32 49,49% 19.924.501,15 50,66% 19.936.843,93 50,68% 19.936.537,96 50,17%
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 9.845.454,26 24,78% 9.594.858,31 24,39% e 9.571.370,53 24,33% .. 9.566.882,75 24,07%
PATRIMONIO UQUIDO 10.222.874,23 25,73% 9.812.663,89 24,95% 9.834.343,13 25,00% 10.236.619,13 25,76%

A finalidade desta ferramenta é demonstrar a representatividade de cada
subgrupo no seu grupo de contas.

Exemplo: no mês de abril/2014 o ativo circulante representou 23,22% do
ativo total da empresa.

Análise Horizontal

A Análise Horizontal (AH) é apurada tomando-se por base dois ou mais
exercícios financeiros e contábeis. A finalidade é demonstrar a relação
entre os valores das contas patrimoniais de um período para outro.

Note no Quadro seguinte.
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro6-ANALISEHORIZONTAL jan/14 AH fev/14 AH mar/14 AH abr/14 AN

ATIVO TOTAL 39.730.543,81 100% 39.332.023,35 -1,00% 39.341557,59 0,03% 39.740.039,84 1,01%
ATIVO CIRCULANTE 9.290.353,96 100% 8.848.833,50 -4,75% 8.829.875,71 -0,21% 9.227.357,96 4,50%
DISPONIBILIDADES 845.469,41 100% 252.530,99 -70,13% 190.554,20 -24,54% 214.456,93 12,54%
CUENTES 8.444.884,55 100% 8.596.302,51 1,79% 8.639.321,51 0,50% 9.012.901,03 4,32%

ATIVONÃOCIRCULANTE 30A40.189,85 100% 30A83.189,85 0,14% 30.512.681,88 0,10% 30.512.681,88 0,00%
REAUZAVEL A LONGO PRAZO 2.529.560,08 100% 2.572.560,08 1,70% 2.602.052,11 1,15% 2.602.052,11 0,00%
INVESTIMENTOS 27.910.629,77 100% 27.910.629,77 0,00% 27.910.629,77 0,00% 27.910.629,77 0,00%

PASSIVO TOTAL 39.730.543,81 100% 39.332.023,35 -1,00% 39.342.557,59 0,03% 39.740.039,84 1,01%
PASSIVO CIRCULANTE 19.e62.215,32 100% 19.924.501,15 1,33% 19.936.843,93 0,06% 19.936.537,96 0,00%
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 9.845.454,26 100% 9.594.858,31 -2,55% 0.571.370,53 -0,24% 9.566.882,75 -0,05%
PATRIMONIO UQUIDO 10.222.874,23 100% 9.812.663,89 -4,01% 9.834.343,13 0,22% 10.236.619,13 4,09%

O objetivo da análise horizontal é demonstrar a evolução dos valores das
contas patrimoniais de um período para outro, de um mesmo grupo de
contas, com o fim de se identificar uma tendência.
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Exemplo: no mês de abril/2014, o Patrimônio Líquido da empresa teve um
aumento de 4,09% em relação ao mês anterior.

Apresenta-se em seguida o resultado da DRE e o resumo dos índices de
rentabilidade do período de janeiro/2014 a abril/2014:

A DRE tem por objetivo demonstrar se houve lucro ou prejuízo no

exercício mensal ou no exercício social da empresa.

Note no Quadro 7 abaixo:

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECVPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro 7 - RESULTADO DO EXER000 jan-14 fev-14 mar-14 abr-14

RESULTADO ACUMULADO DO EXER000 S00AL - 2014 213.020,82 - 197.189,52 - 175.510,28 226.765,72
RESULTADO MENSAL D0 EXER000 S00AL - 2014 213.020,82 - 410.210,34 21.679,24 402.276,00

RESULTADO ACUMULADO DO EXERCICIO SOCIAL - 2014

213.020,82 226.765,72

-197.189,52 -175.510,28

jan-14 fev-14 mar-14 abr-14
.

.s
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RESULTADOMENSAL DO EXERCICIO SOCIAL - 2014
..

402.276,00

21.679,2

-410.210,34
4

. .

jan-14 fev-14 mar-14 abr-14

Em virtude de não ter havido faturamento de receitas de obras em

fevereiro/2014 (maior fonte de faturamento da EPLAN), já relatado anteriormente

(página 05), o resultado do exercício neste mês foi negativo (R$ -410.210,34).
Nos meses seguintes de março/2014 e abril/2014, o resultado foi positivo
com considerável acréscimo, conforme mostra o gráfico anterior.

Em seguida, demonstra-se o resumo dos índices de rentabilidade do
período de janeiro a abril de 2014:

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro 8 - RENTABILIDADE jan/14 fev/14 mar/14 abr/14

RENTABILIDADE PATRIMONIAL em % 2,08% -4,18% 0,22% 3,93%

RENTABluDADE DO ATIVO em % 0,54% -1,04% 0,06% 1,01%

GIRO DO ATIVO wzes 0,0147 0,0032 0,0084 0,0188

MARGEM UQUIDA em % 36,46% -328,41% 6,55% 53,85%

Vale ressaltar que os indicadores de rentabilidade do mês de
fevereiro/2014 foram negativos em função do resultado mensal ter sido

negativo.
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Os indicadores demonstrados no quadro anterior revelam o seguinte:

Rentabilidade Patrimonial

Demonstra o retorno do capital próprio investido:

Formula = Resultado Líquido do Exercício (período) / Patrimônio Líquido (x 100)
Rentabilidade do Ativo

Demonstra a rentabilidade do total de recursos administrados pela
empresa:

Formula = Resultado Líquido do Exercício (período) / Ativo Total (x 100)

Giro do Ativo

Mostra quanto cada R$ 1,00 de ativos produziu de receita. O termo "Giro"
indica também quantas vezes o ativo se renovou ao longo do ano. Este
indice, em complemento com o índice "Margem Líquida", permite analisar
a característica do resultado da empresa (margem x giro):

Formula = Receita Líquida de Vendas / Ativo Total

Margem Líquida
Mostra a capacidade da empresa de gerar lucro, comparativamente à
Receita Líquida de Vendas:

Formula = Resultado Líquido do Exercício (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

Quanto aos indicadores de rentabilidade, que foram apurados com base
nos valores movimentados pela recuperanda, apresenta-se abaixo o

índice de liquidez geral (AC + ativo não circulante ÷ PC + passivo não circulante),
o índice de liquidez corrente (AC, ativo circulante ÷ PC, passivo circulante) e o

índice de liquidez imediata (Disponibilidade ÷ PC).

Quanto maior os índices de liquidez,.melhor é o desempenho da
empresa.
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Note:

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro 9 - ITENS DE LIQUIDEZ jan/14 fev/14 mar/14 abr/14

ATIVO CIRCULANTE 9.290.353,96 8.848.833,50 8.829.875,71 9.227.357,96
DISPONIBlüDADES 845.469,41 252.530,99 190.554,20 214.456,93
ATIVO NÃO CIRCULANTE 30.440.189,85 30.483.189,85 30.512.681,88 30.512.681,88

PASSIVO CIRCULANTE 19.662.215,32 19.924.501,15 19.936.843,93 19.936.537,96
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 9.845.454,26 9.594.858,31 9.571.370,53 9.566.882,75
Indice de Liquidez Geral 1,35 1,33 1,33 1,35
Indice de Liquidez Corrente 0,47 0,44 0,44 0,46
Indice de Liquidez imediata 0,04 0,01 - 0,01 0,01

0 índice de Liquidez Geral tem como finalidade demonstrar a capacidade
da empresa de saldar os compromissos financeiros e as dívidas de curto
e de longo prazo. Em abril de 2014, o índice de liquidez geral foi 1,35.
Esse número demonstra que para cada R$ 1,00 de obrigações, há R$
1,35 dos ativos para garantir a quitação dessas dívidas.

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL

1,35

1,35

-,..

.

jan/14
fev/14

mar/14
abr/14

A Liquidez Corrente é utilizada para mensurar a capacidade da empresa
de saldar seus compromissos financeiros e dívidas no curto prazo. Em
Abril de 2014 o índice de liquidez corrente foi 0,46. Esse indicador revela
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que para cada R$ 1,00 de obrigações com vencimento no curto prazo, há
R$ 0,46 dos ativos para garantir a sua quitação neste curto prazo.

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE
.

0,47
. o 44

0,46

.
.

jan/14
fev/14 .

mar/14
abr/14

.

Quanto ao índice Liquidez Imediata, este tem como objetivo demonstrar a

capacidade da empresa de pagar suas dívidas no curto prazo usando
apenas as disponibilidades (caixa, banco conta movimento e outros). As

disponibilidades compõe o grupo do ativo.

No mês de abril de 2014 o índice de liquidez imediata foi de 0,01. Esse
indicador revela que para cada R$ 1,00 de obrigações com vencimento no

curto prazo, há R$ 0,01 dos ativos disponíveis para garantir sua quitação
no curto prazo.

...
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INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

0,04
..

0,01
0,01

an/ 4

abr/14
.

.

Dando prosseguimento, apresenta-se os índices de endividamento do

período de janeiro a abril/2014:

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRIODADE LTDA - EM RECVPERAÇÃO JUDICAL
Quadro10-ENDMDAMENTO jan/14 fev/14 mar/14 abr/14

ENDMDAMENTOGERAL em% 74,27% 75,05% 75,00% 74,24%
PARTIOPAÇÃO DE CAPITAL DE TERCEIROS em % , 288,64% 300,83% e 300,05% 288,21%
COMPOSlçÃO D0 ENDMDAMENTO em % 66,63% 67,50% 67,56% 67,57%

Endividamento Geral

O Endividamento Geral demonstra quanto o capital de terceiros
representa sobre o total de recursos investidos na empresa. Quanto mais .

elevado esse índice, maior o grau de endividamento da empresa.

Fórmula = (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / Ativo Total x 100
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ENDIVIDAMENTOGERAL
74,27%

75,M
74,24%

0,00%

jan/14
fev/14

mar/14
abr/14

Participação de Capital de Terceiros

O índice de Participação do Capital de Terceiros indica quanto o capital
de terceiros representa sobre o capital próprio investido no negócio.

Fórmula = (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / Patrimônio Liquido x 100
.

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAL DE TERCEIROS
300,83% 300,05%

+=:------===--

.
.

jan/14 fev/14 mar/14 abr/14

Composicão do Endividamento

A Composição de Endividamento informa quanto do capital de terceiros
está alocado em compromissos de curto prazo.
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Fórmula = Passivo Circulante / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) x 100

00MPOSIQÃO DO ENDIVIDAMENTO

66,s% 67,50% 67,ss% 67,s7%

jan/14 fev/14 mar/14 abr/14
. .

Dando sequência, demonstra-se que o resumo dos índices de gestão do
capital de giro da recuperanda no período de janeiro a abril de 2014 é o

seguinte:

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 11- GESTA0 DO CAPITAL DE GIRO jan/14 fev/14 mar/14 abr/14
ï GIR/FATURAMENTO UQUIDO ern % 86,01% -22,11% 96,93% 96,94%

MARGEM EBITDA em % . não apurado -

DESPESA FINANCElRA / EBITDA em % não apurado

A seguir explana-se graficamente indicador GIR/FATURAMENTO LIQUIDO
demonstrado no quadro anterior, e esclarece-se o que este revela.

..

..
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GIR/FATURAMENTO LIQUIDO
150,00%

86,01%

r7
-22,11%

150,00%

Jan/14 fev/14 mar/14 abr/14

Gir/Faturamento Líquido
Demonstra a capacidade da empresa de gerar caixa, comparativamente à
Receita Líquida de Vendas. Quanto mais recursos a empresa gerar com a

atividade, menos dependerá dos recursos de terceiros, reduzindo o nível
de endividamento e melhorando a capacidade de pagamento das dívidas.

Fórmula = GIR (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

• GIR - Geração Interina de Recurso = Resultado Líquido do Exercício (período)
adicionando-se as despesas e deduzindo-se as receitas que não afetam o caixa

Por fim, demonstra-se o resumo e a explanação gráfica da gestão de

empregados:

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro12-EMPREGADOS jan/14 fev/14 mar/14 abr/14

FUNCIONARIOS REGISBADOS 37 40 41 46

FUNCIONARIOS DEMmDOS 0 0 0 0

FUNCIONARIOS CONTRATADOS 3 1 5 0
.-
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EMPREGADOS

40 -

37 -

20

,.
O

jan/14 fev/14 mar/14 abr/14
-FUNCIONARIOS REGISTRADOS -FUNOONARIOS CONTRATADOS

Os índices e números demonstrados nos quadros resumos anteriores
foram apurados com base nos relatórios fornecidos pela empresa
recuperanda (balancetes e extratos de contas correntes). Os referidos estão
atestados pelos gestores desta, conforme se comprova nos documentos
digitalizados em arquivos de computador, no CD-Rom anexo. É
importante ressaltar, contudo, que os relatórios foram fornecidos pela
devedora e não foram auditados por este expert. Presume-se, entretanto,
que estes espelham a realidade contábil e financeira da empresa.

Pelo que fora constatado até o momento, as operações continuam sendo
realizadas normalmente e a recuperanda, por meio dos seus

administradores e demais colaboradores, vem se empenhando para
enfrentar e superar a crise financeira momentânea, bem como para
novamente consolidar sua posição no mercado.

Em seguida, este expert informa que se mantém na fiscalização das
atividades da devedora para continuidade das providências, bem como

esclarece que informará à V. Exª e aos credores qualquer fato que
porventura venha a ocorrer e que afete o interesse da Recuperação .

Judicial.

Era o que cumpria a este expert informar, por ora.
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Goiânia, 11 de novembro de 2014

Ñ6 öfAtM
Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273
PERITO ADMINISTRADOR

Administrador Judicial

Anexos:

CD-ROM contendo os seguintes documentos digitalizados:
1 - Balancetes analíticos de 01/2014, 02/2014, 03/2014 e 04/2014;
2 - DRE- Demonstrações de Resultado do Exercício de 01/2014,
02/2014, 03/2014 e 04/2014;
3 - Balanço de 01/2014, 02/2014, 03/2014 e 04/2014;
4 - Extratos bancários de 01/2014, 02/2014, 03/2014 e 04/2014.

.

.

.

. .
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C O N C L U S Ã O

Aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois
mil e quatorze (19.11.2014), faço estes autos

conclusos ao Excelentíssimo Senhor Juiz Paulo César
Alves das Neves. Para constar lavrei o presente
termo.

Escrivão Judiciário

t

rotocolo n. 201 10+929060

DESPACHO

Determino a abertura de novo volume dos

resentes autos.

Após, a conclusão.

in

. y Coiânia., 26 de novembro de 201+
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PAULO CÉSAR VES DAS NE ES

JUIZ E DIREIT .
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 326661-29.2014.8.09.0000
(201493266616)
Comarca de Goiânia

Agravante: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Goiânia e Região
Ltda. - SICOOB

1° Agravado: Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda.
2° Agravado: Murilo Lobo e Advogados Associados S/S
Adm. Judicial: Leonardo de Paternostro
Rel. em subst.: Juiz Marcus da Costa Ferreira

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUESTÃO JÁ
DECIDIDA. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1) - A

preclusão consumativa obsta a rediscussão de tema já analisado

judicialmente, sob pena de se eternizar a entrega da prestação
jurisdicional. Orientação doutrinária. 2) - RECURSO

INADMISSÍVEL, A QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR DECISÃO
MONOCRÁTICA.

DECISÃO MONOCRÁTICA

Satisfeito com o relatório da decisão preliminar de fis. 379/382,
que ora adoto e a este integro, acrescento que naquela ocasião indeferiu-se o

efeito suspensivo ao presente recurso, ante a ausência dos pressupostos
legais.

O douto magistrado a quo prestou as informações às fis.

391/394, oportunidade em que arguiu a ocorrência de preclusão sobre o tema

10/ai326661-29.dm
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recursal, vez que já analisado por meio do Agravo de Instrumento n° 348538-
93.

A parte agravada apresentou resposta ao recurso interposto,
momento em que, preliminarmente, sustentou a violação ao art. 471 do CPC,
diante da preclusão que acoberta a matéria ventilada pelo agravante.

Quanto ao mérito, refutou as teses arguidas pelo agravante,
posicionando-se, em linhas gerais, pela manutenção da decisão fustigada (fis.
402/413).

Juntou os documentos de fis. 414/455.
O administrador judicial pronunciou-se, às fis. 457/463,

jungindo os documentos de fis. 464/472.
A Procuradoria de Justiça não detectou interesse público na

presente causa, deixando, assim, de opinar a respeito da celeuma recursal

(fis. 475/482).
É o relatório.
Decido.
De início, constato empeço ao conhecimento do presente

reclamo, vez que operada a preclusão consumativa.
Consoante relatado, cuida-se de agravo de instrumento, com

pedido de atribuição de efeito suspensivo, que Cooperativa de Crédito de

Livre Admissão de Goiânia e Região Ltda. (SICOOB) interpõe contra

decisão de fls. 336/358 destes autos, proferida pelo Juiz de Direito da 5° Vara
Cível da Comarca de Goiânia, Dr. Paulo César Alves das Neves, que, nos

autos da recuperação judicial promovida por Eplan Engenharia
Planejamento e Eletricidade Ltda., homologou com ressalvas o plano de

recuperação.
Em termos gerais, pretende a agravante "retirar do

10/ai326661-29.dm 2
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escritório Murilo Lobo e Advogados Associados S/S o

direito de votar nas Assembleias previstas no Plano de

Recuperação Judicial".

Pois bem, conforme alertado pelo juiz singular e arguido pela
parte recorrida, o tema recursal já fora analisado por esta Corte, por meio de
anterior agravo de instrumento (n° 348538-93.2012.8.09.0000), que envolvia
as mesmas partes.

Aliás, convém transcrever estes fragmentos do voto do então

relator, Dr. Sérgio Mendonça de Araújo:

"Assim sendo, diante da possibilidade de

habilitação do referido crédito, uma vez que não há

qualquer vício que o torne ilegítimo, não há como

afastar o direito de voto do escritório agravado nas

futuras assembleias de credores, por ter apresentado
documento hábil a comprovar o seu crédito" (fls. 429) .

Assim, não pode a parte interpor quantos recursos desejar com
vistas a discutir a mesma decisão. Por cediço, em nome da segurança
jurídica e da celeridade processual, prevê o ordenamento pátrio determinados
institutos para o fim de conduzir o processo ao seu escopo precípuo, que é a

prestação jurisdicional efetiva e em tempo razoável.
Entre os mecanismos destinados a tal objetivo, está o da

preclusão, com guarida no art. 473 do Código de Processo Civil, conceituada

por Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart como sendo

"precisamente esse instituto que permite ao processo

desenvolver-se adequadamente, dirigindo-se ao seu objetivo
final, à sua conclusão" (in Manual do processo de conhecimento, 5ª.

10/ai326661-29.dm 3
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ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 623).
Segundo escólios de Liebman, "Por preclusão se

entende a perda ou a extinção do direito de praticar um

ato processual, devido: a) à decorrência do prazo; b) à

falta do exercício do direito no momento oportuno, quando
a ordem legalmente estabelecida na sucessão das atividades

processuais importe em graves consequências; c) à

incompatibilidade com uma atividade já exercida; d) ap .

fato de já ter sido exercido o direito" (apud Moacyr Amaral

Santos, "Comentários ao Código de Processo Civil", Editora Forense, vol. IV,
pág. 495 - grifei).

Esta Corte possui o seguinte entendimento:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
REVISIONAL . ( . . . ) . REDISCUSSÃO DE MATÉRIA
ANTERIORMENTE APRECIADA POR ESTE TRIBUNAL.

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. ( . . . ) . I - Tratando-se
de questão já apreciada pelo competente órgão
colegiado, em sede de agravo de instrumento,
com trânsito em julgado, inclusive, imprópria é

a rediscussão da mesma matéria em momento

posterior, ante a evidente ocorrência da

preclusão consumativa, à luz do que estabelece

o art. 473, do CPC. (...)" (TJGO, 4° Câm. Cív.,
Ag. Inst. n° 422872-35.2011.8.09.0000, Rel. Dr.

Roberto Horácio de Rezende, julg. em

09/02/2012, DJ 1018 de 07/03/2012).

10/ai326661-29.dm
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"AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL.
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. MATÉRIA APRECIADA DE

MANEIRA SATISFATÓRIA ANTERIORMENTE POR RECURSO

CABÍVEL. INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTOS CAPAZES DE

SE SOBREPOR AO QUE RESTOU DECIDIDO. 1. É vedada

a rediscussão de matéria já apreciada
anteriormente de maneira satisfatória por
modalidade recursal cabível. O recorrente,
neste caso, perde a faculdade de praticar o ato

processual pelo fato de já haver ocorrido a

oportunidade para tanto; (. . . ) .

" (TJGO,
APELACAO CIVEL 416868-80.2011.8.09.0129, Rel.

DR (A) . JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, 5A CAMARA

CIVEL, julgado em 06/06/2013, DJe 1327 de

21/06/2013) .

Nesse sentir, em decorrência da preclusão consumativa

operada, torna-se inadmissível o recurso aportado, que, por isso, não é

passível de conhecimento.
Registra-se, nessa seara, que o exame dos requisitos

intrínsecos e extrínsecos do recurso, questão de ordem pública, cognoscível
de ofício, não pode ser taxado de excesso de formalismo, se o que se

reclama é o cumprimento da lei.
A propósito, oportuna é a lição doutrinária do eminente jurista

Luiz Cézar Medeiros:

"O formalismo processual na concepção conceitual de

"forma em sentido amplo", é elemento indissociável do

10/ai326661-29.dm 5
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direito processual, com incumbência de organizar e dar

seqüência à marcha processual com observância irrestrita às

garantias das partes, dotando o procedimento de

previsibilidade. Sem um mínimo de regras formais, o

processo seria desordenado, dando azo ao arbítrio, à

parcialidade do orgão judicial, à chicana, à prevalência da

esperteza sobre o direito." (in o formalismo processual e a

instrumentalidade: um estudo à luz dos princípios
constitucionais do processo e dos poderes jurisdicionais.
Florianópolis: oAB/SC Editora, 2005, p. 27).

Ao teor do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento

interposto e, monocraticamente, nos temos do art. 557, caput, do CPC,
nego-lhe seguimento, por apresentar-se manifestamente inadmissível, uma

vez operada a preclusão consumativa.
Cientifique-se o juízo a quo desta decisão.

Após as baixas e anotações de estilo, arquivem-se os autos.

Cumpra-se e intimem-se.
Goiânia, 29 de outubro de 2014.

Juiz Marcus da Costa Ferreira
Relator em substituição

10/ai326661-29.dm
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NOME LEG VEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO MATRlCULA TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS

DHP 19/11/2014 14:36

CORREIO( l TELEGRAMA Para enviar tel arna acesse www.corre os c .br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)

°°" EëTl"U °ÍÜlCD2S-14671/2014 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (AOS) 19/11/14
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 19/11/2014. A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGI
DO STJ NA INTERNET. R E C E B I M E N T O

Recebidos nesta data
COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE, NOS AUTOSg( ON I TO
COMPETENCIA N/0 135778/GO, 2014/0223938-6, NUMEB A EM
201104929060 / 00003210320125140001 / 32103201251

0284020145180081 / 10284020145180081 /
.J2067620118090051 / 492067620118090051, EM QUE FIGURAM, COMOSUSCITANTE EPLAN - ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA -

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUíZO DE DIREITO DA 5A VARA CÍVELDE GOlÃNIA - GO E JUíZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO - RO,INTERESSADO CLEITON DE PAULA NASCIMENTO, EXAREI A SEGUINTE DECISÃO:
"TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EPLAN -

ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃOJUDICIAL, TENDO COMO SUSCITADOS O JUÍZO DE DIREITO DA 5A VARA CÍVEL DEGOlÃNIA - GO E O JUíZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO - RO.
NOTICIAM OS AUTOS QUE FOI APROVADO O PLANO E CONCEDIDA A
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SUSCITANTE AO 23/10/2013 PELO JUíZO DE
DIREITO DA 5A VARA CíVEL DE GOlÃNIA - GO. APESAR DISSO, O JUíZO DA 1A
VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO - RO, APONTADO COMO SUSCITADO,PROSSEGUlU COM ATOS DE EXECUÇÃO NO ÂMBITO DA AÇÃO TRABALHISTA N.
0000321-03.2012.5.14.0001, PROPOSTA POR CLEITON DE PAULA

CIMENTO.A SUSCITANTE AFIRMA A INCOMPETÉNCIA DO JUíZO TRABALHISTA
PARA PROSSEGUIR NOS ATOS DE EXECUÇÃO QUE REPRESENTEM MEDIDAS
CONSTRITIVAS SOBRE O SEU PATRIMÔNIO, SOB PENA DE INVIABILIZAR O
PROCESSO DE FALÊNCIA, JÁ EM ANDAMENTO.FOI DEFERIDO O PEDIDO LIMINAR

DOBRAR

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 DemaisLocalidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente FalecidoZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA

Desconhecido Não existe o nårnero indicado70095-900 - Brasilia/DF

Outros (Especificar) ..............................................-...

EXMO ( A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO NÚMERO DO TELMEW9719587BR 75575
5° VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiânia/GO

DHP 19/11/2014 14:36
PE 19/11 18:36
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° "°" ME475719587BR 75575
h

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA TIPO/SERV1GOS ADICIONAIS

DHP 19/11/2014 14:368

conneio( TELEGRAMA Para enviar tele arna acesse aww. orre os .br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 2 de

° ÉEIT8FJ72014, PARA SUSPENDER A PRAGA DOS BENS PENHORADOS RELATIVAÀ CARTA PRECATÓRIA N/0 0001028-40.2014.5.18.001 EM TRÃMITE NA
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA/GO. (E-STJ, FLS.
101/103)PRESTADAS AS INFORMAÇÕES (E-STJ, FLS. 126/127), O MINISTÉRIOPÚBLICO FEDERAL OPINOU PELA DECLARAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO JUíZO DE
DIREITO DA 5/A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO. (E-STJ, FLS. 130/133)É ORELATÓRIO. DECIDO PRELIMINARMENTE, NÃO OBSTANTE A AUSÊNCIA DO
CONFLITO DE COMPETÊNCIA EFETIVAMENTE CONFIGURADO ENTRE O JUÍZO DA-CUPERAÇÃO JUDICIAL E O JUíZO TRABALHISTA A RESPEITO DO
OCESSAMENTO E JULGAMENTO DOS FEITOS EM CURSO PERANTE CADA FOR .

PORQUE A SUSCITANTE DISCUTE, NO CASO, É A COMPETÊNCIA PARA
DETERMINAR OS ATOS DE ADMINISTRAÇÃO E ALIENAÇÃO NO CURSO DO
PROCESSO DE FALÊNCIA, NECESSÁRIOS AO ADIMPLEMENTO DOS CRÉDITOS
TRABAi HISTAS, O QUE NÃO PODE FUGIR À APRECIAÇÃO DESTA CORTE, RAZÃO
PORQUE CONHEÇO DO PRESENTE INCIDENTE.ACERCA DO TEMA, A
JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTlçA SE FIRMOU NO SENTIDO
DE QUE OS ATOS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS INDIVIDUAIS PROMOVIDOS
CONTRA EMPRESAS EM FALÊNCIA OU EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SOB A ÉGID
DO DECRETO-LEI N/0 7.661/45 OU DA LEI N/0 11.101/05, DEVEM SER
REALIZADOS PELO JUÍZO UNIVERSAL, AINDA QUE ULTRAPASSADO O PRAZO DE
180 (CENTO E OITENTA) DIAS DE SUSPENSÃO PREVISTO NO ART. 6/0, § 4/0,DA LEI N/0 11.101/05.NESTE SENTIDO:PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO
TRABALHISTA E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DAS
J ECUÇÕES TRABALHISTAS APÓS A FASE DE ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO.COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES APÓS O FIM DO PRAZO DE 180 DIAS.
NAO CABIMENTO.1. A JURISPRUDENCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTlçA E(
NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA apitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente FalecidoZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA

DesconheCido Não existe o número indicado70095-900 - Brasilia/DF
Endereço insuficiente. Faltou:........................................
Outros (Especificar) .......................................................

.A
EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO NÚMERO DO TELMfBe 719587BR 75575

5° VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiânia/GO

DHP 19/11/2014 14:36

PE 19/11 18:36 ,
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° "°" ME475719587BR 75575
h

NOME LEG VEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA TIPO/SERViçOS ADICIONAIS

DHP 19/11/2014 14:36

coiiiio TELEGRAMA "ª ª®ue 003 p e ces ar ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 3 ®

°° FfRENO SENTIDO DE QUE, ULTRAPASSADA A FASE DE ACERTAMENTO E
LlOUIDAÇÃO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS, CUJA COMPETÊNCIA É DA JUSTlçADO TRABALHO, OS VALORES APURADOS DEVERÃO SER HABILITADOS NOS AUT
DA FALÊNCIA OU DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA POSTERIOR PAGAMENTO
(DECRETO-LEl 7.661/45; LEl 11.101/2005).2. O ENTENDIMENTO DESTA
CORTE PRECONIZA QUE, VIA DE REGRA, DEFERIDO O PROCESSAMENTO OU,POSTERIORMENTE, APROVADO O PLANO DE RECUPERAGAO JUDICIAL, EINCABíVEL A RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS, MESMO
-DS DECORRIDO O PRAZO DE 180 DIAS PREVISTO NO ART. 6/0, § 4/0, DA LEl

%.101/2005.3. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVlMENTO.(RCD NOCC 131.894/SP, REL. MINISTRO RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM
26/02/2014, DJE 31/03/2014)AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÉNCIA.
MEDIDA LIMINAR. JUÍZES VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. COMPETÊNCIA
DO JUíZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE
IMPLIQUEM RESTRlçÃO PATRIMONIAL.- DEPOIS DA APROVAÇÃO DO PLANO DERECUPERAÇÃO JUDICIAL, O DESTINO DO PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA NÃO PODE SER AFETADO POR DECISÕES PROLATADAS POR JUíZC
DIVERSO DO QUE É COMPETENTE PARA A RECUPERAÇÃO, SOB PENA DE
PREJUDICAR SEU FUNCIONAMENTO, EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
CONTINUIDADE DA EMPRESA. PRECEDENTES.- NÃO OBSTANTE O
PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO TENHA SIDO DETERMINADOHÁ MAIS DE 180 DIAS, ESTANDO, PORTANTO, ESGOTADO O PRAZO PREVISTO
NO ART. 6/0, PARÁGRAFO 4/0, DA LEI 11.101/2005, O QUE AUTORIZARIA O
PROSSEGUIMENTO DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, O STJ JÁ DECIDIU QUE, EM
4 JAÇÕES EXCEPClONAIS, ALHEIAS À VONTADE DA RECUPERANDA, ESSA
REGRA COMPORTA TEMPERAMENTO.- AGRAVO NÃO PROVIDO.(AGRG NO CC
125.893/DF, REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM
13/03/2013, DJE 15/03/2013)ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DO CONFLITO E

DOBRAR

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Dem
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido

5 s 1 °°°

Endereço insuficiente Faltou:..................................... ..

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO NÚMERO DO TELMER4WW19587BR 75575
5° VARA CIVEL DE GOIANIA - RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiânia/GO

DHP 19/11/2014 14:36

PE 19/11 18:36
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RUBRICA DO CARTEIRO MATRlCULA TIPO/SERVlçOS ADiCIONAIS

DHP 19/11/2014 14:36

CORREIOt TELEGRAMA Para enviar telegrama acesse www.correios.com.br or
ligue 3003 0100 (Capitais e Regioes Metropolitanas

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 4

°° êDEUfÃRO COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA SA CIVEL DE GOIANIA/GO,
PARA PROSSEGUIR COM OS ATOS CONSTRITIVOS E DE ALIENAÇAO COM VISTASATISFAÇÃO DOS CRÉDITOS LABORAIS REFERENTE À AÇÃO TRABALHISTA EM
CURSO PERANTE O JUÍZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO - RO(AÇÃO TRABALHISTA N/0 0000321-03.2012.5.14.0001, PROPOSTA POR
CLEITON DE PAULA NASCIMENTO).PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE.BRASÍLIA (DF), 17 D
NOVEMBRO DE 2014.". ATENCIOSAMENTE, MINISTRO MOURA RIBEIRO,
RELATOR. SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61)9.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDIClÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA ASCOMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAM : apitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO ÈXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente FalecidoZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA

Desconhecido Não existe o número indicado70095-900 - Brasilia/DF

Outros (Especificar) ..........................................-.-

XMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO NÚMERO DO TELMER4WP719587BR 75575
VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - RUA 10, 150
TOR OESTE

9 20-020 - Goiânia/GO
DHP 19/11/2014 14:36

PE 19/11 18:36 .



p

...

..

...

..

p

p

t

.

.

;

;

...c..

.

.

...

»OBHHO)

TELEGRAMA-

TENTATIVASDEENTREGACÓD.RUBRICA
../h

....

.
..

·

.ANOTAÇÕESCOMPt.EMENTARES



0/

. -



-

JUNTADA
Certifico haver jun d,p
em frente a petição no U,
Dou fé
Em . / /

Escrivan do Oficio Cível



PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5° VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOlÃNIA

Protocolo: 492906-76.2011.8.09.0051
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Requerente: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE
LTDA
Requerido: ....

4929067620118090001

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado
anteriormente, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª nos autos
da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente,
veminformar e requerer o que segue.

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto na

alínea "a", inciso 11 do art. 22 e seguintes da Lei 11.101/2005, este expert
vem informar que, em cumprimento ao Plano de Recuperação Judicial
aprovado pela Assembléia Geral de Credores e homologado por V. Ex.ª,
a recuperanda apresentou a este expert (bem como apresentou às fl. xx-xx dos
autos), os comprovantes de pagamento dos credores da classe

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

r (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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trabalhista com, créditos de até R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme
condição prevista no item "Forma de Pagamento", folha 29 do Aditivo ao

Plano de Recuperação Judicial. Os valores dos créditos foram
depositados em contas judiciais individualizadas para cada um dos
credores, vinculadas aos autos, no prazo previsto no Plano.

Os pagamentos foram depositados em contas judiciais vez que a

recuperanda não mais possuía, nos seus arquivos do departamento
pessoal, os dados bancários dos credores inscritos na Recuperação
Judicial.

Pois bem.

Desde então este expert vem se comunicando com os credores, na

medida em que consegue contatá-los, e obtendo os dados bancários de
cada um deles, com o fim de requerer a V. Ex.ª a expedição de Alvará
Judicial com ordem de transferência para a conta do credor beneficiário.

Salienta-se ainda que o comunicado detalhado sobre o depósito em

conta judicial dos créditos trabalhistas com valores até R$ 3.000,00 foi
postado no site do escritório deste expert (vide Anexo 8). No referido
comunicado foi solicitado que os credores informem à Administração
Judicial os seus dados bancários para que sejam providenciadas,
mediante Alvará Judicial, as transferências dos seus créditos.

No Quadro seguinte estão relacionados os credores que até a presente
data informaram à Administração Judicial seus dados bancários para
transferência dos valores depositados em conta judicial.

.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

v (62) 3088.0666 atendimento paternostro.corn.br
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QUADRO 1. PAGAMENT ) DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS - CRÉDITO ATÉ R$ 3.0)0,00

ORIGEM: DESTINO:
CREDOR TRABALHISTA CPF Conta Judicial Dados bancários do Telefone do credor

Credores (R$)

Banco do Brasil Banco Bradesco
EDVALDO PEREIRA DA SILVA 935.068.805-00 2.528,55 Ag. 86-8 Ag. 8192-2 (62) 8143-4873

Conta: 46001116%002 Conta: 12.502-4

Banco do Brasil Banco Bradesco
GILMAR BRAGA 534.341.611-04 2.927,65 Ag. 86-8 Ag. 1469-9 61 %34-6607

Conta: 4700111695997 Conta: 15.314-1 2,
Banco do Brasil Banco Bradesco

IVANEI ALVES DA SILVA 421.523.642.87 273,00 Ag. 86-8 Ag. 6712-1 62 - 89-9659 / 9469-9002
Conta: 49001116%021 Conta: 0001300-5

Banco do Brasil Banco Bradesco
412.202.181-20 482,24 Ag. 86-8 Ag. 2747-2 (62) 8462-0344 / 9215-9153

Conta: 4800111695999 Conta: 15.768-6

Banco do Brasil Banco do BrasilWENDERSOCNUN ES MNE DA 031.143.781-88 2.831,93 Ag. 86-8 Ag. 0529-0 (62) 3357-5357
Conta: 49001116%013 Conta: 21.687-9

c
Banco do Brasil CEF

C N , 000.045.811-21 2.056,49 Ag. 86-8 Ag. 0952 - Op. 001 (62) 3357-5357
Conta: 4900111696014 Conta: 1912-1

Banco do Brasil Banco do Brasil
WESLEY TAVARES RAMOS 903.584.141-72 2.227,00 Ag. 86-8 Ag. 2400-7 (62) 9639-8015

Conta: 49001116%015 Conta: 16.121-7

)

Ressaita-se ainda que à medida que os demais credores forem
informando seus dados bancários, este expert apresentará nova cota

requerendo que V. Ex.ª determine a expedição do Aivará para
transferências dos créditos depositados em conta judicial para a conta
do beneficiário.

Por fim, com base no exposto, com o mais eievado acatamento e

respeito, este expert vem requerer o que segue:

1. Que V. Ex." se digne determinar a expedição dos alvarás
em favor dos credores relacionados no Quadro acima,
ordenando a transferência dos valores depositados nas

contas judiciais apontadas (ORIGEM) para as contas
bancárias de titularidade dos beneficiários (DESTINO), todas

apontadas no Quadro.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010 3

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
.
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Nota: os comprovantes de depósitos judiciais dos credores relacionados
no Quadro estão nos Anexos 1 a 7 desta cota.

.

c

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO
.

Goiânia, 09 de dezembro de 2014.

dm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL

.

.

.

.

.

.

..

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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DJO - Depósito Judicial Ouro

.I N° da conta judicial
4600111696002

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
g Transferência Eletrônica Disponivel § 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribuna!
31/10/2014 3 29

. g 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgaoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA g 5 VARA CIVEL § AUTOR g 2.528,55
REU Tipo de pessoa CPFCNPJ

( EDVALDO PEREIRA DA SILVA g FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF£NPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO P JURIDICA g 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
34C36B5E8FDOAF0F Data/Hora da impressão 08/12/2014 / 10:33:27 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289.1 - Eletr6nico - Abr/02 - SISBB 02100
. -l T una

, ,, ,,, ,,,,,, , ,, , ,,,, , ,

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
3 4600111696002

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferência Eletrônica Disponível § 07/11/2014 g 86 - 8 ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal

3 31/10/2014 g 29 g 201104929000 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgaoNara Depositante Valor do depósito - R$

g GOIANIA 5 VARA CIVEL g AUTOR 2.528,55
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EDVALDO PEREIRA DA SILVA g FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA g 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
34C36B5E8FDOAF0F Data/Hora da impressão 08/12/2014 / 10:33:27 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
.VI H - Degsitante

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
g 4600111696002

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferência Eletrônica Disponivel 3 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal

§ 31/10/2014 § 29 g 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca Orgäo/Vara Depositante Valor do depósito• R$

§ GOlANIA $ 5 VARA CIVEL B AUTOR g 2.528,55
$ REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EDVALDO PEREIRA DA SILVA g FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ

g EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO B JURIDICA g 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
34C36B5E8FDOAF0F Data/Hora da impressão 08/12/2014 / 10:33:27 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletronico - Abr/02 - SISBB 02100
.V 0.HI - Ô98°°I.a

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... 08/12/2014
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DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
p 4700111695997

) Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
1 Transferência Eletrônica Disponivel g 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
31/10/2014 3 37 g 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA g 5 VARA CIVEL g AUTOR g 2.927,65
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ
GILMAR BRAGA FISICA g
AUTOR Tipo de pessoa CPF£NPJ

g EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA g 028384070001-18
9 Autenticação Eletrônica
8245A96C3DC965FD Data/Hora da irnpressão 08/12/2014 / 10:37:33 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
. .Tpbuna

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
4700111695997

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
g Transferencia Eletrônica Disponível 3 07/11/2014 86 - 8 § ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal

) 31/10/2014 37 g 201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca j OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA § 5 VARA CIVEL 3 AUTOR g 2.927,65
REU Tipo de pessoa CPF£NPJ
GILMAR BRAGA g FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPFCNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
g 8245A96C3DC965FD Data/Hora da impressão 08/12/2014 / 10:37:33 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
..".De shnte

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
4700111695997

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
g Transferencia Eletrônica Disponível § 07/11/2014 3 86 - 8 g ESTADUAL

Data da guia N° da guia Processo n Tribunal
g 31/10/2014 3 37 5 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgaoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOlANIA 5 5 VARA CIVEL g AUTOR g 2.927,85
REU Tipo de pessoa CPF£NPJ
GILMAR BRAGA FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF£NPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 3 JURIDICA g 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
g 8245A96C3DC965FD Data/Hora da irnpressão 08/12/2014 / 10:37:33 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico • Abr/02 - SISBB 02100
.YÔ.H gencia u

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... 08/12/2014
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DJO - Depósito Judicial Ouro

I N° da conta judicial
4900111696021

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferência Eletrônica Disponivel g 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo if Tribunal

) 03/11/2014 g 99 3 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgaoA/ara Depositante Valor do depósito. R$
GOIANIA 5 VARA CIVEL g AUTOR 3 273,00
REU Tipo de pessoa CPFENPJ

g IVANEl ALVES DA SILVA 3 FISICA

$ AUTOR Tipo de pessoa CPFENPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO JURIDICA g 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
á 8988249BA5D4D4C9 Data/Hora da impressão 08/12/2014 / 10:38:11 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 . Eletrônico . Abr/02 - SISBB 02100
. Tybu,na , ,, ,,, ,,,, ,, , , ,,, ,,,,,,,, ,,,,,

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
g 4900111696021

Depósito via TED § Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
g Transferencia Eletrônica Disponível § 07/11/2014 86 - 8 5 ESTADUAL

Data da guia N° da guia Processo rf Tribunal
03/11/2014 g 99 3 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgaoNara Depositante Valor do depósito. R$
GOlANIA g 5 VARA CIVEL y AUTOR g 273,00
REU Tipo de pessoa CPF£NPJ

g IVANEl ALVES DA SILVA § FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF£NPJ

g EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA g 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
( 8988249BA5D4D4C9 Data/Hora da irnpressão 08/12/2014 / 10:38:11 Data do depósito 07/11/2014

. . .

.

.

.

. .

. . . . . . . . . . . . . .

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico . Abr/02 . SISBB 02100
. .- Densitante

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
§ 4900111696021

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferencia Eletrônica Disponível § 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
03/11/2014 g 99 3 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$

3 GOIANIA 3 5 VARA CIVEL g AUTOR g 273,00
REU Tipo de pessoa CPFCNPJ
IVANEl ALVES DA SILVA 3 FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPFENPJ

§ EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 3 JURIDICA g 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
8988249BA5D4D4C0 Data/Hora da impressão 08/12/2014 / 10:38:11 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico • Abr/02 - SISBB 02100
.YÔjh00M8(± Ý
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DJO - Depósito Judicial Ouro

I N° da conta judicial
4800111695999

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
j Transferencia Eletrônica Disponível g 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL

Data da guia ,5 N° da guia Processo n° Tribunal
03/11/2014 § 59 g 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor da depósito - R$
GOIANIA , 5 VARA CIVEL g AUTOR g 482,24
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ
MARCO ANTONIO DE SOUZA NERES g FISICA g
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO § JURIDICA g 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
5213723641F55C0A Data/Hora da impressão 08/12/2014 / 10:38:42 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônlæ - Abr/02 - SISBB 02100
. Ô -.Tribunaj,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,

DJO - Depósito Judicial Ouro

I N° da conta judicial
4800111695999

Depósito via TED Data do deposito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferência Eletrônica Disponível § 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL

. Data da gula N° da guia Processo n° Tribunal
g 03/11/2014 3 59 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA 5 VARA CIVEL 8 AUTOR 3 482,24
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ
MARCO ANTONIO DE SOUZA NERES § FISICA

AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
g EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA g 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
5213723641F55C0A Data/Hora da impressão 08/12/2014 / 10:38:42 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
. ..".Deposgante

DJO - Depósito Judicial Ouro

I N° da conta judicial
4800111695999

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
) Transferencia Eletrônica Disponível § 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL

Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
§ 03/11/2014 3 59 3 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA y 5 VARA CIVEL g AUTOR g 482,24

5 REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ
MARCO ANTONIO DE SOUZA NERES 3 FISICA g
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA y 028384070001-18
Autenticação Eletrônica

$ 5213723641F55C0A Data/Hora da impressão 08/12/2014 / 10:38:42 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
.YÔ.IhÔgenda u

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... 08/12/2014
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DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
g 4900111696013

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiçaj Transferência Eletrônica Disponivel 3 07/11/2014 5 86 - 8 3 ESTADUAL
Data da guia N° da guia 5 Processo n° Tribunal

( 03/11/2014 E 90 g 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA

) Comarca OrgãoNara . Depositante Valor do depósito - R$
1 GOIANIA 3 5 VARA CIVEL g AUTOR g 2.831,93
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ

¼ WENDERSON ALVES DINIZ DA CUNHA § FISICA g
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA g 028384070001-18

... .. Autenticação Eletrônica
136864524909FE2F Data/Hora da impressão 09/12/2014 / 10:16:04 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
. Ô- T a

DJO - Depósito Judicial Ouro

i N° da conta judicial
4900111696013

Depósito via TED Data do depós o Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
g Transferência Eletrônica Disponível 3 07/11/2014 3 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal

§ 03/11/2014 § 90 § 201104929060 § TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgaoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA g 5 VARA CIVEL AUTOR 3 2.831,93
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ

g WENDERSON ALVES DINIZ DA CUNHA FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA g 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
136864524909FE2F Data/Hora da impressão 09/12/2014 / 10:16:04 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
. ..-Degsijante

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
§ 4900111696013

Depósito via TED § Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
3 Transferencia Eletrônica Disponível 07/11/2014 § 86 - 8 ESTADUAL

I Data da guia N° da Guia Processo n° Tribunal
§ 03/11/2014 g 90 g 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valordodepósito•R$

g GOIANIA g 5 VARA CIVEL g AUTOR g 2.831,93
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ
WENDERSON ALVES DINIZ DA CUNHA g FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ

§ EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA g 028384070001-18
Autenticação Eletrônica

f 1368645249C9FE2F Data/Hora da Irnpressão 09/12/2014 / 10:16:04 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
.YÔ.HEAjencia u
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DJO - Depósito Judicial Ouro

I N° da conta judicial
4900111696014

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
3 Transferência Eletrônica Disponível g 07/11/2014 3 86 - 8 g ESTADUAL

Data da guia N° da guia . . Processo n° •
.

.. Tribunal .

g 03/11/2014 g 91 $ 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito. R$

$ GOIANIA $ 5 VARA CIVEL § AUTOR g 2.056,49
REU Tipo de pessoa CPF£NPJ
WERLEY ALVES DINIZ DA CUNHA 3 FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPFCNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA 028384070001-18

$ Autenticação Eletrônica
322D2B6EAE671A9A Data/Hora da impressão 09/12/2014 / 10:20:43 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 . Eletrônico . Abr/02 . SISBB 02100
. .T na

DJO - Depósito Judicial Ouro

I N° da conta judicial
4000111696014

Depósito via TED § Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferência Eletrônica Disponível § 07/11/2014 3 86 . 8 g ESTADUAL

$ Data da guia N° da guia Processo rf Tribunal
03/11/2014 §Í 91 g 201104929060 $ TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgaoNara Depositante Valor do depósito . R$
GOIANIA 5 VARA CIVEL AUTOR g 2.056,49
REU Tipo de pessoa CPFONPJ

$ WERLEY ALVES DiNIZ DA CUNHA § FISICA
R AUTOR Tipo de pessoa CPF£NPJ
g EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURlDICA g 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
322D2B6EAE671A9A Data/Hora da impressão 09/12/2014 / 10:20:43 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletronico - Abr/02. SISBB 02100
. .°°P°.8°aa °................................................................................................

DJO - Depósito Judicial Ouro

i N° da conta judicial
4900111696014

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferencia Eletrônica Disponível § 07/11/2014 3 86 .8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo rf Tribunal
03/11/2014 g 91 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito. R$
GOlANIA 5 VARA CIVEL AUTOR 2.056,49
REU Tipo de pessoa CPF£NPJ
WERLEY ALVES DINIZ DA CUNHA g FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF£NPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA g 028384070001.18

Autenticação Eletrônica
g 322D2B6EAE671A9A Data/Hora da impressão 09/12/2014 / 10:20:43 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289.1 . Eletrônico . Abr/02. SiSBB 02100
.YÔ.llh Ag a

.

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... 09/12/2014
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DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
y 4900111696015

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferencia Eletrônica Disponível g 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL
Data da Guia N° da guia Processo n° Tribunal
03/11/2014 93 201104029060 TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA g 5 VARA CIVEL g AUTOR g 2.227,00
REU Tipo de pessoa CPFCNPJ

% WESLEY TAVARES RAMOS g FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPFCNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 3 JURIDICA 3 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
7E29CC26DDAOF994 Data/Hora da impressão 09/12/2014 / 10:44:35 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
.VI l-Tphna ,,,,,,,,,,

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
3 4900111696015

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferencia Eletrônica Disponível § 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
03/11/2014 § 93 g 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgaoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA $ 5 VARA CIVEL 3 AUTOR g 2.227,00
REU Tipo de pessoa CPFCNPJ
WESLEY TAVARES RAMOS 3 FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPFCNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 3 JURIDICA 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
$ 7E29CC26DDA0F994 Data/Hora da impressão 09/12/2014 / 10:44:35 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico • Abr/02 - SISBB 02100
. .Deposgante

DJO - Depósito Judicial Ouro

I. N° da conta judicial
4900111696015

§ Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferencia Eletrônica Disponível § 07/11/2014 g 86 - 8 ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
03/11/2014 93 g 201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgåoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA 5 VARA CIVEL AUTOR 2.227,00
REU Tipo de pessoa CPF£NPJ
WESLEY TAVARES RAMOS 3 FISICA g
AUTOR Tipo de pessoa CPF£NPJ

$ EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA 3 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
7E29CC26DDAOF994 Data/Hora da impressão 09/12/2014 / 10:44:35 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletronico - Abr/02 - SISBB 02100
. Ô I -Agenda

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... 09/12/2014
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. NOTÍCIAS ja F fd
t

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EPLAN ENG. PLAN. E ELETR. LTDA -

PAGAMENTO DOS CREDORES DA CLASSE TRABALHISTA

Senhores Credores da classe trabalhista,
Esta Administração Judicial comunica que, em cumprimento ao Plano de Recuperação
judicial aprovado pela Assembléia Geral e homolOgado pelo MM. Juiz, a EPLAN realizou
o pagamento dos credores da classe trabalhista com créditos de até R$ 3.000,00.
Os valores foram depositados em conta judicial vinculada ao processo de Recuperação
Judicial.
Dessa forma, os credores relacionadoS na lista a seguir, deverão entrar em contato
com a Administração Judicial pelo telefone (62) 3088-0666 ou enviar um e-mail para
atendimento paternostro.com.br informando os dados bancários (nome completo,
nome do banco, n° da agência e conta), bem como n° CPF e o telefone de contato, para
que seja providenciada a transferência dos respectivos valores da conta judicial para a

conta do credor mediante alvará judicial com autorização de transferência (obs: a
conta bancária deverá ser de titularidade do credor).
Informamos ainda que os credores trabalhistas com créditos acima de R$ 3.000,00
receberão seus pagamentos em três parcelas, sendo que a primeira será depositada
até o dia 26/2/2015, a segunda até o dia 26/5/2015, e a tereira até dia 26/8/2015, tudo
conforme condições aprovadas no Plano de Recuperação.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
Pagamento dos créditos trabalhistas até R$ 3.000,00.

Valor do Crédito - 2ª
NOME DO CREDOR CLASSE Relação de Credores

(R$)

ADAO GONCALVES BARBOSA TRABALHISTA 273,00
ADILSON CARDOSO PARREIRA TRABALHISTA 273,00
ALCIDES GONCALVES BOAVENTURA TRABALHISTA 2.774,58
ALLAN DE JESUS COSTA TRABALHISTA 2.445,75
AMELIO AFONSO PEDRO GOMES TRABALHISTA 273,00
ANTONIO DA CONCEICAO TOLEDO NUNES TRABALHISTA 273,00
CAMILO ANToNIO NAHAS TRABALHISTA 1.756,11
CARLOS AUGUSTO GONCALVES TRABALHISTA 1.905,91
CELSO CIPRIANO TAVARES TRABALHISTA 325,33
CLEBERJOSE FERREIRA TRABALHISTA 2.618,49
CLEITON DE PAULA NASCIMENTO TRABALHISTA 1.770,20
DANILO BATISTA DA SILVA TRABALHISTA 2.887,68
DELMON ASCOLINO DE OLIVEIRA TRABALHISTA 2.384,65

http://www.paternostro.com.br/noticias/recuperacao-judicial-de-eplan-eng-plan-e-elet... 09/12/2014
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Åwy 8 fe/6)
, DEUSIMAR SILVEIRA LOURENÇO DE SA TRABALHISTA 2.743,82

DIOGO CORREIA DA SILVA TRABALHISTA 273,00
DIOGO FONSECA MUNDIM TRABALHISTA 2.689,89
DOMICIO PINTO COELHO JUNIOR TRABALHISTA 1.880,12
DORIVALDO DE JESUS GOMES TRABALHISTA 600,82
EDIMAR SOUZA DE QUEIROZ TRABALHISTA 207,33
EDSON FERREIRA RODRIGUES TRABALHISTA 468,67
EDVALDO PEREIRA DA SILVA TRABALHISTA 2.528,55
ERENI SOARES SOUZA TRABALHISTA 1.747,10
ERIK LOPES DE ARAUJO TRABALHISTA 273,00
ERIVAL MENDES MOREIRAJUNIOR TRABALHISTA 726,67
EURIPEDES TEODORO TRABALHISTA 2.252,65
FLAVIO ANTONIO BORGES RIBEIRO TRABALHISTA 1.544,17
FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS TRABALHISTA 2.023,81
GENIVALDO GOMES SOUZA TRABALHISTA 2.879,59
GILMAR BRAGA TRABALHISTA 2.927,65
GILVANILDO COSTA DE OLIVEIRA TRABALHISTA 2.070,03
GLASDYSTONE PAZ RIBEIRO TRABALHISTA 2.105,69
GUILHERME GONCALVES PADILHA TRABALHISTA 2.998,86
HELTON SOARES SILVA TRABALHISTA 1.059,43
HORACIO NETO SOBRINHO TRABALHISTA 2.258,58
INACIO CARMO DOS SANTOS TRABALHISTA 273,00
IVAN MlZAEL DOS SANTOS TRABALHISTA 1.007,25
IVANEl ALVES DA SILVA TRABALHISTA 273,00
JEFERSON DA SILVA PEREIRA TRABALHISTA 1.151,52
JHONATAN MARTINS PEREIRA TRABALHISTA 2.712,69
JOAO FIALES RIBEIRO TRABALHISTA 2.558,83
JONAS JORGE TRABALHISTA 540,00
JOSE CARLOS GONÇALVES TRABALHISTA 2.744,84
JOSE EVARISTO MELO DOS REIS TRABALHISTA 2.368,15
JOSE FERREIRA BATISTA TRABALHISTA 2.129,84
JOSUE FALEIRO TRABALHISTA 1.700,22
LUCIA REGINA ALMEIDA BISPO TRABALHISTA 666,67
LUISMAR ARANTES COSTA TRABALHISTA 2.550,00
MARCILIO LEOPOLDO NETO TRABALHISTA 2.960,79
MARCO ANTONIO DE SOUZA NERES TRABALHISTA 482,24
MARCOS ANTONIO FERNANDES VIEGAS TRABALHISTA 500,00
MARLON PEREIRA DA SILVA TRABALHISTA 1.953,57
NATAL GONCALVES LEAO TRABALHISTA 2.662,89
NEURISMAR BARBOSA DOS SANTOS TRABALHISTA 273,00
OLICIO JOSE PERES TRABALHISTA 2.789,23
PATRICK DA SILVA PIRES TRABALHISTA 1.544,17
RAIMUNDO NONATO ANDRADE DA SILVA TRABALHISTA 273,00
REGINALDO DE AQUINO TRABALHISTA 2.743,97
RICARDO MOREIRA DOS SANTOS TRABALHISTA 1.544,17
RODOLFO LUIZ DE MACEDO TRABALHISTA 2.555,06
ROGERIO FREDERICK TElXEIRA FLEURY TRABALHISTA 1.505,67
ROSINEY DA PAIXAO LIMA TRABALHISTA 273,00
SANDRO GABRIEL COUTINHO TRABALHISTA 1.890,96
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vs 8 Í3/3 )
, SEBASTIAO GONCALVES TRABALHISTA 857,34

SERGIO RIBEIRO DA SILVA TRABALHISTA 273,00
SINOMAR ALVES FERREIRA TRABALHISTA 2.334,37
SIRLEI DOS SANTOS ROCHA TRABALHISTA 1.440,72
VAGNER LEANDRO DA CUNHA TRABALHISTA 2.678,03
VALDEMAR ALVES DOS SANTOS TRABALHISTA 2.950,18
VALTELICIO ALVES DA SILVA TRABALHISTA 2.695,31
VERIOMAR SERAFIM DE MENDONCA TRABALHISTA 2.785,09
VITOR GOULART CABRAL TRABALHISTA 2.169,92
WEDER COELHO DE LIMA TRABALHISTA 1.901,51
WELINGTON FERREIRA DOS SANTOS TRABALHISTA 2.550,02
WELLINGTON VALERIANO DA CRUZ TRABALHISTA 1.526,33
WENDERSON ALVES DINIZ DA CUNHA TRABALHISTA 2.831,93
WERLEY ALVES DINIZ DA CUNHA TRABALHISTA 2.056,49
WESLEY TAVARES RAMOS TRABALHISTA 2.227,00
WILKER DA SILVA SANTOS TRABALHISTA 273,00
WILLIAM MOREIRA DE SOUSA TRABALHISTA 273,00
WILLIAN DIAS FONSECA TRABALHISTA 2.414,24

« voltar
.

.

.

. .

.
. - .
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CONCLUSÃO
Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e

quatorze (17.12.2014) faço estes autos conclusos ao Meritíssimo

Juiz de Direito. Para constar lavrei o p nte rmo.

vão Judiciário

Protocolo n. 201104929060

. .

D E C I S Ã O

No caso, verifica-se que o administrador

judicial manifestou-se favoravelmente, às folhas 4627/4642,

quanto aos pagamentos dos credores da classe trabalhista,
realizados em conformidade com o Plano de Recuperação Judicial.

Acrescente-se que o administrador judicial
forneceu a relação dos credores trabalhistas que já informaram suas

contas, bem como afirma que posteriormente apresentará as contas

dos credores restantes.

Desta feita, considerando satisfeitas as

exigências legais, defiro o requerimento de folhas retro e

determino a transferência dos valores depositados nas contas

vinculadas a este Juízo para as contas informadas.à folha 4629, o

que deverá ser realizada mediante Transferência Eletrônica

Disponível (TED).
Por outro lado, desde já, autorizo a

expedição dos respectivos alvarás para transferência dos valores

o I



.

referidos nesta decisão, na medida que as de ais contas forem

informadas.

Após, determino à Escriv ia que realize a

abertura de novo volume dos presentes autos.

Intimem-se.

Goiâni 17 d dez bro 20 4.

PAU - ÉS R ALVE DAS NEVES

JU Z D IREITO

,
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EXTRATO

OBS: EM CUMPRIMENTO A DECISÃO RETRO FORAM
EXPEDIDOS ALVARAS JUDICIAIS DE TRANSFERÊNCIA
DE VALORES (TED), PARA O BANCO DO BRASIL,
DETERMINANDO A TRANSFERENCIA DE VALORES (TED),
DAS CONTAS JUDICIAIS PARA AS CONTAS BANCARIAS
DOS CREDORES TRABALHISTAS NDICADAS PELO
ADMINISTRADOR JUDICIAL AS FLS.

GO:17/12/14

..

.
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Tipo de documento: Administrativo
Código de rastreabilidade: 8092014543036
Nome original: 3266612920148090000 04122014 2B2AB8DF60.PDF
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Remetente:
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Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para conhecimento.
Assunto: Segue anexo o inteiro teor do proferido Acordão no Al n° 201493266616 (proc. de

origem n° 201104929060).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 326661-29.2014.8.09.0000 (201493266616)
AGRAVO INTERNO
Comarca de Goiânia
Agravante: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Goiânia e Região

Ltda. (SICOOB)
1° Agravado: Eplan Engenharia e Planejamento e Eletricidade Ltda.
2° Agravado: Murilo Lobo e Advogados S/S
Administ.: Leonardo de Paternostro
Relator: Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

RELATÓRIO E VOTO

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Goiânia e

Região Ltda. (81000B) aviou agravo interno (fis. 493/500) em face da decisão

monocrática lançada às fIs. 483/488, que negou seguimento ao agravo de

instrumento interposto anteriormente pela parte ora agravante, "por
apresentar-se manifestamente inadmissível, uma vez operada a

preclusão consumativa".

Após uma retrospectiva dos fatos processuais ocorridos na

espécie, alega a agravante que a matéria tratada no presente recurso é diversa

daquela debatida no anterior agravo de instrumento.
Insiste em argumentar que o crédito oriundo de contrato

advocatício possui natureza extraconcursal e, assim, o respectivo credor não teria

legitimidade no âmbito da ação de recuperação judicial, nem mesmo direito a voto

10/aiai326661-29.rve
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nas assembleias realizadas.
Ao final, a parte recorrente bate pela reconsideração da decisão

monocrática vergastada, pugnando, alternativamente, pelo conhecimento e

provimento do aludido agravo interno perante o respectivo órgão plural, a fim de

que seja reformado o decisum guerreado, nos lindes do pleito apresentado nas

razões do recurso sub examine.

Acostou documentos - fis. 501/521.

Preparo às fis. 522, destes autos.
É o breve relatório.
Passo ao VOTO.
Recurso adequado e tempestivamente interposto, além disso,

presentes os demais pressupostos de admissibilidade, dele conheço.
No pertinente à faculdade do relator em reconsiderar ou não o ato

processual realizado monocraticamente, consoante o disposto no § 1°, do art. 557,
do CPC, mantenho inalterado o pronunciamento fustigado, por seus próprios e

jurídicosfundamentos.
Diante das razões expostas pela agravante, constata-se

claramente sua pretensão recursal: impedir o direito de voto pertencente ao

escritório Murilo Lobo e Advogados S/S, que figura como credor na recuperação
judicial da Eplan Engenharia e Planejamento e Eletricidade Ltda.

Ora, conforme bem decidido na decisão monocrática de fis.
483/488, a matéria objeto da presente irresignação já foi analisada anteriormente
por esta Corte, no bojo do Agravo de Instrumento n°348538-93.2012.8.09.0000, de
relatoria do Juiz Substituto em 2° Grau, Dr. Sérgio Mendonça de Araújo (fis.
414/429).

Na verdade, a recorrente apenas utiliza-se de novos argumentos
para debater a mesma questão já decidida, o que, sem dúvidas, mostra-se

inadmissível, tendo em vista a preclusão consumativa que acoberta o referido

10/aiai326661-29.rve 2
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tema.
Demais disso, ainda que fosse matéria de ordem pública,

a Corte Superior de Justiça entende que, havendo decisão a respeito, não pode a

parte rediscuti-la.
Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA
DECIDIDA EM ANTERIOR EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRECLUSÃO
CONFIGURADA. ( . . . ) . 1. Configura-se preclusão a nova análise

acerca da prescrição quando a matéria foi apreciada em anterior

exceção de pré-executividade já definitivamente julgada, mesmo

tratando-se de matéria de ordem pública. Precedentes: AgRg nos

EDal no AREsp 38.176/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 19/04/2013;
REsp 1267614/PR, Rel . Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe 18/10/2011. (...)."(STJ, 2°

Turma, AgRg no REsp 1415942/PE, rel. Min. Humberto Martins, DJe

16/12/2013 - grifei) .·

Aliás, ao reiterar a disposição vertida na decisão monocrática

combatida, valho-me dos esclarecedores fragmentos daquele respectivo
pronunciamento judicial, os quais passo a transcrever adiante, senão vejamos:

"(...)
De início, constato empeço ao conhecimento do presente reclamo, vez que

operada a preclusão consumativa.

Consoante relatado, cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de

atribuição de efeito suspensivo, que Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Goiânia

e Região Ltda. (SIC00B) interpõe contra decisão de fis. 336/358 destes autos, proferida
pelo Juiz de Direito da 5° Vara Cível da Comarca de Goiânia, Dr. Paulo César Alves das

Neves, que, nos autos da recuperação judicial promovida por Eplan Engenharia
Planejamento e Eletricidade Ltda., homologou com ressalvas o Plano de recuperação.

En termos gerais, pretende a agravante "retirar do escritório Murilo Lobo

e Advogados Associados S/S o direito de votar nas Assembleias previstas no Plano de

Recuperação Judicial".
Pois bem, confozme alertado pelo juiz singular e arquido pela parte

10/aiai326661-29.rve 3
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recorrida, o tema recursal já fora analisado por esta Corte, por meio de anterior agravo

de instrumento (n° 348538-93.2012.8.09.0000) , que envolvia as mesmas partes.
Aliás, convém transcrever estes fragmentos do voto do então relator, Dr.

Sérgio Mendonça de Araújo:

"Assim sendo, diante da possibilidade de habilitação do referido

crédito, uma vez que não há qualquer vício que o torne ilegítimo, não há

como afastar o direito de voto do escritório agravado nas futuras

assembleias de credores, por ter apresentado documento hábil a comprovar o

seu crédito" (fls. 429) .

Assim, não pode a parte interpor quantos recursos desejar com vistas a

discutir a mesma decisão. Por cediço, em nome da segurança jurídica e da celeridade

processual, prevê o ordenamento pátrio determinados institutos para o fim de conduzir o

processo ao seu escopo precípuo, que é a prestação jurisdicional efetiva e em tempo
razoável.

Entre os mecanismos destinados a tal objetivo, está o da preclusão, com

guarida no art. 473 do Código de Processo Civil, conceituada por Luiz Guilherme Marinoni

e Sérgio Cruz Arenhart como sendo "precisamente esse instituto que permite ao processo
desenvolver-se adequadamente, dirigindo-se ao seu objetivo final, à sua conclusão" (in
Manual do processo de conhecimento, 5 . ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p.

623) .

Segundo escólios de Isiebman, "Por preclusão se entende a perda ou a

extinção do direito de praticar um ato processual, devido: a) à decorrência do prazo; b)
à falta do exercício do direito no momento oportuno, quando a ordem legalmente
estabelecida na sucessão das atividades processuais importe em graves consequências; c)
à incompatibilidade com uma atividade já exercida; d) ao fato de já ter sido exercido o

direito" (apud Moacyr Amaral Santos, "Comentários ao Código de Processo Civil", Editora

Forense, vol. IV, pág. 495 - grifei).
Esta Corte possui o seguinte entendimento:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. ( . . . ) . REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA ANTERIORMENTE APRECIADA POR ESTE TRIBUNAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

(...). I - Tratando-se de questão já apreciada pelo competente órgão
colegiado, em sede de agravo de instrumento, com trânsito em julgado,
inclusive, imprópria é a rediscussão da mesma matéria em momento

posterior, ante a evidente ocorrência da preclusão consumativa, à luz do

que estabelece o art. 473, do CPC. (...)" (TJGO, 4° Câm. Cív., Ag. Inst.

n° 422872-35.2011.8.09.0000, Rel. Dr. Roberto Horácio de Rezende, julg. em

09/02/2012, DJ 1018 de 07/03/2012).

"AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. MATÉRIA
APRECIADA DE MANEIRA SATISFATÓRIA ANTERIORMENTE POR RECURSO CABÍVEL.
INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTOS CAPAZES DE SE SOBREPOR AO QUE RESTOU DECIDIDO.

10/aiai326661-29.rve 4
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1. É vedada a rediscussão de matéria já apreciada anteriormente de maneira

satisfatória por modalidade recursal cabivel. O recorrente, neste caso,

perde a faculdade de praticar o ato processual pelo fato de já haver

ocorrido a oportunidade para tantos (...)." (TJGO, APELACAO CIVEL 416868-

80.2011.8.09.0129, Rel. DR(A). JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, 5A CAMARA CIVEL,

julgado em 06/06/2013, DJe 1327 de 21/06/2013) .

Nesse sentir, em decorrência da preclusão consumativa operada, torna-se

inadmissível o recurso aportado, que, por isso, não é passível de conhecimento.

Registra-se, nessa seara, que o exame dos requisitos intrínsecos e

extrínsecos do recurso, questão de ordem pública, cognoscível de ofício, não pode ser

taxado de excesso de formalismo, se o que se reclama é o cumprimento da lei.

A propósito, oportuna é a lição doutrinária do eminente jurista Luiz Cézar

Medeiros:

"O formalismo processual na concepção conceitual de "forma em sentido

amplo", é elemento indissociável do direito processual, com incumbência de

organizar e dar seqüência à marcha processual com observância irrestrita
às garantias das partes, dotando o procedimento de previsibilidade. Sem um

mínimo de regras formais, o processo seria desordenado, dando azo ao

arbitrio, à parcialidade do órgão judicial, à chicana, à prevalência da

esperteza sobre o direito." (in O formalismo processual e a

instrumentalidade: um estudo à luz dos princípios constitucionais do

processo e dos poderes jurisdicionais. Florianópolis: OAB/SC Editora,
2005, p. 27) .

Ao teor do exposto, NÃO CORREQO do agravo de instrumento interposto e,

monocraticamente, nos temos do art. 557, caput, do CPC, nego-lhe seguimento, por

apresentar-se manifestamente inadmissível, uma vez operada a preclusão consumativa."

Destarte, muito embora a recorrente tenha manifestado toda a

sua irresignação no pertinente à aludida decisão monocrática que negou

seguimento ao seu agravo de instrumento, através da via recursal em voga (fis.
493/500), nada trouxe aos autos com força bastante que pudesse ensejar a

mudança do convencimento antes esposado.
Assim sendo, aquele decisumque negou seguimento ao recurso

originário desmerece qualquer espécie de reparo, não tendo a parte agravante
demonstrado qualquer fato novo ou argumentação suficiente para acarretar a

modificação da linha de raciocínio adotada, nos termos das ementas que a seguir

10/aiai326661-29.rve 5
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colaciono:

"AGRAVO REGIMNTAL NA APELAÇÃO CÍVEL. SEGUIMNTO NEGADO. (...)

INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS. PREQUESTIONAMENTO. (...) 2 - Não

demonstrado fato novo a embasar a pretensão regimental, deve ser

mantido o decisum que negou seguimento à apelação civel, nos termos do

artigo 557, caput do Código de Processo Civil, não cabendo, assim, a

reforma da decisão agravada regimentalmente. 3 - Referente ao

prequestionamento, mister lembrar que dentre as funções do Poder

Judiciário não se encontra cumulada a de órgão consultivo. Agravo

Regimental conhecido e desprovido." (4 Câm. Civ., AC n° 479240-

12.2009.8.09.0137, Rel. Des. Gilberto Marques Filho, D.J.e. n° 1316 de

06.06.2013. Disponível em: WWW.tiGO.iUS.br ) (sublinhei);

"AGRAVO REGIMENTAL EW APELAÇÃO CÍVEL. (...) DECISÃO MONOCRATICA.
AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS. (...) 2. É de se negar . provimento ao agravo

regimental interposto contra a decisão monocrática que negou

sequimento ao recurso de apelação quando o agravante, além de não

apresentar fato novo suscetivel de justificar a reconsideração do

julgador também não comprova que os fundamentos utilizados no decisum

são contrários à jurisprudência predominante desta Corte e do Colendo

Superior Tribunal de Justiça. 3. AGRAVO REGIMENTAL CONEBCIDO E

DESPROVIDO." (4 Câm. Civ., AC n° 73090-42.2012.8.09.0051, Rel". Des .

Elizabeth Maria da Silva, D.J.e. n° 1321 de 13.06.2013. Disponível em:

WWW.tiGO.iUS .br ) (sublinhei).

Ao teor do exposto, já conhecido o agravo interno em evidência,
improvejo-o para manter irretocado o pronunciamento monocrático objurgado (fis.
483/488).

É como voto.

Goiânia, 04 de dezembro de 2014.

Des. Kisleu Dias Maciel Filho
Relator

10/aiai326661-29.rve 6
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 326661-29.2014.8.09.0000 (201493266616)
AGRAVO INTERNO
Comarca de Goiânia
Agravante: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Goiânia e Região

Ltda. (SICOOB)
1° Agravado: Eplan Engenharia e Planejamento e Eletricidade Ltda.
2° Agravado: Murilo Lobo e Advogados S/S
Administ.: Leonardo de Paternostro
Relator: Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. QUESTÃO JÁ DECIDIDA. REDISCUSSÃO.
DESCABIMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

JULGAMENTO DO RECURSO VIA DECISÃO
MONOCRÁTICA. DEcIsuM QUE DEVE PREVALECER

IRRETOCADO. INEXISTÊNCIA DE FATO NOVO. 1) - A

preclusão consumativa obsta a rediscussão de tema já
analisado judicialmente, sob pena de se eternizar a

entrega da prestação jurisdicional. Orientação
doutrinária. 2) - Se a parte agravante não demonstra

qualquer fato novo ou argumentação suficiente para
acarretar a modificação da linha de raciocínio adotada
no decisum fustigado, impõe-se o improvimento do

agravo interno, porquanto interposto à míngua de
elemento novo capaz de desconstituir a decisão
monocrática agravada. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E

IMPROVIDO.

10/aiai326661-29.rve
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ACÓRDÃO

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de

Agravo de Instrumento (Agravo Interno) n° 326661-29.2014.8.09.0000
(201493266616) da Comarca de Goiânia.

ACORDAM os integrantes da Terceira Turma Julgadora da Quarta
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, à unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao agravo interno, nos termos do

voto do Relator.
VOTARAM, além do relator, a Desembargadora Elizabeth Maria da

Silva e o Juiz Marcus Ferreira da Costa (em substituição ao Desembargador
Gilberto Marques Filho).

PRES/DIU a sessão a Desembargadora Elizabeth Maria da Silva.

PRESENTE a ilustre Procuradora de Justiça, Drª. Orlandina Brito

Pereira.
Custas de lei:
Goiânia, 04 de dezembro de 2014.

Des. Kisleu Dias Maciel Filho
Relator

10/aiai326661-29.rve 2
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 963516/2014
COMARCA DE GO I AN I A

F6RUM - RUA 10 EDF., PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224·-8885

SA VARA CIVEL - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTE:: 4054713 -

ALVARA DE TRANSF"-ERétNCIA DE VALORES

( T E D )
---------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.9.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. = 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL •

REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REDTE) = (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ 1 )

..

O( A ) Doutor ( a) Juiz ( a ) de Direito PAULO CESAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) SA VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOIAS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPáGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGâNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÚ , GUE PROCEDA A
TRANSFERâNCIA ELETR8NICA (TED) , DO VALOR DE RS .227,00 (DOIS MIL
DUZENTOS E VINTE E SETE REAIS) E SEUS RENDIMEN 18 LEGAIS TODO O
SALDO, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCULADA A STE AUTOS DE NO
DA A ESTES AUTOS DE N° 4900111696015 PARA A CONTA;CORRENTE DE N°
16.121-7,AGeNCIA 2400-7, BANCO DO BRASIl , TÍTUI AR WESLEY TAVARES
RAMOS, INSCRITO NO CPF SOB O N9 903.594.141-72 CONFORME DETERMI
NAÇMO EXARADA AS FLS. 4643/4644, DEVENDO A CD4TA JUDICIAL SER EN
CERRADA DEFINITIVAMENTE APóS A TRANSFEReNCIA ETERMINADA.

GOIANIA, 17 de dezem o de 114

. BANCO DO BRASIL S/A
..

3657-9 Bosque dos Buritis (GO)
PROTOC OLO

(Sujeito a análise)

Bel. ioTúlioCaetuo Co
escrivão do so one o civet

Horário h.
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 963434/2014
COMARCA DE GO I ANI A

FóRUM - RUA 10 EDF., PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

SA VARA CIVEL - 8 ANDAR - SL 8:12

EMITENTE:: 4054713
AL VARA DE TRANSFERdtNC I A DE VAL ORES

( T E D )
--------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAD JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REDTE) = (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
ALOR DA CAUSA: 100.000,00

JUIZ(A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ 1 )
--------------------------------------------------------------..---

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CESAR ALVEB DAS
NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) 5A VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOIAS.

.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPiGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGáNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A
TRANSFERANCIA ELETR6NICA (TED) , DO VALOR DE RS 2.831,93 (DOIS MIL
OITOCENTOS E TRINTA E UM REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS) E SEUS
RENDIMENTOS LEGAIS - TODO O SALDO,EXISTENTE NA ONTA JUDICIAL VIN
CULADAT ESTES AUTOS DE N° 4900111696013,PARA A CONTA CORRENTE DE
N° 21.687-9, AGâNCIA 0529-0, BANCO DO BRASIL, T TULAR WENDERSON
ALVES DINIZ DA CUNHA, INSCRITO NO CPF SOB D N° + 31.143.781-88,CON
FORME DETERMINAÇKO EXARADA AS FLS. 4643/4644, EVENDO A CONTA JU
DICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE APóS A TRA SFERâNCIA DETERMI
NADA.

GOIANIA, 17 de dezembro de 2 14
. .

- DJ -

..

. . .
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BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 963479/2014
COMARCA DE GO I AN I A

F6RUM - RUA 10 EDF.. PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 321è-2OOO - FAX : (62) 3224-8885

SA VARA CIVEL - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTE: 4054713
AL VARA DE TRANSF-ERétNCI A DE VAL ORES

( T E D )
.

---------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.G.09.OO51 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REOTE) : (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : PAULO CESAR.ALVES DAS NEVES ( JUIZ 1 )
-------------------------.--------------...;..:...t.:=---------------------

O( A ) Doutor ( a ) Juiz ( a ) de Direito PAULO CESAR ALVEB DAS
NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) SA VARA CIVEL DA SOMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOIAS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPéGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGáNCIA"TRIBUNAL DE JUSTICA, GUE PROCEDA A
TRANSFERâNCIA ELETR6NICA (TED),-DD-VALOR DE, RS 2.056,49 (DOIS MIL
E CINGUENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E NOV " CENTAVOS) E SEUS RENDI
MENTOS LEGAIS - TODO O SALDO,EXISTENTE NA ONTA JUDICIAL VINCULA-
DA A ESTES AUTOS DE N° 4900111696014,PARA CONTA CORRENTE DE N9
1912-1, AGâNCIA 0952, OP. 001, CAIXA ECONO-ICA FEDEERAL, TITULAR
WERLEY ALVES DINIZ DA CUNHA, INSCRITO NO C F SOB D N9 000.045.811
-21, CONFORME DETERMINAÇAO EXARADA AS FLS. 4643/4644, DEVENDO A
CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMEr TE AP6S A TRANSFERáNCIA
DETERMINADA.

GOIANIA, 17 de de embro e 2014

- DJ -

BANCO DO BRASIL S/A3657-9 Bosque dos Buritis (GO)PROTOC OLO(Sujeito a análisel
19 "20

Horário
Bel. ervio Túlio Caeteo da gaEscrivão do 5° Ofido Cl
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 963398/2014
COMARCA DE GO I AN I A -

FóRUM - RUA 10 EDF. PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-20,00 - FAX : (62) 3224-8885

5A VARA CIVEL - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTE: 4054713
ALVARA DE TRANSF-ERdtNCI A DE VALORES

( T E D )
.

---------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REQTE) = (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ 1 )

. i -

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CESAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) SA VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOIAS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOB AUTOS EM EPjGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGeNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, OUE PROCEDA A
TRANSFERáNCIA ELETR6NICA (TED),. DO VALOR DE RS 4E2,24 (OUATROCEN-
TOS E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE E QUATRO4CENT 08) E SEllS REN-
DIMENTOS LEGAIS - TODO SALDO, EXISTENTEfNArCONTA UDICIAL VINCULA
DA A ESTES AUTOS DE N9 4800111695999 , PARA A CONT CORRENTE DE N9
15.768-6, AGCNCIA 2747-2, BANCO BRADESCO, TITULAR MARCO ANTONIO
DE SOUZA NERES , INSCR ITO NO CPF SOB D No 412 . 202 . 81-20 , CONFORME
DETERMINAÇKO DE FLS. 4643/4644,DEVENDO A CONTA JU ICIAL SER ENCER
RADA DEFINITIVAMENTE APóS A TRANSFERáNCIA DETERM ADA.

GOIANIA, 17 de dezembro d. 201
.

- DJ -

.

BANCO DO BRASIL S/A3657-9 Bosque dos Buritis (GO)
PROTO.C OLO.(Sujeito a análiseTdaCos4 eTšYge rvio o e cd

Horário h.

Ass.

.
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tt AllTENTICAÇ10/HASH: 916FCC88-727FA0B9-60FCF21F-05355523 SDUCITANTE: 4694 DATA: 2014-12-17 9 14:24:20 PG 1
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 963381/2014
COMARCA DE GO I AN I A

F6RUM - RUA :t0 EDF., PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL : ( 62 ) 3216-2000 - FAX : ( 62 ) 3224-8885

5A VARA CIVEL -- 8 ANDAR - SL 812

EMITENTE: 4054 713
AL VARA DE TRANSF-ERétNCI A DE VAL ORES

( T E D )
---------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REQTE) : (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ 1 )

Z2 . n : :.21± cA .......

O( A ) Doutor ( a ) Juiz ( a ) de Dir eito PAULO CESAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) SA VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOIAS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO, NOS AlÂTOS EM EPiGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGeNCIA TRIBUNAL DE JUSTIC , QUE PROCEDA A
TRANSFEReNCIA ELETRSNICA (TED) , DO VALOR DE RS 273,00 DUZENTOS E
SETENTA E TReS REAIS) E SEUS RENDIMENTOS LEGAIS - TODO O SALDO ,
EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCULADA A ES ES AUTOS DE N9:
4900111696021, PARA A CONTA CORRENTE DE NO 0001-00-5, AGâNCIA N°
6712-1, BANCO BRADESCO, TITULI)R,IVANEI ALVES DA SILVA,INBCRITO NO
CPF SOB D N° 421.523.642-87, CONFORME DETERMINA AO EXARADA AS FLS
.4643/4644,DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRA A D FINITIVAMENTE
AP6S A TRANSFERáNCIA DETERMINADA.

.-

GOIANIA, 17 de dezembr de 201

DJ -

BANCO DO BRASIL S/A3657-9 Bosque dos Buritis (GO)
. PROTOCOLO(Sujeito a análisel

¾

da Costa Horário h.vio TMio c o cWecrWgo do
Ass.
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 963262/2014
COMARCA DE GO I ANI A

F6RUM - RUA 10 EDF,. PALACIO DA JUSTICA 150 SETDR DESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 , FAX : (62) 3224-8885

5A VARA CIVEL - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTE: 4054713
AL VARA DE TRANSFERétNCIA DE VAL..ORES

( T E D )
.

.------------------- PROCESSO ----------------- AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA . : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENBENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REOTE) : (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUI Z ( A ) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUI Z 1 )

:..: .."
O(A) Doutor(a) JuiMa7 e DS.reito PAULO CESAR ALVES DAS

NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) 5A VARA CIVE DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOIAS.

. .

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS M EPéGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGáNCIA TRIBUNAL DE JUS IPA, OUE PROCEDA A
TRANSFERâNCIA ELETR6NICA (,TED) , DO VALOR; DE tS 2.927,6p (DOIS MIL
NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) E SE
US RENDIMENTOS LEGAIS - TODO O SALDO, EXISTE4TE NA CONTA JUDICIAL
VINCULADA A ESTES AUTOS DE N° 4700111695997, AR A CONTA CORRENTE
DE NO 15.314-1, AGâNCIA 1469-9, BANCO BRADE CO,T TULAR GILMAR BRA
GA, INSCRITO NO CPF SOB O N° 534.341.611-04,CONF ME DETERMINAÇKO
EXARADA AS FLS. 4643/4644, DEVENDO A CONTA JUDICI L SER ENCERRADA
DEFINITIVAMENTE APóS A TRANSFER€NCIA DETE MINADA.

GO . IA, 1 de zembro de 014

-- DJ -

BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)
PROTOC OLO.

WaèW
Bel.SenioTúlioCaetuoda0 gÝ 1 9 DEZ 2014

Escrivão do So Ofido Clve (Horário h.

Ass.
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AutenticaçIo pode verificada en https://mun.tjgo.jus.br/sitad/ (D12)

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE 80149 962781/2014
COMARCA DE . GO I ANI A

FóRUl1 - RUA 10 EDF.. PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

5A .VARA CIVEL - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTE: 4054713
AL VARA DE TRANSF ERdtNC I A DE VAI ORES

tt T E D )
---------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REQTE) = (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVEB ( JUIZ 1 )

---- .- .------..:---..------------.. ------------

O( A ) Doutor ( a ) JÉiz ( a) de Direito PAULO CESAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) 5A VARA!CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE 80149.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM PéGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DD. BRASIL, ABeNCIA TRIBUNAL DE JUSTIC , QUE PROCEDA A
TRANSFERáNCIA ELETR6NICA (TED) , DO VALOR DE RS .528,55 (DOIS MIL
QUINHENTOS E VINTE E DITO REAIS E CINQUENTA E C CO CENTAVOS) E
SEUS.. RENDIMENTOS LEGAIS - TODO O BALDO, EX ISTENT NA CONTA JUDICI
AL VINCULADA A ESTES AUTOS DE NO 4600111696002 , PARA A CONTA COR
RENTE DE NO 12.502-4, AGENCIA 8192-2, BANCO BRAD SCO, FAVORECIDO:
EDVALDO PEREIRA DA SILVA, INSCRITO NO CPF SOB D 40 935.068.805-00
,CONFORME DETERMINAQAO EXARADA AS FLS. 4643/4644,DFVENDO A CONTA

•JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE APóS A T AN.FERáNCIA DETER
MINADA.

GOIANIA, 17 de dezembr de 20 4

- DJ -

I

BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)
PROTOC OLO

(Sujeito a análisel
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Agência Setor Público Goiânia - 2014/3241
Goiânia (GO), 26 de dezembro de 2014

(

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
4929067620118090051

Meritíssimo(a) Juiz(a)
.

Em referência ao alvará 963516/2014, de 17/12/2014, expedido por esse 5ª
Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-76.2011.8.09.0051 -

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA X ... ,

informamos-lhe que DElXAMOS DE EFETIVAR o resgate da conta judicial
4900111696015 devido à conta do beneficiário ser conta-salário, modalidade
cuja única função é o recebimento de salário pelo titular e que, portanto, não
aceita créditos oriundos de resgates de contas judiciais.
2. Colocamo-nos à disposição de V. Exª para quaisquer dúvidas ou
esclarecimentos que se fizerem necessários, no seguinte endereço: Avenida
Goiás, 980, 3° andar - Centro 74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317,
3216.5313.

5

C

Respeitosamente

Emanuelle Pin el melas
Assistente de Negócios

.

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Juiz(a) da 5ª Vara Cível de Goiânia
Nesta

.°
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Agência Setor Público Goiânia - 2014/3240
Goiânia (GO), 26 de dezembro de 2014

/

I1I111 I I I l11 lilllilillilllllillillill
4929067620118090051

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em referência ao alvará 932781/2014, de 17/12/2014, expedido por esse 5ª
Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-76.2011.8.09.0051 -

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA X ... ,

informamos-lhe que DElXAMOS DE EFETIVAR o resgate da conta judicial
4600111696002 devido à inconsistência na informação sobre o n° da agência
de destino no Banco Bradesco cujo sistema acusou ser inválida.

2. Colocamo-nos à disposição de V.. Exª para quaisquer dúvidas ou
esclarecimentos que se fizerem necessários, no seguinte endereço: Avenida
Goiás, 980, 3° andar - Centro 74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317,
3216.5313.

Respeitosamente

Emanue nheiroOrnelas
Assistente de e

.

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Juiz(a) da 5ª Vara Cível de Goiânia
Nesta

°
. s



JUNTADA
Certifico haver juntado
em frente a petiçâo n%3.
Dou fg..Em. h L / /

Escrivàn do 5 fício Cível



BANCO DO BRASIL

6
Agência Setor Público Goiânia - 2014/3229

Goiânia (GO), 26 de dezembro de 2014

Illllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
4929067620118090051

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em referência ao alvará 963262/2014, de 17/12/2014, expedido por esse 5ª
Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-76.2011.8.09.0051 -

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA X ... ,

informamos-lhe que efetivamos, nesta data, o resgate do saldo da conta
judicial 4700111695997, no valor atualizado de R$2.941,20 (já descontado o
valor da tarifa de DOC/TED no valor de R$14,00), e à subsequente
transferência para o Banco Bradesco, agência 1469, conta-corrente 15.314-1
de titularidade de Gilmar Braga (CPF: 534.341.611-04) conforme comprovante
anexo.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou
esclarecimentos que se fizerem necessários, no seguinte endereço: Avenida
Goiás, 980, 3° andar - Centro 74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317,
3216.5313.

Anexo: comprovante do resgate/transferência/crédito

c

Respeitosamente

Emanuelle Pinheiro Ornelas
Assistente de Negócios

.

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Juiz(a) da 5ª Vara Cível de Goiânia

°° SS ®°¹7 sc
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29/12/2014 BANCO DO BRASIL . 11:35:43

Resgate de Deposito Judicial - Comp ovante de emissao de TED
.. . - ...

. Numero d Pro ocolo : 00000000019854316 Nr. Segl. PagamentoiO001
Conta Judicial : 4700-111695997

.

.

. . -. .
.

.
. . . --

: .

Tribundl :. TRIBUNAL .DE JUSTICA
.. .

•

Comarda G IANIA .

.

Orgao 5 VARA CIVEL
Processo : 201104929060 .

.
.

DADOŠ DAS PARTES
Reu GILMAR BRAGA CPF/CNPJ:. 534.341.611-04
Autor EPLAN ENGENHARIA, PLANBJAM CPF/CNPJ: 02.838.407/0001-18

. .
•

DADOS DO ALVARA .

Numero do Alvara : 963262/2014 Data do Alvara: 17/1M2014
Data do levantamento: 26/12/2014

.

.. BENEFICIARIO
Nome G LMAR BRAGA . CPF/CNPJ 514 341 611-04

.

.

. . . . . . . .

DETALHAMENTO DD. RESGATE
• Valor do capital R$ 2. 2.7,65

Valor dos reñdimeistos R$ 27,55
.

Valor do IR R$ 0,00
Valor liqüido 6 esdate R$ 2.955 20

.

.

ADOS DO CRED O .

Banco : 237 - BANÇO BRADESCO SA. Agencia: T469
Conta : 00000015314-1
Titular da Conta Y GILMAR BRAGA
CPF/CNPJ dohihular da Contal 0.0053434161104 . .

Valor arifa d Repasse: li,00
Valor liquid Repasse: 2,941 20 Data do credito 26/12/2014
============a==a=f== ========================-========be= =============

.
.Autenticacao Eletronica:45F2.58DS37CFBF7E .

L....f C... :.. ... ... Fim da Impressão ------ --------- ---- -----
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BANCO Do BRASIL

Agência Setor Público Goiânia - 2014/3228
Goiânia (GO), 26 de dezembro de 2014

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
4929067620118090051

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em referência ao alvará 963479/2014, de 17/12/2014, expedido por esse Sa
Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-76.2011.8.09.0051 -

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA X ... ,

informamos-lhe que efetivamos, nesta data, o resgate do saldo da conta
judicial 4900111696014, no valor atualizado de R$2.061,84 (já descontado o
valor da tarifa de DOC/TED no valor de R$14,00), e à subsequente
transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0952, conta-corrente
1912-1 de titularidade de Werley Alves Diniz da Cunha (CPF: 000.045.811-21)
conforme comprovante anexo.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exª para quaisquer dúvidas ou
esclarecimentos que se fizerem necessários, no seguinte endereço: Avenida
Goiás, 980, 3° andar - Centro 74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317,
3216.5313.

Anexo: comprovante do resgate/transferência/crédito

c

Respeitosamente

Emanuelle Pinhei s
Assistente de Negócios

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Juiz(a) da 5ª Vara Cível de Goiânia

3
SSS"¹

s
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. d9 12/2014 BANCO DO BRASIL 11:35:25
.

.

Ouvidoria BB 0800 729 5678
. .

... .. ... - ... ,.. ... . .

Nútnero de Protocolo : 0000000Ö019852102 Nr. Segl. PägamÉnto : 0001
Conta Judicíal 4900111696014

. .

.
.

.

.
. .

Tribuna TRIBUNAL DE JUSTÍCA •

. .

Comarca : GOIANIA
.

Orgao . : 5 VARA CIVEL
.

. .. ./

Processo 2Ü1104929060 .

. . . .

-
. . . . .

-

. ,- .

DADOS DAS PARTES
.RQu .

WERLEY ALVES QINIZ DA CUNH CPF/CNPJ: 000 045.8 1--21
Autor : EPLAN ENGENHARIA, PLANE AM CPF/CNPJ: 02.838.407/ 001 18

DADOS DO ALVARA
. Numero do Alvara 96 479 2014 Data do Alvara: 17/12/2014

. Data do levanta nento: 26/12/20ï4 .

.

.
-

BENEFÍCI 1
.

.

.Nome WERLEY ALVES .DINIZ DA CUNHA CPF/CNPJ: 000.045.811-21
.

.
.

DETALHAMENTO DO- RESGATE .
. .

Valor do capital R$ 2.056,49
ValoE do endiineritos : R$ 49,35
Välor do IR : R$ 0 n00
Valor liépido do Tesgate : R$ 2.075,84

. .

.

DADOS DO CRED1TO •

.

Banco : 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL Agencia: 0952
conta : 000Q0001912 1
Titular da Contà WERLEY AÍNES DINIZ DA CUNHA

. .

CPF/CNP do Tit lar da. Conta: 000Q0004581121
ValordarÚfa de Re sse: 14,00

. . .

Valor liquido Repasse: . 2 061,84 Data do credito: 26/12 2014.
===============================================±===========================-== .

. . . ... . .

Autenticacao Eletronica: 22DOC2C2D74314B
..... ....... d c þ .... - Fi.m da Inip essão - --- -- -- ------- ------
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BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia - 2014/3227
Goiânia (GO), 26 de dezembro de 2014

Illllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllillllll
4929067620118090051

Meritíssimo(a) Juiz(a)

c Em referência ao alvará 963434/2014, de 17/12/2014, expedido por esse 5a
Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-76.2011.8.09.0051 -

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA X ... ,

informamos-lhe que efetivamos, nesta data, o resgate do saldo da conta
judicial 4900111696013, no valor atualizado de R$2.858,58, e à subsequente
transferência para o Banco do Brasil, agência 0529, conta-corrente 21.687-9 de
titularidade de Wenderson Alves Diniz da Cunha (CPF: 031.143.781-88)
conforme comprovante anexo.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou
esclarecimentos que se fizerem necessários, no seguinte endereço: Avenida
Goiás, 980, 3° andar - Centro 74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317,
3216.5313.

Anexo: comprovante do resgate/transferência/crédito

Respeitosamente

Emanuelle i elas
Assistente de Negócios

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Juiz(a) da 5ª Vara Cível de Goiânia
Nesta

se



29/12 20I4 • BANCO DO BI ASIL 11: 5:08
Ouvidoria BB 0800 729 $678

•

.

Resgate de Deposito Judicial Comprovante de emissao de Credito eni Conta
..

Nuíne o de Protocolo : 0000000001 85 00 Nr. Segl. Pagabt nto : 0001
Conta Judicial .: 4900111696013 .

¯

. N., .
. . -. . -

, .

.

Tribunal : TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca : GOIANIÅ
Orcdo : 5 hARA CIVET .

E cesso 201104929060
. .3. .

DADOS DAS PARTES
Reu :. WENDERSON ALVES DINIZ DA C. CPF/CNP1: 031.143.781--68

.

Autor : EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAM CPF/CNPJ: 02.838 407/0001--18
.

.

.

DADOS DO A.LVARK
. NuÉte o dd Alvara : 96343 /2014 Data do A vara: 17/1212014

Data do levantamento 26/12/2014
.

BENEFIC IARIO
• Nome : WENDERSON ALV S DINIZ DA CUNHA CPF/CNPJ: 031.143..781-88

•

, ;
. .

- .
.

. .

DETALHAMENTO DO RESGATE
. Valor do capital : R$ 2. 831, 93
Wlor dos rendi nentos R$ 26 , 65
alor do IR R$ . 0 , 00

Valor liquido do resgate R$ 2.858,58

DADOS DO CREDITO
•

,.

Banco : 001 - BANCO DO BRASIL S.A. Agencia: ,
05É9

.
•

Conta : 00000021687-9
Titular da Conta WENDERSON ALVES DINÍZ DA CUNÉA .

CPF/CÑP lo itular da.Contaï 00003114378188
.

Valor 1 uido Repaúse: 858 5 Da do credito: 26/12 2014
.

=====e=============-===================================================== -===
. .

Autertticacao Eletronica:- 6F3A99DA60C6A6D6 .

.... ........-;...---2----------- ------- .Fim da Impressaio -- - --- - -------------------
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BANCODOBRASIL

Agência Setor Público Goiânia - 2014/3226
Goiânia (GO), 26 de dezembro de 2014

l Illlllllllllllllllllllllllllll Illli
4929067620118090051

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em referência ao alvará 963398/2014, de 17/12/2014, expedido por esse 5a
Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-76.2011.8.09.0051 -

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA X ... ,

informamos-lhe que efetivamos, nesta data, o resgate do saldo da conta
judicial 4800111695999, no valor atualizado de R$472,77 (já descontado o
valor da tarifa de DOC/TED no valor de R$14,00), e à subsequente
transferência para o Banco Bradesco, agência 2747, conta-corrente 15.768-6
de titularidade de Marco Antônio de Souza Neres (CPF: 412.202.181-20)
conforme comprovante anexo.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exª para quaisquer dúvidas ou
esclarecimentos que se fizerem necessários, no seguinte endereço: Avenida
Goiás, 980, 3° andar - Centro 74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317,
3216.5313.

Anexo: comprovante do resgate/transferência/crédito

Respeitosamente

Emanuelle Pi nelas
Assistente de Negócios

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Juiz(a) da 58 Vara Cível de Goiânia
Nesta

³a c
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29/12/2014 BANCO DO BRASIL 11 34:52.
.

.. .
. Ouvidoria BB 0800 729 5678

.

.
. . . .

.
, .

..

Resgate de Deposito Judicial - Comprovante de emissao de DOC
.L... 2 . -

Numero de Protocolo : 00000000Õ19851922 r Ëegl Pagamento. : 0001
. Cpnta Judicial : 4800111695 99

.

. . . -., ..

.
.

.

.

. -.. . y . . -.

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca GOIANIA .

Orgao : 5 ARA CIVEL .

Processo : 201104929060
. . . .

DADOS DAS PARTES
.. .

Reu . MARCO ANTONIO DE SOUZA NER CPF/CNPJ: 412 202.181-20
.

Autor : EPLAN ENGENHÁRIA PLANEJAM CPF CNPJ: 02.838.407/0001-18
.

DADOS DO ALVARA .

Numero do Alvara 963398/2014 .Data do Alvara: 17/12/2014 .

Data do levantamento: 26/12/20 4

BENEFICIARIO
Nome : MARCO ANTONIO DE SOUZA NERES CPF/CNPJ:. 412.202.181-20

.

. ·re ·
· .. . . - .

.

D TAL11AMENÈO DO RESGATE
.Valo do capïtal : R$ 482,24

Valor dos rendimentos : R$ 4,53
Valor do IR : R$ .0,00 .

Valo liquid do resgate : R$ 86,77

DAÑOS D CREDITO í
Banco : 237 - BANCO BRADE CO S Agencia 2.747
Conta : 000 0015768 6
Titular 2a Conta : MARCO ANT NIO DE SOUZA NERES
CPF/CNPJ do Titular da Conta: 00041.220218120 .

. .VdloNTarifa de Repasse: 1 ,00 ;

Valor liquido Repasse: 472,77 Data do credito: 26/12 2014
. .=============w======:==========w=======================!======-======== = =k=====;== .

-

Autenticacao Eletronica: DA70D50AEBCOEA8E.
.. ... ...... i .... .... .. ....... Q im da Impressão -- ------------ ---------------
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BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia - 2014/3225
Goiânia (GO), 26 de dezembro de 2014

lll l Illllllllllllllllllllllllllllllllll
4929067820118090051

.

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em referência ao alvará 963381/2014, de 17/12/2014, expedido por esse 5ª
Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-76.2011.8.09.0051 -

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA X ... ,

informamos-lhe que efetivamos, nesta data, o resgate do saldo da conta
judicial 4900111696021, no valor atualizado de R$261,56 (já descontado o
valor da tarifa de DOC/TED no valor de R$14,00), e à subsequente
transferência para o Banco Bradesco, agência 6712, conta-corrente 1300-5 de
titularidade de Ivanei .Alves da Silva (CPF: 421.523.642-87) conforme
comprovante anexo.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exª para quaisquer dúvidas ou
esclarecimentos que se fizerem necessários, no seguinte endereço: Avenida
Goiás, 980, 3° andar - Centro 74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317,
3216.5313.

Anexo: comprovante do resgate/transferência/crédito

Respeitosamente

Emanuelle Pinheiro rn
Assistente de Negócios

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Juiz(a) da 5ª Vara Cível de Goiânia
Nesta

s
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29/12 2014 BANCd DO BRASI . 11:34 1
. Ouvidotia EB 0800 729 5678

.

. .
. ..

.

Reggate de Deposito Judicial - C mprovant d emissao de DOC .

. -, .
.

Numeço de Pro oco o : 000Ú000019851830 Nr. e 1. Paga nento : 0001
. . .

Conta. Judicial : 4900111696021.
•

Tribunal : TRIBUNAL I E JUSTICA
Comarca :

.
GOIANIA .

.

Óhgao : 5 VARA CIVEL
Processo : 0110Ã929060

.

DAD S DAS PARTES .

Reu : IVANEI ALVÉS .DA SILVA CPF/CNPJ: 421.523.642 87
AÉtor : EÍ)LAN ENGENHARIA, P ANE A CPF/CNPJ: 02 838.407/0001--18

. •
-.

. .

DADOS DO ALVARA .

Nutnero do Alvara 963381/2014 Data do Alva a 17 12/2014
Data do levantamento 26/12/2014

- I,e Y
. )

NEFICIARIO .

Nonie IÚANEI ALVES DA SILVA CPF/CNPJ: .421.523 642-87 ,
.

.

DETALHAMENTO . DO RESGATE
Valor do capital R$ 273,00
Valor dos rendimentos R$ 2,56

• Valor cio IR : R$ 0,00 .

.
Valor liquido do resgate : R$ 2.75,56

DADOS DO CREDITO .

.

. Banco : .237 1 BANCO BRADESCO S.A. Agencia 6712
Conta 00000001300-5
TÈular da Conta IVANEI ALVES DA SILVA
CPF/CNPJ do Titiular da Conta: 00042152364287
Valor Tarifa de Re sse: 14,00 K
Valor liquido Repasse: 261,56 Datà do credito: 26/12 2014

,
- =

utenticacao Eletronica: 0 24.B051CD5EB110
.. . .· --------- Fim d6 Impressão - ------ ------.--,-----------
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDIClÃRIO

MALOTE DIGITAL

o Césv
ut

Tipo de documento: Administrativo
Código de rastreabilidade: 8092015555869
Nome original: 3271982520148090000 18122014 74FDE561 D.PDF
Data: 09/01/2015 13:43:16
Remetente:

Sandra Nery da Silva
4° Câmara Cível
TJGO

Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para conhecimento.
Assunto: Segue anexo o inteiro teor do proferido Acordão no Al n° 201493271989 (proc. de

origem n° 201104929060).



PODER JUDICIARIO

--4

tribunal
de justiça GO
do estado de goiás

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 327198-25.2014.8.09.0000
(201493271989)
Comarca de Goiânia
Agravante: Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda.

Agravados: Maurizio Companhia Ltda. e outros

Relator: Des. Kisleu Dias Maciel Filho

. .

RELATÓRIO E VOTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eplan
Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda. contra decisão proferida pelo
Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, Dr. Paulo César

Alves das Neves,.que, nos autos da ação de recuperação judicial, homologou
o respectivo plano, porém, com ressalvas (fis. 475/497 - vol. 03; integrada
pela decisão de fis. 516/517).

Em suas razões, informa a empresa agravante que seu

plano de recuperação judicial fora aprovado pela Assembleia Geral de

Credores, sem ressalvas, inclusive com respaldo do Ministério Público

Estadual.
Alega que, inicialmente, o referido plano previa o

cancelamento de ônus (hipoteca) existente sobre o imóvel rural denominado

"Fazenda Ibipeba", contudo, no momento de sua deliberação pelos credores,
o advogado da empresa recuperanda esclareceu que aquele cancelamento.
seria equivocado e, assim, não mais constaria do plano.

10/ai327198-25/rve



PODER JUDICIARIO
DG

tribunal
de justiça GO
do estado de goiás

Diz que, após essa retificação, "o plano de

recuperação passou a prever somente a autorização para

transferência/integralização da Fazenda Ibipeba no capital
social da empresa recuperanda (...) ."

Aduz não prosperarem os argumentos esposados pelo
magistrado a quo, para desacolher essa alteração, uma vez que a legislação
pátria autoriza expressamente "a modificação do plano de

recuperação judicial na assembleia geral de credores".

Assevera inexistir qualquer prejuízo em desfavor do credor

hipotecário (Banco do Brasil S/A), o qual se fazia presente na votação.
Transcreve lições doutrinárias e orientação jurisprudencial a

respeito do assunto, passando, em seguida, a defender que o § 1° do art. 50,
da Lei n° 11.101/05, não incide sobre o caso, pois com a modificação do

plano, no âmbito da Assembleia Geral de Credores, a garantia hipotecária
restou mantida.

Assim, sob sua ótica, não há nulidade quanto a cláusula que
prevê "a transferência do imóvel da pessoa física dos

sócios para a pessoa jurídica da empresa recuperanda, com

manutenção da garantia hipotecária".
Por outro lado, a agravante menciona a cláusula disposta no

plano recuperacional, que estipula a suspensão de todas as ações ajuizadas
em face dos devedores solidários, garantidores, coobrigados, etc.

Verbera que o caput do art. 6°, assim como o § 1° do art.

49, ambos da LFR, não preveem a continuidade das ações contra os

garantidores e demais devedores solidários, sobretudo porque a novação da

dívida opera-se também quanto a estes.
Anota que a referida novação possui condição resolutiva, ou

10/ai327198-25/rve 2



PODER JUDIClÃRIO

I DE

tribunal
de justiça GO
do estado de goiás

seja, "somente terá eficácia plena em relação à devedora

principal e seus garantidores em caso de integral
cumprimento das disposições contidas no plano de

recuperação".
Pontua que, na hipótese de prosseguimento das ações

deflagradas contra os garantidores, estes poderão acionar a empresa
recuperanda, em demanda regressiva, sendo, assim, descabida a

continuidade daqueles feitos.
Diante disso, sustenta a validade da cláusula em tela,

mormente pautando-se na autonomia da vontade dos credores.
Ao final, requer o conhecimento e provimento do recurso,

conforme as teses invocadas.
Acostou os documentos - fls. 32/526.
Preparo visto - fl. 526.
À fl. 528, o Juiz Substituto em 2° Grau, Dr. Marcus da Costa

Ferreira, determinou o processamento do agravo de instrumento em

destaque, assim como as providências legais.
O douto magistrado da primeira instância prestou as

informações requisitadas (fis. 532/539).
A parte agravada, Banco do Brasil S/A, apresentou

contraminuta ao recurso aforado, às fis. 541/545, ocasião em que se

posicionou pela manutenção do decisum.

Por sua vez, a Engecred (Cooperativa de Crédito de Livre

Admissão de Goiânia e Região), ora recorrida, ofertou resposta ao agravo
em baila, pela qual vindicou o seu improvimento, bem assim a condenação da

empresa agravante por litigância de má-fé (fis. 547/ 554).
Acostou os documentos de fis. 555/702.

10/ai327198-25/rve 3



PODER JUDICIARIO DE
6,Ú

tribunal
de justiça GO
do estado de goiás

Às fis. 704/709, o recorrido, Banco Bradesco S/A,
manifestou-se contra aos argumentos deduzidos pela agravante, requerendo,
pois, a confirmação da decisão agravada.

Os demais agravados não apresentaram contrarrazões ao

recurso, segundo certificado à fl. 715.
A Procuradoria de Justiça não se pronunciou sobre o mérito

recursal, por inexistir interesse público na presente causa, consoante parecer
jungido às fls. 717/721, da lavra do Dr. Wellington de Oliveira Costa.

É o relatório. Passo ao VOTO.
Como visto, cuida-se de agravo de instrumento interposto

por Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda. contra decisão

proferida pelo magistrado singular, que, nos autos da ação de recuperação
judicial, homologou o respectivo plano, porém, com as seguintes ressalvas:

" ( . . . ) . ALIENAÇÃO DE BENS ( folhas 2 . 626) . É permitida a

alienação, tão somente, dos bens móveis da empresa recuperanda
previamente especificados/arrolados no plano de recuperação

..

judicial, sendo que os demais bens móveis necessitarão de

autorização do Comitê, ou, sendo o caso, do administrador judicial,
e do reconhecimento judicial da utilidade da medida; DIVERSIFICAÇÃO
DE ATIVIDADES (folhas 2.627) . A aprovação do plano não implica na

autorização dada pelos credores ao cancelamento do ânus; NOVAÇÃO DA

DÍVIDA (folhas 2.630). Não haverá suspensão das ações de cobrança e

execuções em face dos respectivos garantidores, devedores solidários
e terceiros." (fis. 496/497 - vol. 03).

A insurgência da empresa/agravante limita-se aos tópicos
supra denominados: i) diversificação de atividades; ii) novação da dívida.

Pois bem, a respeito do tema envolvendo a "Diversificação
de Atividades", entendo necessárias algumas considerações quanto às
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deliberações realizadas pela Assembleia Geral de Credores, no âmbito do

procedimento de recuperação judicial.
Assim, é consabido que a Assembleia Geral de Credores é

soberana na apreciação da viabilidade econômico-financeira do plano de

recuperação judicial apresentado, não cabendo ao Juiz imiscuir-se no mérito
das deliberações aprovadas pelos credores, por serem estes os maiores
interessados no procedimento.

Contudo, a soberania da Assembleia de Credores deve estar

em consonância com os preceitos constitucionais, os princípios gerais do
direito e as normas de ordem pública, sob pena de interferência do

magistrado condutor do feito na recuperação judicial, posto que todo e

qualquer ato jurídico deve ser norteado pela legalidade e constitucionalidade.
Nessa senda, colaciono os enunciados 44 e 45, aprovados

na Jornada de Direito Comercial, no âmbito do Conselho da Justiça Federal

(CJF):

"44. A homologação de plano de recuperação judicial
aprovado pelos credores está sujeita ao controle judicial de

legalidade."

"45. O magistrado pode desconsiderar o voto de credores ou

a manifestação de vontade do devedor, em razão de abuso de direito."

A Corte Superior de Justiça já enfrentou a matéria, nos

termos desta ementa:

"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE

PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÉNCIA JUDICIAL.

IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO

PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. A assembleia
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de credores é soberana em suas decisões quanto aos planos
de recuperação judicial . Contudo, as deliberações desse

plano estão sujeitas aos requisitos de validade dos atos

juridicos em geral, requisitos esses que estão sujeitos a

controle judicial. 2. Recurso especial conhecido e não

provido."(STJ, 3ª Turma, REsp 1314209/SP, rel.ª Min.ª

Nancy Andri ghi , DJe 01/06/2012 - gri fei ) .

No julgado em epígrafe, a eminente relatora, Min." Nancy
Andrighi, abordou com propriedade os limites da soberania da vontade
manifestada pela Assembleia Geral de Credores, consoante apura-se do

seguinte fragmento:

" ( . . . ) . A obrigação de respei tar o conteúdo da

manifestação de vontade, no entanto, não implica impossibilitar ao

juizo que promova um controle quanto à licitude das providências
decididas em assembleia. Qualquer negócio juridico, mesmo no âmbito

privado, representa uma manifestação soberana de vontade, mas que
somente é válida se, nos termos do art. 104 do CC/02, provier de

agente capaz, mediante a utilização de forma prescrita ou não defesa

em lei, e se contiver objeto licito, possivel, determinado ou

determinável. Na ausência desses elementos (dos quais decorre, com

adição de outros, as causas de nulidade previstas nos arts. 166 e

seguintes do CC/02, bem como de anulabilidade dos arts. 171 e

seguintes do mesmo diploma legal), o negócio juridico é inválido. A

decretação de invalidade de um negócio juridico em geral não implica
interferência, pelo Estado, na livre manifestação de vontade das

partes. Implica, em vez disso, controle estatal justamente sobre a

liberdade dessa manifestação, ou sobre a licitude de seu conteúdo.

(...) ."

Com efeito, comungo do entendimento segundo o qual é

relativa a soberania de vontade dos credores, ao deliberarem sobre o plano
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de recuperação judicial. Isso porque, como dito anteriormente, cabe ao juiz
verificar eventual violação à constituição ou a dispositivo legal, que afronte

regra prevista na própria Lei n° 11.101/05, inclusive as de ordem pública,
sobretudo quanto às matérias afetas à validade do ato jurídico. Ressalva-se o

exame concernente à viabilidade econômica do plano, cuja competência é
exclusiva da Assembleia Geral de Credores, conforme vem decidindo o

Superior Tribunal de Justiça.
In casu, a empresa devedora apresentou o 1° aditivo ao

plano de recuperação, no qual previu o tópico denominado "Diversificação de

Atividades" (fl. 414 - vol. 03). Em linhas gerais, essa proposta corresponde à

inclusão de atividades empresariais de agricultura e pecuária, que seriam
exercidas na Fazenda Ibipeba, de propriedade dos respectivos sócios da

devedora. Previu-se, ainda, que a "aprovação do presente plano de

recuperação judicial implica na autorização dada pelos
credores ao cancelamento do ônus" (hipoteca), incidente sobre o

aludido imóvel.
Ocorre que, durante a votação do plano, o advogado da

empresa recuperanda, "em resposta ao questionamento do

advogado do Banco do Brasil, o mesmo esclareceu que o

trecho do plano constante do último parágrafo de fls. 2604

e primeiro parágrafo de fls. 2.627 dos autos da ação de

recuperação judicial estão de fato errados e que o correto

é o seguinte: a aprovação do presente plano de recuperação
judicial implica na autorização para

transferência/integralização ao capital social da empresa

EPLAN do bem imóvel denominado Fazenda Ibipeba, mantendo-

se a garantia hipotecária que grava o referido bem" (fis.
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453/454 - vol. 03).
Na sequência, houve deliberação dos credores sobre o

plano, que terminou aprovado, apesar da objeção do credor Banco do Brasil
S/A, especialmente quanto à transferência de titularidade da Fazenda Ibipeba.
Confira a irresignação manifestada pelo indigitado credor:

"O Banco do Brasil discorda de qualquer deságio em seu

crédito, discorda do impedimento ao prosseguimento de

demandas em face dos sócios e coobrigados, discorda também

de qualquer alteração na condição de suas garantias,
inclusive quanto à titularidade e integralização ao capital
social da empresa, sob o argumento de ser imprescindível à

realização do plano, eis que a empresa poderia operar em

regime de comodato, ou de arrendamento com os bens a serem

integralizados e que a integralização leva os sócios que
também são coobrigados em diversas operações à condição de

insolventes" (fl. 455 - vol. 03).

No decisum homologatório, o douto juiz a quo

desconsiderou a alteração do plano promovida pelo advogado da devedora,
quanto à transferência/integralização do imóvel rural ao capital social da

empresa, e assim declarou nula a previsão original referente ao cancelamento
da hipoteca sobre o bem (fis. 486/487 - vol. 03).

De fato, não se ignora a possibilidade de a Assembleia Geral

de Credores promover alterações no plano original apresentado pelo devedor,
desde que haja concordância expressa deste "e em termos que não

impliquem diminuição dos direitos exclusivamente dos

credores ausentes", segundo dispõe o art. 56, § 3°, da Lei n°

11.101/2005.
No entanto, mesmo levando em conta a modificação do
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plano original pelo advogado da devedora, entendo não prosperar a

pretendida incorporação da fazenda ao capital social da empresa.
Primeiro porque o credor hipotecário não concordou com

essa transferência; segundo porque, conforme informações do juiz singular,
os credores dos sócios da recuperanda podem ser prejudicados com essa

operação, levando estes à possível condição de insolventes, o que, em tese,
representaria fraude contra credores, nos termos da previsão contida no art.

171, inciso 11, do Código Civil (vício de anulabilidade do negócio jurídico).
Aliás, por oportuno, transcrevo parte das informações

prestadas pelo juiz singular, cujos argumentos passo a adicioná-los no

presente julgamento:

" ( . . . ) . Acrescente-se que , em verdade , não obstante
eventual manutenção da garantia hipotecária sobre o imóvel , a

pretensão de modificação da titularidade deste é temerária e não

merece prosperar, uma vez que não se sabe ao certo qual a atual
situação financeira dos sócios da recuperanda, então proprietários
do bem.

Registre-se, ainda, que nos autos da ação cautelar

inominada, protocolizada sob o n. 201202323434, a própria agravante
aduziu que, enquanto o imóvel rural não for efetivamente

transferido, o mesmo estará sujeito à penhora por dividas pessoais
dos antigos proprietários, sócios da recuperanda, sob alegação de

que o indeferimento da medida liminar de transferência do citado
imóvel poderia lhe causar sérios prejuízos.

Assim verifica-se que a retirada do imóvel rural do

patrimônio dos sócios poderia ocasionar prejuízos a possíveis
credores destes, que não guardam qualquer relação com a empresa em

recuperação .

Ademais, como já restou salientado naqueles autos, não é

crivel que a transferência do mencionado imóvel seja imprescindivel
à recuperação da agravante, vez que, como a própria alega, o
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suscitado imóvel rural representa somente 1/3 (um terço) do total de

suas dívidas. (...)." (fís.6361537).

Ademais, como bem alertou o credor hipotecário, a proibição
dessa transferência não prejudica o reerguimento da empresa recuperanda,
uma vez que a "diversificação de atividades" da devedora poderia ser

facilmente realizada no imóvel rural, em regime de comodato ou

arrendamento.
Esta Corte de Justiça já se manifestou em favor do controle

legal e constitucional das deliberações promovidas pela Assembleia Geral de

Credores, em sede de recuperação judicial. Confira:

"AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. TEMPESTIVIDADE

APELO. PRORROGAÇÃO PRAZO. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

(LEI N° 11.105/05) . ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES:

SOBERANIA LIMITADA. INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO.
INOBSERVÁNCIA À CONSTITUIÇÃO, LEIS E PRINCÍPIOS . ( . . . ) . 2.

A Assembleia Geral de Credores é soberana no exame da

viabilidade econômico-financeira do Plano de Recuperação
apresentado, porém, o reconhecimento está condicionado à

inexistência de qualquer espécie de vulneração à

Constituição Federal , aos princípios gerais de direito e

às exiqências de ordem pública , sob pena de ilegalidade ,

circunstâncias instificadoras da intervenção do Poder

Judiciário. (...) ." (TJGO, APELACAO CIVEL 468437-

34.2009.8.09.0051, Rel. DR(A) . FERNANDO DE CASTRO

MESQUITA, 3A CAMARA CIVEL, julgado em 05/08/2014, DJe 1604

de 12/08/2014 - grifei) ;

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. (...) . 5)
- O princípio da soberania da Assembleia Geral de Credores
somente pode ser relativizado quando demonstrada a afronta

à Constituição ou à lei correspondente. 6) - AGRAVO DE
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INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA."

(TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 20300-06.2013.8.09.0000, de

minha relatoria, 4ª CAMARA CIVEL, julgado em 04/07/2013,
DJe 1364 de 14/08/2013 - grifei);

"Agravo de Instrumento. Recuperação judicial. (...) . IV
- Assembleia de Credores. Soberania. Intervenção do Poder

Judiciário. Só se pode afirmar a soberania da Assembleia

Geral de Credores quando esta atende aos ditames

constitucionais a às leis constitucionais. Ao contrário,
havendo infração à Constituicão Federal , seus principios e

regras, deve o Poder Judiciário, diga-se, o magistrado
condutor do feito, intervir no ato viciado. (...) ." (TJGO,
AGRAVO DE INSTRUMENTO 84225-44.2011.8.09.0000, Rel. DES.

CARLOS ALBERTO FRANCA, 2A CAMARA CIVEL, julgado em

23/10/2012, DJe 1182 de 09/11/2012 - grifei) ;

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLANO

SUBMETIDO A DELIBERAÇÃO EM ASSEMBLEIA GERAL. (...).
SOBERANIA RELATIVA DA DECISÃO ASSEMBLEAR DIANTE DA AFRONTA

A PRINCÍPIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. ABUSO DO DIREITO DE

VOTO. (...) . 1. Embora se reconheça a soberania da

Assembleia Geral de Credores, não podendo o Magistrado
imiscuir-se no mérito das deliberações tomadas, 1;al
atributo somente mostra-se válido e indiscutivel caso

obedecidos os principios gerais de direito, as normas da

Constituição Federal , as regras de ordem pública e a Lei

n° 11.101/2005. De consequência, perfeitamente possivel o

reconhecimento de nulidade de proposta que viole os

mencionados postulados; (...)." (TJGO, AGRAVO DE

INSTRUMENTO 391674-77.2011.8.09.0000, Rel. DES. FLORIANO

GOMES, 3A CAMARA CIVEL, julgado em 19/06/2012, DJe 1095 de

04/07/2012 - grifei).

No mesmo trilho, convém transcrever julgados oriundos do
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

"Ementa: Recuperação Judicial . Concessão. Soberania da
decisão assemblear que não é absoluta , competindo ao juiz
observar, mais do que apenas a sua legalidade e

constitucionalidade, a ética, a boa-fé, o respeito aos

credores e a manifesta intenção de cumprir a meta de

recuperação. (...) . Recurso parcialmente provido." (TJSP,

Agr. Instr. n° 2110784-25.2014.8.26.0000, rel. Des. Maia

da Cunha, julgado em 11/09/2014 - grifei) ;

"Ementa: Recuperação judicial . Agravo tirado pela
credora que, mesmo obtendo a homologação do plano, não

admite que o Juizo retire a eficácia de duas cláusulas

que, no seu entender, configuram direito da devedora e dos

credores: a primeira diz respeito a prévia deliberação
assemblear da oportunidade de quebra, em caso de não

cumprimento do plano e a outra refere ao dever poder de

modificar, a qualquer tempo, o plano aprovado, desde que

com votação favorável dos credores e assentimento da

devedora. Inadmissibilidade. Convenções que extrapolam os

limites da intervenção dos interessados diretos sobre ato

complexo que produz efeitos múltiplos e afetam patrimônios
de terceiro, estabilidade comercial e segurança juridica.
Não provimento."(TJSP, Agr. Instr. n° 2009742-

30.2014.8.26.0000, rel. Des. Snio Zuliani, julgado em

03/07/2014) .

Assim, a meu ver, nesse particular, a decisão agravada
merece ser mantida, porém, pelos fundamentos retro declinados.

Quanto ao tópico da "Novação da Dívida", inserido no

decisum combatido, não constato interesse e legitimidade recursal por parte
da empresa recuperanda. Explico.
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Como visto, no ato de homologação do plano, o magistrado
ressalvou que não haveria "suspensão das ações de cobrança e

execuções em face dos respectivos garantidores, devedores

solidários e terceiros" (fis. 496/497 - vol. 03).
Diante disso, não se verifica interesse recursal por parte da

empresa devedora em insurgir contra essa parte da decisão, já que tal
comando judicial não lhe prejudica, mesmo que eventualmente os respectivos
sócios figurem como garantidores de dívidas.

Ora, o patrimônio da empresa recorrente não se confunde
com os de seus sócios (pessoa física), inexistindo, portanto, qualquer prejuízo
à sociedade a possibilidade de prosseguimento de execuções em desfavor de

seus sócios.
Da mesma sorte, vejo que a empresa não possui

legitimidade para irresignar sobre o tema, na medida em que ninguém poderá
pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei (art.
6° do CPC).

Nesse sentido, firmou-se a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSIDERAÇÃO
DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DECISÃO QUE ATINGE A ESFERA

JURÍDICA DOS SÓCIOS. INTERESSE E LEGITIMIDADE RECURSAIS DA

PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA. 1. De plano, constata-se que a

única questão decidida pelo Tribunal a quo diz respeito ao

interesse recursal da pessoa juridica para se insurgir
contra decisão que incluiu os sócios no polo passivo da

relação processual , em decorrência da desconsideração da

personalidade juridica. Portanto, não se pode conhecer da

matéria atinente à alegada ausência de dissolução
irregular, sob pena de ofensa às Sámulas 7 e 211/STJ. 2.
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As razões recursais sugerem equivocada compreensão da

teoria da desconsideração da personalidade jurídica por

parte da recorrente. Essa formulação teórica tem a função
de resguardar os contornos do instituto da autonomia

patrimonial , coibindo seu desvirtuamento em prejuízo de

terceiros. 3. Em regra, a desconsideração da personalidade
jurídica é motivada pelo uso fraudulento ou abusivo da

autonomia patrimonial da pessoa jurídica. E essa

manipulação indevida é realizada por pessoas físicas, a

quem é imputado o ilícito. Por meio desse mecanismo de

criação doutrinária, o juiz, no caso concreto, pode
desconsiderar a autonomia patrimonial e estender os

efeitos de determinadas obrigações aos responsáveis pelo
uso abusivo da sociedade empresária. 4. A desconsideração
da personalidade jurídica da sociedade opera no plano da

eficácia, permitindo que se levante o manto protetivo da

autonomia patrimonial para que os bens dos sócios e/ou
administradores sejam alcançados. Nesse sentido,
elucidativos precedentes das Turmas da Seção de Direito

Privado do STJ: Resp 1.169.175/DF, Rel. Ministro Massami

Uyeda , Terceira Turma , Dje 4 . 4 . 2011 ; REsp 1 . 141 . 44 7/SP,

Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 5.4.2011;
RMS 25.251/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta

aplica a aludida teoria importa prejuízo às pessoas
físicas afetadas pelos efeitos das obrigações contraídas

pela pessoa jurídica. A rigor, ela resguarda interesses de

credores e da própria sociedade empresária indevidamente

manipulada. Por isso, o Enunciado 285 da IV Jornada de

Direito Civil descreve que "A teoria da desconsideração,
prevista no art. 50 do Código civil, pode ser invocada

pela pessoa jurídica em seu favor". 6. A ideia de prejuízo
e a necessidade de obter provimento mais benéfico são

fundamentais para a caracterização do interesse recursal

(Barbosa Moreira, Comentário ao Código de Processo Civil,
vol. V, 14° ed., Rio de Janeiro, Forense, 2008, p. 299).
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Segundo o art. 499 do CPC, o recurso pode ser interposto
pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo
Ministério Público. 7. Desse modo, não há como reconhecer

interesse à pessoa iuridica para impugnar decisão que

atinge a esfera juridica de terceiros, o que, em tese,
pode preservar o patrimônio da sociedade ou minorar sua

diminuição; afinal, mais pessoas estariam respondendo pela
divida contra ela cobrada originalmente. 8. Em casos

análogos, a jurisprudência do STJ tem afirmado que a

pessoa iuridica não possui lecritimidade nem interesse

recursal para questionar decisão que, sob o fundamento de

ter ocorrido dissolução irrequiar, determina a

responsabilização dos sócios (EDcl no AREsp 14.308/MG,
Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Dje
27.10.2011; REsp 932.675/SP, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, DJ 27.8.2007, p. 215; REsp 793.772/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe

11.2.2009) . 9. Agravo Regimental não provido." (STJ, 2ª

Turma, AgRg no REsp 1307639/RJ, Rel . Min. Herman Benjamin,
DJe 23/05/2012 - grifei) ;

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
(...) . ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA RECORRER EM DEFESA DE

INTERESSES DE SEUS SÓCIOS. ART. 6° DO CPC. SÚMULA 83/STJ.
NOME DOS SÓCIOS NA CDA. ATUAÇÃO ILEGAL. ÔNUS DA PROVA.

EXECUTADO. (...) . 5. A empresa não detém legitimidade e nem

interesse recursal para, em nome próprio, defender em

juizo direito alheio (dos sócios) , a teor do que
estabelece o art. 6° do CPC. Incidência da Súmula 83/STJ.
(...) ." (STJ, 2ª Turma, EDcl no AREsp 14308/MG, Rel . Min.

Humberto Martins, DJe 27/10/2011) .

Acerca da matéria, eis a posição adotada por este e outros

Tribunais Pátrios:
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

REGIMENTAL CONTRA DECISÃO MONOCRATICA PROFERIDA EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

AOS SÓCIOS-GERENTES. ILEGITIMIDADE RECURSAL DA EMPRESA.

DIREITO DOS SÓCIOS. RECURSO NÃO CONHECIDO POR AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. REEXAME DA DECISÃO JÁ DECIDIDA. IMPOSSI-

BILIDADE. (...) . II- Considerando-se que houve nos autos

redirecionamento da execução em relação aos sócios-

gerentes da empresa executada, não detém essa legitimidade
ou interesse recursal para insurgir-se contra a decisão. A

legitimidade e o interesse processual para irresignar-se
contra a decisão que causou gravame é dos sócios ou

terceiros que acabaram por ser incluidos como partes na

lide. III- Ausente requisito de admissibilidade recursal,
o seu não conhecimento é medida imposi tiva . ( . . . ) .

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS, MAS REJEITADOS .
" ( TJGO ,

AGRAVO DE INSTRUMENTO 112130-53.2013.8.09.0000, Rel .

DR (A) . CARLOS ROBERTO FAVARO, 1A CAMARA CIVEL , j ul gado em

02/07/2013, DJe 1341 de 11/07/2013) ;

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONSI-DERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE PENHORA DE BENS

DOS SÓCIOS E CONTROLADORES DA EMPRESA EXECUTADA.

INTERPOSICÃO DE RECURSO PELO ENTE DESPERSONALIZADO.

INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO DA EMPRESA AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE

INTERESSE RECURSAL. 1. O interesse em impugnar os atos

decisórios acudirá ao Recorrente quando visar à obtenção
de situação mais favorável do que a vislumbrada no ato

sujeito ao recurso e, para atingir semelhante finalidade,
a via recursal se mostrar caminho necessário; 2. Ausente

demonstraçao de que o Recorrente sofrerá algum prejuizo
com a decisão contestada, ou mesmo que o manejo do recurso

mostra-se necessário, não restando assim demonstrado o

binômio necessidade/utilidade, carece aquele de interesse

recursal , o que obsta o conhecimento das razões por si

10/ai327198-25/rve 1 Ó
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evidenciadas. Agravo de Instrumento não conhecido." (TJGO,
AGRAVO DE INSTRUMENTO 339282-34.2009.8.09.0000, Rel . DES.

FLORIANO GOMES, 3A CAMARA CIVEL, julgado em 13/07/2010,
DJe 652 de 31/08/2010) ;

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO
PASSIVO - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL E LEGITIMIDADE DA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMBNTO. -

O interesse recursal se configura pelo binômio necessidade
e utilidade da interposição do recurso. - A decisão que
determina a inclusão dos sócios no pólo passivo da

execução em nada prejudica a sociedade empresária, pelo
que esta carece de interesse para dela recorrer. Ademais,
"ninguém pode pleitear, em nome próprio, direito alheio"

(CPC, art. 6°) , não possuindo a empresa executada, in

casu, legitimidade para recorrer em nome de seus

sócios." (TJMG, Agr. Instr. N° 0013882-41.2013.8.13.0000,
rel. Des. Alyrio Ramos, publicado em 24/02/2014);

"EMENTA: AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRATICA DO

RELATOR - LAVRATURA DO TERMO DE PENHORA DE IMÓVEL EM NOMB

DE SÓCIO COOBRIGADO - RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA -

DIREITO ALHEIO - ILEGITIMIDADE RECURSAL - MANUTENÇÃO DA

DECISAO AGRAVADA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Inexiste

interesse recursal da empresa para interpor recurso em

nome de seu sócio. 2. Recurso conhecido e

desprovido."(TJMG, Agr. Instr. N° 0772826-

92.2013.8.13.0000, rel . Des. Raimundo Messias Júnior,
publicado em 22/01/2014).

Por outro ângulo, cumpre esclarecer sobre a impossibilidade
do conhecimento do pleito deduzido pela agravada (Cooperativa de Crédito
de Livre Admissão de Goiânia e Região), em sede de resposta recursal, no

sentido de aplicar penalidade processual à parte agravante.

10/ai327198-25/rve 17
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A respeito, observo que no bojo da referida peça não é

compatível a formulação de pedido contraposto, uma vez que se destina,
apenas, à discussão das matérias ventiladas no recurso.

Sobre o assunto, eis os seguintes excertos:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PEDIDO FORMULADO EM CONTRARRAZÖES.
IMPOSSIBILIDADE. ( . . . ) . 2 . O pedido de condenação em

litigância de má fé deve ser formulado em recurso próprio e

não nas contrarrazões, onde só se admite defesa do que foi

postulado no recurso. ACLARATÓRIOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE

PROVIDOS .
" ( TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 1 8 4 63 4 -

23.2014.8.09.0000, Rel. DR(A). FERNANDO DE CASTRO MESQUITA, 3A

CAMARA CIVEL, julgado em 11/11/2014, DJe 1672 de 18/11/2014) ;

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. ( . . . ) . LITIGâNCIA DE MÁ-FÉ.
PEDIDO EM CONTRARRAZÕES . DESCABIMENTO. ( . . . ) . 3) - Não se

conhece de pedido de condenação por litigância de má-fé
formulado em sede de contrarrazões, que não se destinam a tal

fim. (...) ." (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 210428-

46.2014.8.09.0000, Rel. DR(A). MARCUS DA COSTA FERREIRA, 4A

CAMARA CIVEL, julgado em 16/10/2014, DJe 1658 de 29/10/2014) .

Ao teor do exposto, conheço em parte do agravo de
instrumento interposto e, nessa extensão, nego-lhe provimento, mantendo-se
a decisão recorrida pelos fundamentos ora declinados.

É o meu voto.

Goiânia, 18 de dezembro de 2014.

Des. Kisieu Dias Maciel Filho
Relator

10/ai327198-25/rve
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 327198-25.2014.8.09.0000
(201493271989)
Comarca de Goiânia

Agravante: Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda.

Agravados: Maurizio Companhia Ltda. e outros
Relator: Des. Kisieu Dias Maciel Filho

... ..·

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLANO APROVADO PELA
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. CONTROLE JUDICIAL.
POSSIBILIDADE. INTEGRALIZAÇÃO DE IMÓVEL RURAL AO
CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA. POSSÍVEL INSOLVSNCIA
DOS SÓCIOS. DISCORDÂNCIA DO CREDOR HIPOTECÁRIO.
SUSPENSÃO DAS AÇÕES AJUIZADAS CONTRA TERCEIROS
GARANTIDORES. CLÁUSULA ANULADA PELO JUIZ.
AUSÊNCIA DE INTERESSE E LEGITIMIDADE RECURSAL DA
EMPRESA.TÓPICO NÃO CONHECIDO.PEDIDO FORMULADO
EM CONTRARRAZÕES. DESCABIMENTO. DECISÃO
SINGULAR MANTIDA. 1) - A soberania da vontade
manifestada pela Assembleia de Credores não é absoluta,
mas relativa, devendo apresentar-se em consonância com

os preceitos constitucionais e legais, sob pena de controle

judicial. Orientação jurisprudencial do STJ. Enunciados 44

e 45 do Conselho de Justiça Federal. 2) - Na espécie,
mesmo levando em conta a modificação do plano original
aprovada pela Assembleia Geral de Credores, não se

mostra plausível a pretendida incorporação de imóvel rural

10/ai327198-25/rve
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ao capital social da empresa recuperanda, sobretudo
diante da possibilidade de provocar a insolvência dos
sócios (proprietários do bem), além da discordância
expressada pelo credor hipotecário. 3) - Conforme orienta
a jurisprudência do STJ, "A empresa não detém
legitimidade e nem interesse recursal para, em nome

próprio, defender em juízo direito alheio (dos sócios), a

teor do que estabelece o art. 6° do CPC"(2a Turma, EDcl no

AREsp 14308/MG, Rel. Min. Humberto Martins, DJe

27/10/2011). Diante disso, não merece conhecimento a

irresignação recursal apresentada pela empresa quanto à
parte da decisão que anulou a cláusula do plano que previa
a suspensão de ações contra terceiros garantidores, dentre
eles os próprios sócios. 4) - Mostra-se incomportável a

formulação de pedido em sede de contrarrazões, uma vez

que tal peça é destinada apenas ao combate das teses

suscitadas no recurso. Precedente deste Sodalício.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE CONHECIDO E,
NESSAEXTENSÃO,DESPROVIDO.DECISÃO MANTIDA.

ACÓRDÃO

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de

Agravo de Instrumento n° 327198-25.2014.8.09.0000 (201493271989) da

Comarca de Goiânia.
ACORDAM os integrantes da Terceira Turma Julgadora da

Quarta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, à
unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do agravo e, nessa

extensão, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

10/ai327198-25/rve 2
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VOTARAM, além do relator, a Desembargadora Elizabeth
Maria da Silva e o Juiz Marcus Ferreira da Costa (em substituição ao

Desembargador Gilberto Marques Filho).
PRESIDIU a sessão a Desembargadora Elizabeth Maria da

Silva.
PRESENTE a ilustre Procuradora de Justiça, Drª. Orlandina

Brito Pereira.
Custas de lei.
Goiânia, 18 de dezembro de 2014.

Des. Kisleu Dias Maciel Filho
Relator

10/ai327198-25/rve 3
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INFORMAÇÃO
Informo ao MM. Juiz de Direito que os Alvarás

expedidos às f1s. 4655 e 4661, foram devolvidos pelo Banco
do Brasil sem cumprimento da determinação, pelos motivos
informados às f1s. 4663 e 4662, respectivamente.

Go. 13 de janeiro de 2015.

Bel o Túlio Caetano da Cœta
Escrivão do 5° Ofício Cível

CONCLUSÃO
Ao MM. Juiz de Direito da 5" Vara Cível

Em 1 de aneiro de 2015.
Bel S o Caetano da Costa

Esc vão do 5°OKcio Cível

Autos n° 201104929060

Intime-se o Administrador dicial
para manifestar sobre a informação upra,
no prazo de 10 (dez) dias.

I. Cumpra-se.
Go. 13 de janeiro de 2015.
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L3. ÛlCD2S-16281/2014 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (AOS) 11/12/14
,

DE ORDEM DO EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO RELATOR, COMUNICO A
VOSSA EXCELÊNCIA QUE, NOS AUTOS DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0
135778/GO, REGISTRO N/0 2014/0223938-6, NÚMERO DE ORIGEM:
201104929060/00003210320125140001/3210320125140001/
00010284020145180081 /10284020145180081 /
0492067620118090051 / 492067620118090051 , EM QUE FIGURAM, COMO ,SUSCITANTE EPLAN - ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA -

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUíZO DE DIREITO DA SA VARA CÍVELDE GOlÃNIA - GO E JUíZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO - ROcINTERESSADO CLEITON DE PAULA NASCIMENTO, OCORREU O TRANSITO EM
JULGADO DA DECISÃO ANTERIORMENTE COMUNICADA. AS PEGAS PROCESSUAl:

c REFERENTES A ESSE PROCESSO ENCONTRAM-SE ARQUIVADAS DIGITALMENTE
NO SUPERIOR TRIEsUNAL DE JUSTlçA. AS DECISÕES PODEM SER CONSULT DAS
NA PÁGINA DO STJ NA INTERNET. ATENCIOSAMENTE, ANA ELISA DE ALMEIDA
IRJNER. COORDENADORA DA SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL DE
USTlçA.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTlçA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61)3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETlçOES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDIClÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA ASCOMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 23.11.2009)»

RECÈSIMÉNTO
ReceW neste data .LEm 04 ot / js

pra
NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 DemaisLocalidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado70095-900 - Brasília/DF Endereçoinsuficiente.Faltou:........................................

Outros (Especificar) .......................................................
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,74120-020 - Goiânia/GO
DHP 11/12/2014 16:34

PE 11/12 20:31



3UNTADACertifico haver jun a
em frente a petição no

/
. IEscrivàn do 50 Ofício Cíve



PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5° VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOlÃNIA

Protocolo: 492906-76.2011.8.09.0051
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE
LTDA
Requerido: .... s

201104929060

.

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado
anteriormente, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª nos autos

da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem

informar e requerer o que segue.

No cumprimento do r. despacho de fl. 4696, este expert vem salientar

que os Alvarás Judiciais com ordem de transferência bancária expedidos
em favor dos credores WESLEY TAVARES RAMOS (fl. 4655) e

EDVALDO PEREIRA DA SILVA (fl. 4661) foram devolvidos pelo Banco do

Brasil, o primeiro em razão da conta informada se tratar de conta-salário
E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,

Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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(fl. 4662), e o segundo porque os dados bancários estão incorretos (fl.
4663).

Pois bem.

Este expert contatou os dois credores e relatou sobre os equívocos nas

contas-correntes informadas. Quanto ao credor WESLEY TAVARES
RAMOS, este informou que já providenciou a abertura de conta-

poupança junto com sua conta salário, e que agora é possível receber a

transferência. Seus dados bancários já estão lançados no Quadro 1

Quanto ao credor EDVALDO PEREIRA DA SILVA, este já retificou para
este subscritor os seus dados bancários que haviam sido informados
incorretamente. Os dados bancários retificados já estão lançados no

Quadro 1 seguinte.

Na cota de fl. 4627- 4630, foi ressaltado por este expert que à medida

que os credores fossem informando seus dados bancários, seria

apresentada nova cota requerendo que V. Ex.ª determinasse a

expedição dos Alvarás para transferências dos créditos depositados na

conta judicial, pela recuperanda, para a conta do beneficiário, ora credor.

Na r. decisão de fl. 4643-4644, V. Ex." brilhantemente deferiu o

requerimento deste subscritor e determinou a expedição dos respectivos
. .

alvarás dos credores informados naquela cota, bem como já autorizou
de imediato a expedição dos alvarás para as novas contas que
foram informadas por este expert.

Desta forma, no Quadro 1 seguinte estão relacionados alguns credores

que até a presente data informaram à Administração Judicial seus dados
bancários, bem como as contas retificadas dos credores WESLEY

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010 3

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br .
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TAVARES RAMOS (fl. 4655) e EDVALDO PEREIRA DA SILVA (fl. 4661),
que tiveram os alvarás devolvidos, conforme informado acima.

QUADRO 1. PAGAMEP TO DOS CREDIT% TRABALH STAS - CREDITO ATÉ R$ 3.000r00
Valor do

.

Crédito - 23 ORIGEM: DESTINO:
CREDOR TRABALHISTA CPF Relação de Conta Judicial Dados bancários do Telefone do credor

Credores depositada credor
(R$)

Caixa Economica
Banco do Brasi Federal

ADAO GONCALVES BARBOSA 866.973.821.04 273,00 Ag. 86-8 Ag. 1340 (62) 9949-5753 / 9104-7684
Conta: 4500111695995 Operação: 023

Conta: 0509-7
Caixa Economica

Banco do Brasi Federal
.
CLEBER JOSE FERRERA 798.942.671.49 2.618,49 Ag. 86-8 Ag. 0946 (62) 8471-5295

Conta: 4500111696005 Operação: 013
Conta: 702394-0

Banco do Brasi Banco do Brasil
DIOGO CORREIA DA SILVA 584.964.671.04 273,00 Ag. 86-8 Ag. 0752-8 (62) 9328-1428

Conta: 4600111695996 Conta: 28584-6
.

Banco do Brasi Banco Bradesco
EDVALDO PERERA DA SILVA 935.068.805.00 2.528,55 Ag. 86-8 Ag. 0819-2 (62) 8143-4876

Conta: 4600111696002 Conta: 12502-4

Caixa Economica
Banco do Brasi Federal

J R 859.808,971.00 726,67 Ag. 86-8 Ag. 2234 (62) 8410-7523
Conta: 4600111696005 Operação: 001

Conta: 26118-8
Caixa Economica

Banco do Brasi Federal
EURIPEDES TEODORO 585.559.511.70 2.252,65 Ag. 86-8 Ag. 3725 (62) 9400-1675

Conta: 4600111696006 Operação: 023
Conta: 0001203-2

Banco do Brasi Banco Bradesco
GLASDYSTONE PAZ RIBERO 806.353.851.04 2.105,69 Ag. 86-8 Ag. 251-8 (62) 8410-7921

. Conta: 4700111695999 Conta: 28711-3

Banco do Brasi Banco Bradesco
MARCIL10 LEOPOLDO NETO 092.608.701.00 2.960,79 Ag. 86-8 Ag. 0251-8 (62) 8516-2703

Conta: 4700111696013 Conta: 7871-9
. .

Caixa Economica
Banco do Brasi Federal

ROSINEY DA PAIXAO LIMA 007.914.411.05 273,00 Ag. 86-8 Ag. 1009 (62) 9333-8751 / 9302-3694
Conta: 4800111696011 Operação: 013

Conta: 30264-7
.

Banco do Brasi Banco Bradesco
S OS 022.737.901.20 2.550,02 Ag. 86-8 Ag. 2305-1 (62) 93794779 / 9238-8789

Conta: 4900111696011 Conta: 0023725-6
.

Banco do Brasi Banco do Brasil
WESLEY TAVARES RAMOS 903.584.141-72 2.227,00 Ag. 86-8 Ag. 2400-7 (62) 9639-8015

Conta: 4900111696015 Conta: 16121-7

Banco do Brasi Banco Bradesco
W11JAN DIAS FONSECA 010.794.821.48 2.414,24 Ag. 86-8 Ag. 0251-8 (62) 8413-5230

Conta: 4900111696018 Conta: 0502078-6

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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Ressalta-se ainda que à medida que os demais credores forem
informando seus dados bancários, este expert apresentará nova cota

requerendo a expedição do Alvará para transferência dos valores
depositados em conta judicial para a conta dos respectivos credores.

Por fim, com base no exposto, com o mais elevado acatamento e

respeito, este expert vem requerer o que segue:

1. A expedição dos alvarás em favor dos credores
relacionados no Quadro acima, ordenando a transferência
dos valores depositados nas contas judiciais apontadas
(ORIGEM) para as contas bancárias de titularidade dos
beneficiários (DESTINO), todas apontadas no Quadro.

Nota: os comprovantes de depósitos judiciais dos credores relacionados
no Quadro 1 estão nos Anexos 1 a 12 desta cota.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 19 de janeiro de 2015.
t

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

.

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL

.

F

. .

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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DJO - Depósito Judicial Ouro
N° da conta judicial

§ 4500111695995§ Depósito via TED Data do depósito Agencia(prefidv) Tipo de JustiçaTransferência Eletrônica Disponível 07/11/2014 86 - 8 g ESTADUALData da guia N° da guia Processo n° Tribunal31/10/2014 g 1 g 201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICAI Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$GOIANIA SVARA CIVEL g AUTOR g 273,00REU
Tipo de pessoa CPFCNPJADAO GONCALVES BARBOSA- FISICA gAUTOR
Tipo de pessoa CPF/CNPJEPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA g 028384070001-18Autenticaçåo Eletrônica

EFF942EC8D8DBCAE Data/Hora da impressão 19/01/2015 / 15:25:38 Data do depósito 07/11/2014
Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr02 - SISBB 02100

.

© TÜbuna

DJO - Depósito Judicial Ouro

I N° da conta judicial
4500111695995Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de JustiçaTransferência Eletrônica Disponível 07/11/2014 3 86 - 8 g ESTADUALData da guia . N° da guia Processo n° Tribunal31/10/2014 g 1 g 201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICAComarca Orgão/Vara Depositante Valor do depósito - R$¶ GOIANIA S VARA CIVEL AUTOR 273,00REU

Tipo de pessoa CPF/CNPJADAO GONCALVES BARBOSA- FISICA
AUTOR

Tipo de pessoa CPF/CNPJEPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO JURIDICA g 028384070001-18Autenticaçåo Eletrônica
EFF942EC8D8DBCAE Data/Hora da impressão 19/01/2015 / 15:25:38 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico • Abr/02 - SiSBB 02100
. . .." Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro
N° da conta judicial

g 4500111695995Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de JustiçaTransferência Eletrônica Disponível B 07/11/2014 86 - 8 g ESTADUALData da guia N° da guia Processo n° Tribunal31/10/2014 1 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA.

Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$g GOIANIA SVARACIVEL g AUTOR g 273,00i REU
Tipo de pessoa CPF/CNPJADAO GONCALVES BARBOSA- FISICA

AUTOR
Tipo de pessoa CPF/CNPJEPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO JURIDICA 3 028384070001-18Autenticação Eletrônica

EFF942EC8D8DBCAE Data/Hora da impressão 19/01/2015 / 15:25:38 Data do depósito 07/11/2014
Mod. 0.50,289-1 - Eletrônico - Abr/02. SISBB 02100

. Ô °È...... .......... ....

........
...

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... 19/01/2015
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DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
§ 4500111696005

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de JustiçaTransferência Eletrônica Disponível 07/11/2014 86 - 8 ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
31/10/2014 10 g 201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoMara Depositante Valor do depósito - R$GOIANIA 5 VARA CIVEL AUTOR 2.618,49

i REU Tipo de pessoa CPF/CNPJCLEBER JOSE FERREIRA FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJEPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO JURIDICA 028384070001-18
Autenticaçåo Eletrônica
25BA1648F6B3A15F Data/Hora da impressão 19/01/2015 / 15:26:35 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
.VIA I T buna

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
4500111696005

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de JustiçaTransferência Eletrônica Disponível g 07/11/2014 86 - 8 ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
31/10/2014 10 201104029060 g TRIBUNAL DE JUSTICA

I Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOlANIA 5 VARA CIVEL AUTOR g 2.618,49
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJCLEBER JOSE FERREIRA FISICA

I AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJEPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO JURIDICA 028384070001-18
Autenticação Eletrônica
25BA1648F6B3A15F Data/Hora da impressão 19/01/2015 / 15:26:35 Data do depósito 07/11/2014

. Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
. Ô...Degsgante

.

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
4500111696005

§ Depósito via TED § Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de JustiçaTransferëncia Eletrônica Disponível 07/11/2014 86 - 8 g ESTADUAL

I Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
31/10/2014 10 g 201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA

I Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$GOIANIA 3 5 VARA CIVEL AUTOR g 2.618,49
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ
CLEBER JOSE FERREIRA g FISICA g
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO JURIDICA g 028384070001-18
Autenticação Eletrônica
25BA1648F6B3A15F Data/Hora da impressão 19/01/2015 / 15:26:35 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
. O. 00Wª.W." ...........................................................................................

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... 19/01/2015
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DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
4600111695996

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de JustiçaTransferência Eletrônica Disponível 07/11/2014 3 86 - 8 g ESTADUAL

I Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
31/10/2014 22 201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA
Coman:a OrgaoNara Depositante Valor do depósito - R$GOlANIA g 5 VARA CIVEL AUTOR g 273,00

1 REU Tipo de pessoa CPF/CNPJDIOGO CORREIA DA SILVA g FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJEPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO JURIDICA g 028384070001-18
Autenticaçåo Eletrônica
12EC5F11AB8E3C70 Data/Hora da impressão 19/01/2015 / 15:27:49 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico . Abr/02 - SISBB 02100
.

Tribuna

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
4600111695996

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de JustiçaTransferência Eletrônica Disponível g 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal31/10/2014 g 22 g 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgaoNara Depositante Valor do depósito - R$GOIANIA g 5 VARA CIVEL AUTOR 273,00
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJDIOGO CORREIA DA SILVA FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJEPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA 028384070001-18
Autenticaçåo Eletrônica

p 12EC5F11AB8E3C70 Data/Hora da impressão 19/01/2015 / 15:27:49 Data do depósito 07/11/2014
Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SlSBB 02100
VIA II - Depositante
... - - - - ...... . .. ...., .. ,, ,

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta Judicial
g 4600111695996

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dy) Tipo de JustiçaTransferencia Eletrônica Disponível g 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal31/10/2014 22 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$GOIANIA 5 VARA CIVEL g AUTOR g 273,00
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJDIOGO CORREIA DA SILVA g FISICA

I AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJEPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA g 028384070001-18
Autenticação Eletronica
12EC5F11AB8E3C70 Data/Hora da impressão 19/01/2015 / 15:27:49 Data do depósito 07/11/2014

.

Mod. 0.50.289-1 . Eletrônico - Abr/02 - S1888 02100
VIA Ill - Agencia(Arquivo).-------------........... ..

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... 19/01/2015
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DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
§ 4600111696002

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de JustiçaTransferência Eletrônica Disponível 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
31/10/2014 3 29 3 201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA

I Comarca OrgaoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA g 5 VARA CIVEL AUTOR 2.528,55
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJEDVALDO PEREIRA DA SILVA FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA g 028384070001-18
Autenticação Eletrônica
34C36B5E8FDOAF0F Data/Hora da impressão 19/01/2015 / 14:16:07 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
.

T a

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
4600111696002

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de JustiçaTransferência Eletrônica Disponível 07/11/2014 86 . 8 ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
31/10/2014 29 g 201104929060 y TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$GOIANIA 5 VARA CIVEL g AUTOR 2.528,55
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EDVALDO PEREIRA DA SILVA g FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO JURIDICA g 028384070001-18
Autenticaçåo Eletrônica

g 34C36B5E8FDOAF0F Data/Hora da impressão 19/01/2015 / 14:16:07 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - S1SBB 02100
. . --Depsitante

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
4600111696002

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de JustiçaTransferência Eletrônica Disponível g 07/11/2014 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
31/10/2014 g 29 201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgäoNara Depositante Valor do depósito - R$GOIANIA 5 VARA CIVEL g AUTOR g 2.528,55

i REU Tipo de pessoa CPF/CNPJEDVALDO PEREIRA DA SILVA FISICA g
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA g 028384070001-18

i Autenticaçåo Eletrônica
34C36B5E8FDOAF0F Data/Hora da impressão 19/01/2015 / 14:16:07 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico • Abr/02 - SISBB 02100
. Ô DÔ0 8.DUM

..

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... 19/01/2015
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DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
g 4600111696005

I Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de JustiçaTransferência Eletrônica Disponível 3 07/11/2014 g 86 - 8 ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
31/10/2014 g 32 g 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA

I Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito. R$
GOIANIA g 5 VARA CIVEL § AUTOR 726,67
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ
ERIVAL MENDES MOREIRA JUNIOR y FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA 028384070001-18
Autenticação Eletrônica
07D927E8F395898E Data/Hora da impressão 19/01/2015 / 14:21:11 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
.

- Tribuna

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
4600111696005

Depósito via TED § Data do depósito Agencia(pref/dy) Tipo de JustiçaTransferência Eletrônica Disponível 07/11/2014 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
31/10/2014 32 g 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA

I Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA 5 VARA CIVEL AUTOR g 726,67
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ
ERIVAL MENDES MOREIRA JUNIOR g FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA 028384070001-18
Autenticaçåo Eletrônica
07D927E8F395898E Data/Hora da impressão 19/01/2015 / 14:21:11 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
. Depsita e

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
4600111696005

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de JustiçaTransferência Eletrônica Disponível . g 07/11/2014 g 86 - 8 ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
31/10/2014 g 32 g 201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA g 5 VARA CIVEL AUTOR 726,67
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ
ERIVAL MENDES MOREIRA JUNIOR FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA 028384070001-18
Autenticação Eletrônica
07D927E8F395898E Data/Hora da impressão 19/01/2015 / 14:21:11 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
. :Ô9 8.D.°ÎV°1

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... 19/01/2015
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DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
g 4600111696006

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferëncia Eletrônica Disponivel è 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
31/10/2014 33 g 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA g 5 VARA CIVEL g AUTOR § 2.252,65
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EURIPEDES TEODORO g FISICA

$ AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
$ EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO § JURIDICA g 028384070001-18
Autenticação Eletrônica
3B16E6AF1555BD90 Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:20:54 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
. Ô © Tguna

DJO - Depósito Judicial Ouro

I N° da conta judicial
4600111696006

Depósito via TED $ Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
) Transferencia Eletrônica Disponível § 07/11/2014 g 86 - 8 ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
31/10/2014 § 33 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA

) Comarca OrgaoNara Depositante Valor do depósito - R$
$ GOIANIA y 5 VARA CIVEL AUTOR g 2.252,65
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EURIPEDES TEODORO g FISICA
AUTOR . Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 5 JURIDICA 3 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
3816E6AF1555BD90 Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:20:54 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SlSBB 02100
.

" Depos ante

DJO - Depósito Judicial Ouro

I N° da conta judicial
4600111696006

Depósito via TED § Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferencia Eletrônica Disponível § 07/11/2014 3 86 - 8 ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal

§ 31/10/2014 $ 33 $ 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
§ Comarca OrgaoNara Depositante Valor do depósito• R$
GOIANIA y 5 VARA CIVEL g AUTOR g 2.252,65
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EURIPEDES TEODORO 3 FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 3 JURIDICA g 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
3B16E6AF1555BD90 Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:20:54 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
.YÔ g a

•

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... 15/01/2015
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DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
4700111695999

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferência Eletrônica Disponivel 3 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia § Processo n° Tribunal
31/10/2014 § 40 jg 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca j OrgãoMara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA 5 VARA CIVEL AUTOR y 2.105,69
REU Tipo de pessoa CPF£NPJ
GLASDYSTONE PAZ RIBEIRO FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF£NPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA g 028384070001-18
Autenticação Eletrônica
8BBB62E59C86B49A Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:21:33 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletr6nico - Abr/02 - SISBB 02100
. ...Tribuna

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
..

.
-

. . .
.

. 4700111695999

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
g Transferência Eletrônica Disponível f 07/11/2014 g 86 - 8 ESTADUAL
j Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
§ 31/10/2014 40 § 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
j Comarca OrgaoNara Depositante Valor do depósito - R$
Š GOIANIA 5 VARA CIVEL g AUTOR g 2.105,69
§ REU

.. Tipo de pessoa CPF£NPJ
j GLASDYSTONE PAZ RIBEIRO g FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF£NPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO a JURIDICA g 028384070001-18
Autenticação Eletrônica
8BBB62E59C86B49A Data/Hora da Irnpressão 15/01/2015 / 14:21:33 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletronico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante
.............................................................................................................

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
g 4700111695999

i Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dy) Tipo de Justiça
Transferencia Eletrônica Disponível 07/11/2014 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
31/10/2014 3 40 5 201104929000 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA g 5 VARA CIVEL AUTOR 2.105,69
REU Tipo de pessoa CPFCNPJ

$ GLASDYSTONE PAZ RIBEIRO g FISICA g
AUTOR Tipo de pessoa CPF£NPJ

g EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 3 JURIDICA 3 028384070001-18
Autenticação Eletrônica
8BBB62E59086B49A Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:21:33 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 • Eletrônico - Abr/02 - S1SBB 02100
.VIA H Ag a

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... 15/01/2015
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DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
4700111696013

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferência Eletrônica Disponível $ 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
03/11/2014 58 $ 201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$

( GOIANIA § 5 VARA CIVEL 5 AUTOR 3 2.960,79
REU Tipo de pessoa CPFCNPJ
MARCILIO LEOPOLDO NETO g FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPFCNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO y JURIDICA g 028384070001-18

.... Autenticaçåo Eletrônica
$ 753E88F6BD371CA4 Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:22:46 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - S1SBB 02100
. Ô .®.Tfbuna

DJO - Depósito Judicial Ouro

I N° da conta judicial
4700111696013

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferência Eletrônica Disponível 6 07/11/2014 g 86 - 8 ESTADUAL
Data da guia $ N° da guia Processo n° Tribunal
03/11/2014 58 § 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA § 5 VARA CIVEL 3 AUTOR g 2.960,79
REU Tipo de pessoa CPF£NPJ
MARCILIO LEOPOLDO NETO 3 FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF£NPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 5 JURIDICA 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
753E88F6BD371CA4 Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:22:46 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
. .-.De sitante

DJO - Depósito Judicial Ouro

I N° da conta judiciai
4700111696013

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferência Eletrônica Disponível 3 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal

( 03/11/2014 § 58 3 201104929000 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$

t GOIANIA 5 VARA CIVEL § AUTOR g 2.960,79
REU Tipo de pessoa CPF€NPJ

g MARCILIO LEOPOLDO NETO FISICA 3
AUTOR Tipo de pessoa CPFONPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA g 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
753E88F6BD371CA4 Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:22:46 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA Ill - Agencla(Arquivo)

.

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... 15/01/2015
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DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
3 4800111696011

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferência Eletrônica Disponível $ 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
03/11/2014 71 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$

, GOIANIA . 5 VARA CIVEL g AUTOR p 273,00
REU Tipo de pessoa CPFCNPJ
ROSINEY DA PAIXAO LIMA g FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPFCNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 3 JURIDICA g 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
388FD270D8117BC7 Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:23:30 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
. .Tguna ,, ,,,,,,,,,,,,,,,,,

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
4800111696011

§ Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferencia Eletrônica Disponível % 07/11/2014 § 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia g Processo n° Tribunal

$ 03/11/2014 71 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA $ 5 VARA CIVEL AUTOR g 273,00
REU Tipo de pessoa CPFCNPJ
ROSINEY DA PAIXAO LIMA 3 FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPFCNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA g 028384070001-18

Autenticaçåo Eletrônica
) 388FD270D8117BC7 Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:23:30 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletronico - Abr/02 - SISBB 02100
. ." Dgaltante

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
g 4800111696011

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferencia Eletrônica Disponível § 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processon Tribunal

§ 03/11/2014 3 71 g 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA $ 5 VARA CIVEL g AUTOR g 273,00
REU Tipo de pessoa CPFCNPJ

) ROSINEY DA PAIXAO LIMA § FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF£NPJ

g EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO § JURIDICA g 028384070001-18

Autenticaçåo Eletronica
388FD270D8117BC7 Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:23:30 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletronico - Abr/02 - SISBB 02100
.YÔ. Ög a u

•

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... 15/01/2015
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DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
g 4900111696011

Depósito via TED Data do depósito Agencla(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferencia Eletrônica Disponível 07/11/2014 3 86 . 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
03/11/2014 3 88 6 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito . R$
GOIANIA 5 VARA CIVEL g AUTOR g 2.550,02
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ

$ WELINGTON FERRElRA DOS SANTOS g FISICA g
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO q JURIDICA g 028384070001.18

. Autenticaçåo Eletrônica
D604ED1E16D2FA82 Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:24:22 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 . Eletrônico . Abr/02 . SISBB 02100
. .T nal

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
4000111696011

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferencia Eletrônica Disponível 07/11/2014 3 86 . 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
03/11/2014 § 88 y 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca $ OrgaoNara § Depositante Valor do depósito. R$
GOIANIA § 5 VARA CIVEL AUTOR g 2.550,02
REU Tipo de pessoa CPF£NPJ
WELINGTON FERREIRA DOS SANTOS 3 FISICA

) AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA 3 028384070001.18
Autenticação Eletronica
D604ED1E16D2FA82 Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:24:22 Data do depósito 07/11/2014

. Mod. 0.50.289.1 . Eletrônico . Abr/02. SISBB 02100
. ehPT .2°ntt...............................................................................................

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
g 4900111696011

3 Depósito via TED § Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferência Eletrônica Disponível § 07/11/2014 86 . 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
03/11/2014 3 88 g 201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgaoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA $ 5 VARA CIVEL g AUTOR g 2.550,02
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ
WELINGTON FERREIRA DOS SANTOS g FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ

g EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA 3 028384070001.18

Autenticaçåo Eletrônica
D604ED1E16D2FA82 Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:24:22 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 . Eletrônico . Abr/02 . SISBB 02100
.YÔ.. ".Agenda u o

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... 15/01/2015
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DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
g 4900111696015

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
, Transferência Eletrônica Disponível a 07/11/2014 g 86 - 8 $ ESTADUAL

Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
03/11/2014 93 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgacNara Depositante Valor do depósito. R$
GOIANIA g 5 VARA CIVEL g AUTOR g 2.227,00
REU Tipo de pessoa CPFCNPJ
WESLEY TAVARES RAMOS FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF£NPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA g 028384070001.18

Autenticação Eletrônica
7E29CC26DDA0F994 Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:26:24 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
. Ô. .D°.°83. ............ ... . .. ...... .......... ... .

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
4900111696015

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferência Eletrônica Disponível § 07/11/2014 86 - 8 5 ESTADUAL
Data da guia N° da gula Processo n° Tribunal
03/11/2014 93 g 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA g 5 VARA CIVEL g AUTOR g 2.227,00
REU Tipo de pessoa CPFCNPJ
WESLEY TAVARES RAMOS FISICA g
AUTOR Tipo de pessoa CPFCNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO JURIDICA § 028384070001-18

Autenticaçäo Eletrônica
$ 7E29CC26DDA0F994 Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:26:24 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 . SISBB 02100
. ." Degshnte

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
g 4900111696015

Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferencia Eletrônica Disponível 3 07/11/2014 5 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
03/11/2014 93 g 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA

$ Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito. R$
GOIANIA 3 5 VARA CIVEL g AUTOR g 2.227,00
REU Tipo de pessoa CPFCNPJ
WESLEY TAVARES RAMOS g FISICA p
AUTOR Tipo de pessoa CPFCNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA g 028384070001-18
Autenticação Eletrônica
7E29CC26DDA0F994 Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:26:24 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 . Eletrônico . Abr/02. SISBB 02100
.YÔ 8.D°

.... .. ...

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... 15/01/2015
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DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
g 4000111696018

Depósito via TED § Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferencia Eletrônica Disponível 07/11/2014 g 86 - 8 g ESTADUAL
Data da guia ) N° da guia Processo n° Tribunal
03/11/2014 $ 96 g 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgaoMara Depositante Valor do depósito. R$
GOIANIA § 5 VARA CIVEL AUTOR g 2.414,24
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ
WILLIAN DIAS FONSECA FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO g JURIDICA g 028384070001-18

.. Autenticaçao Eletronica
0163CEB9FFBF799A Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:26:59 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
. ..

T una

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
3 4900111696018

g Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
¼ Transferência Eletrônica Disponível 3 07/11/2014 86 - 8 ESTADUAL
Data da gula N° da guia ( Processo n° Tribunal
03/11/2014 $ 96 ) 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca 5 OrgäoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA g 5 VARA CIVEL j AUTOR 2.414,24
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ
WILLIAN DIAS FONSECA 3 FISICA
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 3 JURIDICA g 028384070001-18

Autenticação Eletrônica
0163CEB9FFBF799A Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:26:59 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 . Eletrônico . Abr/02 - SISBB 02100
VIA II . Depositante
..... .. . .......... ....... ..... ........ . .. . .

DJO - Depósito Judicial Ouro

N° da conta judicial
g 4000111696018

j Depósito via TED Data do depósito Agencia(pref/dv) Tipo de Justiça
Transferencia Eletrônica Disponível g 07/11/2014 g 86 - 8 $ ESTADUAL
Data da guia N° da guia Processo n° Tribunal
03/11/2014 3 96 .

. § 201104929060 g TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca OrgãoNara Depositante Valor do depósito - R$
GOIANIA 5 VARA CIVEL g AUTOR g 2.414,24
REU Tipo de pessoa CPF/CNPJ

$ WILLIAN DIAS FONSECA g FISICA g
AUTOR Tipo de pessoa CPF/CNPJ
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO § JURIDICA g 028384070001-18
Autenticação Eletrônica
0163CEB9FFBF799A Data/Hora da impressão 15/01/2015 / 14:26:59 Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.50.289-1 - Eletronico - Abr/02 - SISBB 02100
.VIA II A ncia

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... 15/01/2015
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CONCLUSÃO
Ao MM. Juiz da 5° Vara Civel, nesta
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E§eriva ce cive
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/6

C O N C L U S Ã O

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro do

ano de dois mil e quinze (22.01.2015), faço
estes autos conclusos ao Excelentíssimo

Senhor Juiz Paulo César Alves das Neves.

Para constar lavrei o presente termo.

.

Escrivão Judiciário

·

. .

Protocolo n. 201104929060

D E S P A C H O

Cumpra-se decisão de folhas 4643/4644.

Goiânia, 22 de jan ro de 201 .

PAULO CÉSAR AL /ES DAS NEVES

JUIZ DE IREI .

p

. .

D A T A
Em que baixaram com o despacho supra

EM



EXNTO
. . . OBS.: EM CUMPRIMENTO Ao pts pAd¼ RETRO FORA

EXPEDIDO ALVARA JUDICIAL DE TRANSFERÊNCIA DE VALORES
(TED), PARA O BANCO 10 6/½Sit , DETEPJi1NANDO A
TRANSFERENCIA DE VALORES (TED), PARA A CONTA
BANCÁRIA DOr cAmA€r INDICADA ÀS FLS. b .
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tt AllTENT CACID/HASH: 5C082E23-40CB1182-CCB00183-3DFBA678 SDUCITANTE: 4694 DATA: 2015-01-26 0 16:12:07 PG 1

Autenticaçio pode verificada en https://m.tjgo.jus.br/sicadl (D12)

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 45063/2015
• COMARCA DE GO I AN I A

. F6Rf3M RU s liT EDF., PALA1CIO DA: JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

5A VARA CIVEL - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTE: 3574172
ALVARA DE TRANSFEReetNCIA DE VALORES

T E D )
---------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.B.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA = RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REDTE) = (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ 1 )
4 .... ..

O( A ) Doutor ( a ) Juiz ( a ) de Direi to PAULO CESAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) SA VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOIAS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPfGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGáNCIA TRf NAL DE JUSTICA, QUE PROCEDA A
TRANSFERâNCIA ELETR6NICA (TED), DO VALOR þE RS 2.227,00(DOIS MIL,
DUZENTOS E VINTE E SETE REAIS) E SEUS REN IMENTOS LEGAIS - TODO O
SALDO, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCUL DA A ESTES AUTOS DE N°
4900111696015, PARA A CONTA POUPANÇA DE N 16.121-7, AGáNCIA 2400
-7, BANCO DO BRASIL, TITULAR: WESLEY TAVA ES RAMOS, INSCRITO NO
CPF SOB D N° 903.594.141-72, CONFORME DET RMI AÇ%O EXARADA AS FLS
4643/4644, DEVENDO A CONTA JUDICIAL .SER E 4CER ADA DEFINITIVAMENTE
APôS A TRANSFERáNCIA DETERMINADA.

O IANIA, 2 de j eiro e 2015

.

- DJ -

.
.·.

.4

• .. . BANCO DO BRASIL S//
3657-9 Bosque dos Buritis (GC
PROTOC OLO

(Sujeito a análise)
0 2 FE

Bel.Sérvio Tülio Caetano da Costa
Escrivão do 5° Ofício Cível

Hor o

.
.
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st A TENUCAÇ10/ iASil:) BFA8A599-6B66FF5C-E3EB8548-876C729C SOLICITANTE: 4694 DATA: 2015-01-26 8 16:23:04 PG 1
Auíenticaç10 pode verificada en https://www.tjgo.jus.br/sitad/ (D12)

.8( P DE JÌ IARIO DO ESTADO DE GOIAS 45136/2015
COMARCA DE GO I ANI A

RQDi r t)M4 .M"DF., PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) "·1216-2000 - FAX = (62) 3224-G885

... .

?! A CIVEL -- B ANDAR - SLc812
EMITENTE: 3574172

L. hARA DE .. TRANSF-ERé:iNC I A DE VAL ORES

/ T

---------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 4929dd276.2011 8 09.QO51 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REOTE) = (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUI Z ( A ) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUI Z 1 )

O( A ) Doutor ( a ) Áuiz ( a) de Direi to PAULO CESAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) SA VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOIAS.

PELO PREd5fNTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPéGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASILMAGáNCIA TFëYŠÙNAL DE JUSTICA, QUE PROCEDA A
TRANSFERANCIA ELETR6NICA (TED) , DO VALOR DE RS .528,55(DOIS MIL,
QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E CINGUENTA E C NCO CENTAVOS) E
SEUS RENDIMENTOS LEGAIS - TODO O SALÍ)D, EXISTEN E NA CONTA JUDICI
AL VINCULADA A ESTES AUTOS DE N° 4600111696002, ARA A CONTA COR-
RENTE DE N° 12.502-4, AGANCIA 0819-2, BANCO BRAD SCO, FAVORECIDO:
EDVALDO PEREIRA DA SILVA, INSCRITO NO CPF SOB D ° 935.068.905-00
CONFORME DETERMINAÇAO EXARADA AS FLS. 4643/4644 DEVENDO A CONTA
JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE APóS A T·ANSFERâNCIA DETER

, MINADA. .

GOIANIA, ©6 de aneir de 3015
..

-- - DJ -

BANCO DO BRASIL S/Ã
3657-9 Bosque dos Buritis (GO
PROTOC OLO

(Sujeito a análise)
0 2 FEV 2015

Bel. Sérvio Túlio Caetano da Cona
Escrivão do SSGcto Cíve

Ass.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDIClÃRIO

O o .)

MALOTE DIGITA

qg 0Chk
e ifd

Tipo de documento: Administrativo
Código de rastreabilidade: 8092015575211
Nome original: 3266612920148090000 15012015 25CFAOCF7B. DF
Data: 27/01/2015 15:58:24
Remetente:

Sandra Nery da Silva
4° Câmara Cível
TJGO

Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para conhecimento.
Assunto: Segue anexo o inteiro teor do proferido Acordão no Al n° 201493266616 (proc. de

origem n° 201104929060).



PODER JUDIClÃRIO
DG

tribunal
de justiça Go
do estado de gOióS

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 326661-29.2014.8.09.0000 (201493266616)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO
Comarca de Goiânia
Embargante: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Goiânia e

Região Ltda (SICOOB)
18 Embargada: Eplan Engenharia e Planejamento e Eletricidade Ltda
28 Embargada: Murilo Lobo e Advogados S/S
Administr. Jud.: Leonardo de Paternostro
Relator: Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

RELATÓRIO E VOTO

Tratam-se os presentes autos de Embargos Declaratórios

opostos pela Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Goiânia e

Região Ltda (SICOOB) (fis. 537/539), contra o acórdão de fis. 526/533, cujo
decisum colegiado negou provimento ao agravo interno interposto
anteriormente (fis. 493/500), mantendo-se, pois, irretocado o pronunciamento
monocrático objurgado de fls. 483/488, nos exatos termos do que se extrai do
aludido julgamento plural fustigado.

Ao interpor os declaratórios que lhe competia (fis. 537/539),
a cooperativa embargante apresenta suas respectivas razões recursais,
discorrendo sobre os pressupostos de admissibilidade dos aludidos

embargos, sobretudo a tempestividade, passando a discorrer sobre a matéria

objeto de sua irresignação, pondo-se, por conseguinte, a sintetizar a linha de
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PODER JUDiClÃRIO

--I
TAtribunal

de justiça Go
do esmdo öe gass

fundamentação declinada na peça de interposição dos embargos opostos,
apontando a omissão que entende verificada na espécie, argumentando, em

suma, que se pôs a questionar "a regularidade do contrato firmado entre

EPLAN e o escritório de advocacia por ela contratado, MAS SIM A

IMPOSSIBILIDADE DE SE TER COMO CONCURSAL UM CRÉDITO QUE, EM VERDADE,

É TRATATADO PELA LEI COMO EXTRACONCURSAL" (fis. 538).
Ao final, a parte embargante pugnando pelo acolhimento dos

presentes declaratórios, de modo que seja sanado o vício explicitado na

respectiva peça recursal (omissão), mediante o consequente provimento dos
referidos embargos, com a incidência do pretendido efeito infringente
postulado, nos lindes da sua pretensão.

Eis o conciso relatório.
Passo ao VOTO.
Relativamente aos aclaratórios de fis. 58/64, conquanto

tempestivamente interpostos, insta salientar que os embargos de declaração
em testilha ensejam rejeição.

Os embargos declaratórios, consoante a nossa Lei Adjetiva
Civil, prestam-se a resolver defeitos em julgados, tais como obscuridade,
contradição e omissão.

Tenho por inocorrentes qualquer dos vícios suso

mencionados, mormente a omissão apontada pela parte embargante,
porquanto o acórdão vergastado apresenta-se bem fundamentado em toda a

sua exposição, não havendo que se cogitar embargos declaratórios para
sanar defeitos inexistentes.

A matéria veiculada nos embargos de declaração foi
devidamente decidida no julgamento fustigado, tendo em vista que restaram
claramente assentados na aludida decisão colegiada os fundamentos que
construíram o resultado final ali alcançado, não havendo como prosperar êxito

10/CM/ed-agint-ai-326661-29.2014-rve 2
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à pretensão da parte embargante mediante a oposição dos referídos
aclaratórios.

A propósito, os argumentos da parte recorrente foram
efetivamente apreciados por ocasião tanto do pronunciamento judicial
monocrático (fls. 483/488), quando do agravo interno decidido por intermédio
do acórdão ora embargado (fis. 526/533), cujo decisum colegiado negou

provimento ao recurso antes interposto (fis. 493/500), mantendo-se, pois,
irretocado a decisão monocrático suso mencionada, até porque restou

considerado no respectivo voto condutor do julgamento plural aqui embargado
todos os temas trazidos à discussão judicial no âmbito desta instância

recursal, não havendo que se cogitar a omissao súscitada.
Daí é que, por óbvio, pelo que se pode perceber do conteúdo

dos embargos em testilha, a parte embargante busca, na verdade, a

reapreciação do julgamento em referência, lavrado no âmbito desta egrégia
Corte de Justiça, já que não se cogita na hipótese vertente voltar a discutir a

questão ali examinada, não havendo como prosperar êxito à pretensão da

parte recorrente mediante a oposição dos referidos aclaratórios, vez que,
como se vê das respectivas razões recursais, extrai-se dali a intenção
explícita de modificar o decisumrecorrido.

Destarte, embora não se olvide que os embargos
declaratórios venham sendo admitidos para outras situações, que não as

elencadas no art. 535, do Código de Processo Civil, como, por exemplo, para

corrigir erro relativo: à nulidade p.leno jure (STF-RF 323179); à

tempestividade de recurso não conhecido (STF-RT 600/238); à

intempestividade de recurso conhecido (STJ-1° T., Al 23.785-5-SP-AgRg-
EDel, DJU de 15.02.1993, p. 1.670); a conhecimento manifestamente

equivocado do recurso (STJ-RT 670/182); à decisão que, incorrendo em erro
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de fato, julgou o recurso como se a matéria deste fosse outra (STF-28 T
173.691-1-RJ-EDel, DJU de 03.05.1996, p. 13.911); dentre outras tantas

situações, conforme anota o mestre Theotânio Negrão na renomada obra

assinada por ele ( zn, "Código de Processo Civil e legislação processual em
vigor", 38ª ed., p. 658/659. - São Paulo : Saraiva, 2006), o mesmo insigne
jurista observa adiante, na mesma referência doutrinária, que:

"os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter

infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,

excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de

manifesta nulidade do acórdão (RJT 89/548, 94/1.167, 103/1.210,
114/351) , não justifica, sob pena de grave disfunção
jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada
utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e

obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ
158/264, 158/689, 158/993)". (Ob. cit., p. 623).

Nesse sentido, eis o posicionamento jurisprudencial
proclamado no âmbito do excelso Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de

embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração -

não de substituição (EDREsp 15.774/Humberto)." (STJ, l Seção,
EDcl na Rcl n° 1171 / DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j.
08.10.2003, D.J. de 28.10.2003, p. 180).

Ademais, conforme tem proclamado a jurisprudência pátria,
o magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem fica

impelido a se ater aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder,
um a um, todos os seus argumentos e fazer menção aos dispositivos legais
citados, consoante já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP, in,
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RJTJESP, ed. LEX, vols. 104/340 e 111/414).
O que deve ser observado, como bem salientou aquele

mesmo Tribunal de Justiça, "é que se considere a causa posta,
fundamentadamente, em moldes de demonstrar as razões pelas quais se

concluiu o decisum, ainda que estas não venham sob o contorno do

exame da prova e diante dos textos juríd1COs que as partes se

afigure adequado" (RJTJESP vol. 115/206), e isso, inegavelmente, foi
observado pela decisão embargada.

Nesse sentido eis alguns posicionamentos jurisprudenciais
deste egrégio Sodalício, acerca do tema em questão:

.
•

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS.. ARTIGO 535, INCISO II, DO CPC.

VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. MODIFICAÇÃO DO ACÓRDÃO. QUESTIONÁRIO DO

EMBARGANTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A função dos

Embargos de Declaração é simplesmente de complementar o julgado,
quando identificadas as razões de sua interposição,.taxativamente
previstas em lei. 2. Na ausência de omissão, não há que se falar

em admissibilidade dos Embargos opostos. 3. É inadmissivel a

oposição de aclaratórios para rediscutir questões tratadas e

devidamente fundamentadas na decisão embarqada , já que não são

cabiveis para provocar novo julgamento da lide. 4. Nos embargos
de declaração, o Tribunal não está obrigado a responder a

questionário formulado pela parte. Para expressar a sua

convicção, o órqão iulqador não precisa aduzir comentários sobre

todos os argumentos e diepositivos 1eqais 1evantados pelo
recorrente. 5. EMBARGOS CONHBCIDOS, MAS REJEITADOS." (4ª Câm.

Civ., Apel. Cív. n° 68796-49.2009.8.09.0051, Rel . Des .

Elizabeth Maria da Silva, D.J.e. n° 1.292 de 29.04.2013.

Disponível em: www,tiao,ius.br ) (sublinhei);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - LL
contradição que autoriza a interposicão de embargos declaratórios
ocorre quando inçongiliáveis entre si, no todo ou em parte, as

proposicões do ac6rdão, comprometendo a ligação entre a

fundamentação e a conclusão, não se caracterizando contradicão as
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.

eventuais divergências entre o julgado e a pretensão da u

deçisões de outros tribunais. 2 - Devem ser reieitados os

embargos declaratórios maneiados com o propósito de ver

reexaminada a matéria já apreciada no acórdão. 3 - Não se prestam
ao fim de prequestionamento os embargos de declaração nos quais
não se logra demonstrar a alegada contradição. Embargos
declaratórios conhecidos, porém rejeitados." (4" Câm. Civ. , Apel .

Civ. n° 114777-04.2009.8.09.0051, Rel. Des. Gilberto Marques
Filho, D.J.e. n° 1.280 de 11.04.2013. Disponivel em:

www,tiaa,ius,b:c ) .(sublinhei).

Desta feita, apresenta-se-me forçoso convir que a parte
embargante insurge-se contra o julgamento proferido, inexistindo qualquer
omissão sanável pelos embargos declaratórios interpostos, visto que o

acórdão vergastado abrangeu as questões essenciais discutidas, de forma

clara, coerente e integral.
Ao teor do exposto, hei por bem em rejeitar os embargos

declaratórios opostos às fis. 537/539, para manter irretocado o

pronunciamento objurgado (acórdão) lançado às fis. 526/533, destes autos.

É como voto.

Goiânia, 15 de janeiro de 2015.
··.

.

- .

Des. Kisleu Dias Maciel Filho
Relator

.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 326661-29.2014.8.09.0000 (201493266616
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO
Comarca de Goiânia

Embargante: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Goiânia e

Região Ltda (SICOOB)
1° Embargada: Eplan Engenharia e Planejamento e Eletricidade Ltda
2° Embargada: Murilo Lobo e Advogados S/S
Administr. Jud.: Leonardo de Paternostro
Relator: Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

..

.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOST S

CONTRA ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO;AO AGRAVO
INTERNO MANEJADO ANTERIORMENTE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO ORIGINÁRIO CUJO SEGUIMENTO FOI

NEGADO, VIA DECISÃO MONOCRÁTICA, ANTE O SEU

DESCONHECIMENTO EM RAZÃO DA CONFIGURADA
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. SUPOSTA OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA NO JULGAMENTO COLEGIADO FUSTIGADO.

QUESTÃO DISCUTIDA DE FORMA CLARA, COERENTE E

INTEGRAL. EFEITO MODIFICATIVO EXPLÍCITO. REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS. 1 - É de se impor a rejeição dos embargos
declaratórios opostos, quando inocorrente a suposta
omissão apontada pela parte embargante, porquanto a

decisão embargada apresenta-se bem fundamentada em
.

toda a sua exposiçao, nao havendo que se cogitar embargos
declaratórios para sanar defeito inexistente. 2 - Lado outro,
a rejeição da via recursal interposta sob o rótulo de

embargos declaratórios também deve ser observada sob o

io/cM/ed-agint-ai-326661-29.2014-tve 1
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ângulo da pretensão explícita de substituir a decisão
recorrida por outra, dando ensejo ao que a doutrina e a

jurisprudência chamam de efeito modificativo ou

infringente, haja vista que tais embargos tratam-se de
recursos de integração e não de substituição. Precedentes
do STJ. 3 - O julgador não está obrigado a responder todas
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a sua decisão, nem se obriga a se ater

aos fundamentos indicados por elas, tampouco responder,
um a um, todos os seus argumentos e fazer referência aos

dispositivos legais citados. 4 - Desde que a decisão abranja
as questões discutidas de forma clara, coerente e integral,
resulta inconsistente a oposição de embargos declaratórios
sob a alegação de ter ocorrido qualquer dos defeitos

prescritos no art. 535, incisos I e II, do Código de Processo

Civil, impondo-se, pois, manter irretocado o pronunciamento
objurgado. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

ACÓRDÃO

V/STOS, relatados e discutidos os presentes autos de

Agravo de Instrumento (Embargos de Declaração) n° 326661-29.2014.8.09.0000
(201493266616) da Comarca de Goiânia.

ACORDAM os integrantes da Terceira Turma Julgadora da
Quarta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, à
unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos declaratórios,
nos termos do voto do Relator.

VOTARAM, além do relator, a Desembargadora Elizabeth Maria
da Silva e o Juiz Marcus Ferreira da Costa (em substituição ao Desembargador

10/CM/ed-agint-ai-326661-29.2014-rve 2
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Gilberto Marques Filho).
PRESIDIU a sessão a Desembargadora Elizabeth Mari Silva.
PRESENTE a ilustre Procuradora de Justiça, Drª. Yara Alves

Ferreira e Silva.
Custas de lei.
Goiânia, 15 de janeiro de 2015.

. .

Des. Kisleu Dias Maciel Filho
Relator

. .

.

.

•
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 327198-25.2014.8.09.0000 (201493271989)
EMBARGOS DEDECLARAÇÃO
Comarca de Goiânia

Embargante: Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda

Embargados: Maurizio Companhia Ltda e outros

Relator: Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

-.. ...·

RELATÓRIO E VOTO

Tratam-se os presentes autos de Embargos Declaratórios

opostos pela Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda (fis.
749/758), contra o acórdão de fis. 725/745, cujo decisum colegiado conheceu

em parte do agravo de instrumento interposto anteriormente (fis. 02/31), tendo
na extensão do aludido conhecimento negado provimento ao recurso aviado,
mantendo-se o pronunciamento judicial de primeiro grau, nos exatos termos

do que se extrai do referido julgamento plural fustigado.
Ao interpor os declaratórios que lhe competia (fis. 749/758),

a empresa embargante apresenta suas respectivas razões recursais,
discorrendo, de início, sobre a tempestividade dos embargos manejados,
passando a verberar sobre a matéria objeto de sua irresignação, pondo-se,
por conseguinte, a sintetizar a linha de fundamentação declinada na peça de

interposição dos embargos opostos, apontando na espécie, em suma, a

contradição alegada, quanto ao controle de legalidade, com destaque para a

soberania da assembleia geral de credores (art. 58, da Lei Federal n°

11.101/2005), prequestionando tal matéria.
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Adiante, pontua que "o plano de recuperação judicial da

embargante (sic) foi aprovado por 95,59% dos credores presentes na

assembleia geral (fls. 455) , o que por si só afasta eventual

alegação de que o mesmo possui qualquer abusividade em suas

cláusulas, as quais estão em consonância com o que dispõe a Lei n°

11.101/2005" (fls. 751), asseverando, para tanto, que "a decisão guerreada
padece de vício de contradição, pois, ao mesmo tempo em que

reconheceu a soberania da assembleia de credores, nos termos do cito

artigo, se imiscuiu no mérito do plano e anulou a cláusula que

previa a integralização de um imóvel ao capital social da empresa,

que, diga-se de passagem, estava estritamente de acordo com o

princípios e regras da legislação pátria"(fis.751/752).
Por conseguinte, a parte embargante pondera sobre a

integralização do imóvel do sócio da empresa recuperanda ao patrimônio da

mesma, suscitando a omissão quanto à ausência de prejuízo aos credores e

contradição quanto a inexistência de prejuízo para a própria firma em

recuperação judicial, além de levantar a questão atinente ao interesse de agir
quanto à suspensão das ações face aos garantidores, aduzindo acerca da

omissão e obscuridade quanto ao direito de regresso dos mesmos, com fulcro
no art. 49, § 1°, da Lei 11.101/2005 e 889, § 1°, do Código Civil.

Ao final, a parte embargante pugna pelo conhecimento e

acolhimento dos presentes declaratórios, de modo que sejam sanados os

vícios explicitados na respectiva peça recursal (omissão e obscuridade),
mediante o consequente provimento dos referidos embargos, com a

incidência do pretendido efeito infringente postulado, nos lindes da sua

pretensão.
Eis o conciso relatório.
Passo ao VOTO.
Relativamente aos aclaratórios de fis. 749/758, conquanto
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tempestivamente opostos, insta salientar que os embargos de declaração em
testilha ensejam rejeiçäo.

Os embargos declaratórios, consoante a nossa Lei Adjetiva
Civil, prestam-se a resolver defeitos em julgados, tais como obscuridade,
contradição e omissão.

Tenho por inocorrentes qualquer dos vícios suso

mencionados, mormente as omissões e obscuridades apontadas pela parte
embargante, porquanto o acórdão vergastado apresenta-se bem
fundamentado em toda a sua exposição, não havendo que se cogitar
embargos declaratórios para sanar defeitos inexistentes.

A matéria veiculada nos embargos de declaração foi
devidamente decidida no julgamento fustigado, tendo em vista que restaram
claramente assentados na aludida decisão colegiada os fundamentos que
construíram o resultado final ali alcançado, não havendo como prosperar êxito
à pretensão da parte embargante mediante a oposição dos referidos
aclaratórios.

A propósito, os argumentos da recorrente foram efetivamente

apreciados por ocasião do acórdão ora embargado (fis. 725/745), cujo
decisum colegiado negou provimento ao recurso antes interposto na parte
em que foi conhecido, ficando, pois, mantida irretocada a decisão proferida no

âmbito do primeiro grau de jurisdição, até porque restou considerado no

respectivo voto condutor do julgamento plural aqui embargado todos os temas

trazidos à discussão judicial no âmbito desta instância recursal, não havendo

que se cogitar qualquer omissão ou obscuridade, nos termos suscitados pela
parte descontente.

Daí é que, por óbvio, pelo que se pode perceber do conteúdo
dos embargos em testilha, a parte embargante busca, na verdade, a
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reapreciação do julgamento em referência, lavrado no âmbito desta egrégia
Corte de Justiça, já que não se cogita na hipótese vertente voltar a discutir a

questão ali examinada, não havendo como prosperar êxito à pretensão da

parte recorrente mediante a oposição dos referidos aclaratórios, vez que,
como se vê das respectivas razões recursais, extrai-se dali a intenção
explícita de modificar o decisumrecorrido.

Destarte, embora não se olvide que os embargos
declaratórios venham sendo admitidos para outras situações, que não as

elencadas no art. 535, do Código de Processo Civil, como, por exemplo, para
corrigir erro relativo: à nulidade p.leno jure (STF-RF 323179); à

tempestividade de recurso não conhecido (STF-RT 600/238); à

intempestividade de recurso conhecido (STJ-1° T., Al 23.785-5-SP-AgRg-
EDel, DJU de 15.02.1993, p. 1.670); a conhecimento manifestamente
equivocado do recurso (STJ-RT 670/182); à decisão que, incorrendo em erro

de fato, julgou o recurso como se a matéria deste fosse outra (STF-2° T., RE
173.691-1-RJ-EDel, DJU de 03.05.1996, p. 13.911); dentre outras tantas

situações, conforme anota o mestre Theotânio Negrão na renomada obra

assinada por ele ( In, "Código de Processo Civil e legislação processual em
vigor", 38° ed., p. 658/659. - São Paulo : Saraiva, 2006), o mesmo insigne
jurista observa adiante, na mesma referência doutrinária, que:

"os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter

infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,
excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de

manifesta nulidade do acórdão (RJT 89/548, 94/1.167, 103/1.210,
114/351) , não justifica, sob pena de grave disfunção
juridico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada
utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e

obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ
158/264, 158/689, 158/993)". (Ob. cit., p. 623) .

10/CM/ed-ai-327198-25.2014-rve 4
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Nesse sentido, eis o posicionamento jurisprudencial
proclamado no âmbito do excelso Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de

embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração -

não de substituição (EDREsp 15.774/Humberto)." (STJ, 1 Seção,
EDcl na Rcl n° 1171 / DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j.
08.10.2003, D.J. de 28.10.2003, p. 180).

Ademais, conforme tem proclamado a jurisprudência pátria,
o magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem fica

impelido a se ater aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder,
um a um, todos os seus argumentos e fazer menção aos dispositivos legais
citados, consoante já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP, in,
RJTJESP, ed. LEX, vols. 104/340 e 111/414).

O que deve ser observado, como bem salientou aquele
mesmo Tribunal de Justiça, "é que se considere a causa posta,
fundamentadamente, em moldes de demonstrar as razões pelas quais se

concluiu o decisum, ainda que estas não venham sob o contorno do

exame da prova e diante dos textos juridicos que às partes se

afigure adequado" (RJTJESP vol. 115/206), e isso, inegavelmente, foi

observado pela decisão embargada.
Nesse sentido eis alguns posicionamentos jurisprudenciais

deste egrégio Sodalício, acerca do tema em questão:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ARTIGo 535, INCISO II, DO CPC.

VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. bdODIFICAÇÃO DO ACÓRDÃO. QUESTIONÁRIO DO

EMBARGANTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A função dos

Embargos de Declaração é simplesmente de complementar o julgado,
quando identifiçadas ag razões de sua interpoqiçãç, taxativamente

10/CM/ed-ai-327198-25.2014-rve 5
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previstas em lei. 2. Na ausência de omissão, não há que se falar

em admissibilidade dos Embargos opostos. 3. É inadmissivel a

oposição de aclaratórios para rediscutir questões tratadas e

devidamente fundamentadas na decisão embarqada, 4á que não são

cabiveis para provocar novo julgamento da lide. 4. Nos embargos
de declaração, o Tribunal nãç está obrigado a responder a

questionário formulado pela parte. Para expressar a sua

convicção, o órgão julgador não precisa aduzir comentários sobre

todos os arqumentos e dispositivos legais levantados pelo
recorrentep. S. EMBARGOS CONBECIDOS, MAS REJEITADOS." (4° Câm.

Civ., Apel. Civ. n° 68796-49.2009.8.09.0051, Rel". Des .

Elizabeth Maria da Silva, D.J.e. n° 1.292 de 29.04.2013.

Disponivel em: www.tico.ius.br ) (sublinhei) ;

"EMBARGOS DB DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÉRCIA.
PREQUESTIONAMENTO. FEBXAME DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - 2.L
contradição que autoriza a interposição de embargos declaratórios

ocorre quando inconciliáveis entre si, no todo ou em parte, as

proposições do acórçfão, comprome¢endo a ligação entre a

fundamentação e a conclusão, não se caracterizando contradição as

eventuais divergências entre o iulqado e a pretensão da parte ou

decisões de outros tribunais. 2 - Devem ser reieitados os

embarcros declaratórios maneiadoq com 9 propósito de ver

reexaminada a matéria 4á apreciada no acórdão. 3 - Não se prestam
ao fim de prequestionamento os embargos de declaração nos quais
não se logra demonstrar a alegada contradição. Embargos
declaratórios conhecidos, porém rejeitados." (4° Câm. Civ., Apel.
Cív. n° 114777-04.2009.8.09.0051, Rel. Des. Gilberto Marques
Filho, D.J.e. n° 1.280 de 11.04.2013. Disponível em:

www,t4qç.ius.br ) (sublinhei).

Além do mais, enfatizo que mesmo nos embargos
declaratórios para efeito de prequestionamento, tal como no caso dos

presentes aclaratórios manejados pela empresa Eplan Engenharia
Planejamento e Eletricidade Ltda, devem ser observados os lindes do art.

535, do Código de Processo Civil, já que esse recurso não é o meio hábil ao

reexame da causa.

10/CM/ed-ai-327198-25.2014-rve Ó
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Assim sendo, para que os recursos dirigidos às instâncias
extraordinária ou especial possam ser interpostos válida e eficazmente, é

preciso que a parte embargue para suprir omissões, contradições e

obscuridades realmente ocorridas, referentes às questões não decididas e

com relação a fundamentos controvertidos entre si ou obscuros, não se

prestando, todavia, à rediscussão de matéria já apreciada pelo órgão julgador.
Desta feita, apresenta-se-me forçoso convir que a parte

embargante insurge-se contra o julgamento proferido, inexistindo qualquer
omissão ou obscuridade sanável pelos embargos declaratórios interpostos,
visto que o acórdão vergastado abrangeu as questões essenciais discutidas,
de forma clara, coerente e integral.

Ao teor do exposto, hei por bem em rejeitar os embargos
declaratórios opostos às fis. 749/458, para manter irretocado o

pronunciamento objurgado (acórdão) lançado às fis. 725/745, destes autos.

É como voto.

Goiânia, 29 de janeiro de 2015.

Des. Kisleu Dias Maciel Filho
Relator

10/CM/ed-ai-327198-25.2014-rve
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 327198-25.2014.8.09.0000 (201493271989)
EMBARGOS DEDECLARAÇÃO
Comarca de Goiânia

Embargante: Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda

Embargados: Maurizio Companhia Ltda e outros

Relator: Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

EMENTA: EMBARGOS -DE DECLARAÇÃO OPOSTOS
CONTRA ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, NA PARTE EM QUE FOI CONHECIDO O

RECURSO MANEJADO ANTERIORMENTE. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. PLANO APROVADO PELA ASSEMBLEIA GERAL DE
CREDORES. CONTROLE JUDICIAL. POSSIBILIDADE.

INTEGRALIZAÇÃO DE IMÓVEL RURAL AO CAPITAL SOCIAL
DA EMPRESA. POSSÍVEL INSOLVÖNCIA DOS SÓCIOS.
DISCORDÂNCIA DO CREDOR HIPOTECÁRIO. SUSPENSÃO
DAS AÇÕES AJUIZADAS CONTRA TERCEIROS

GARANTIDORES. CLÁUSULA ANULADA PELO JUíZO A QUO.
AUSÊNCIA DE INTERESSE E LEGITIMIDADE RECURSAL DA

EMPRESA.TÓPICO NÃO CONHECIDO.PEDIDO FORMULADO
EM CONTRARRAZÕES. DESCABIMENTO. DECISÃO
SINGULAR MANTIDA.SUPOSTAOMISSÃOE OBSCURIDADE
NÃO CONFIGURADAS NO JULGAMENTO COLEGIADO

FUSTIGADO. QUESTÃO DISCUTIDA DE FORMA CLARA,
COERENTE E INTEGRAL. EFEITO MODIFICATIVO
EXPLÍCITO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO DOS

EMBARGOS. 1 - É de se impor a rejeição dos embargos
declaratórios opostos, quando inocorrente a suposta

10/CM/ed-ai-327198-25.2014-rve
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omissão e obscuridade apontadas pela parte embargante,
porquanto a decisão embargada apresenta-se bem
fundamentada em toda a sua exposição, não havendo que
se cogitar embargos declaratórios para sanar defeito
inexistente. 2 - Lado outro, a rejeição da via recursal

interposta sob o rótulo de embargos declaratórios também
deve ser observada sob o ângulo da pretensão explícita de
substituir a decisão recorrida por outra, dando ensejo ao

que a doutrina e a jurisprudência chamam de efeito
modificativo ou infringente, haja vista que tais embargos
tratam-se de recursos de integração e não de substituição.
Precedentes do STJ. 3 - O julgador não está obrigado a

responder todas as alegações das partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para fundar a sua decisão,
nem se obriga a se ater aos fundamentos indicados por
elas, tampouco responder, um a um, todos os seus

argumentos e fazer referência aos dispositivos legais
citados. 4 - Ademais, o prequestionamento como requisito
essencial para que os recursos dirigidos à instância
extraordinária ou especial possam ser interpostos válida e

eficazmente, exige a oposição de embargos declaratórios
para suprir omissões, contradições e obscuridades
realmente ocorridas, não se prestando, todavia, à
rediscussão de matéria já apreciada pelo órgão
julgador. 5 - Desde que a decisão abranja as questões
discutidas de forma clara, coerente e integral, resulta
inconsistente a oposição de embargos declaratórios sob a

alegação de ter ocorrido qualquer dos defeitos prescritos
no art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil,
impondo-se, pois, manter irretocado o pronunciamento
objurgado. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

10/CM/ed-ai-327198-25.2014-rve 2
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ACÓRDÃO

VISTOS, reistados e discutidos os presentes autos de

Agravo de Instrumento (Embargos Declaratórios) n° 327198-
25.2014.8.09.0000 (201493271989) da Comarca de Goiânia.

ACORDAM os integrantes da Terceira Turma Julgadora da

Quarta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, à
unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos
declaratórios, nos termos do voto do Relator.

VOTARAM, além do relator, a Desembargadora Elizabeth

Maria da Silva e o Juiz Marcus da Costa Ferreira (em substituição ao

Desembargador Gilberto Marques Filho).
PRESIDIU a sessão a Desembargadora Elizabeth Maria da

Silva.
PRESENTE a ilustre Procuradora de Justiça, Dr". Yara Alves

Ferreira e Silva.
Custas de lei.
Goiânia, 29 de janeiro de 2015.

Des. Kisleu Dias Maciel Filho
Relator

10/CM/ed-ai-327198-25.2014-rve 3
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE B0149 78745/2015
COMARCA DE GOIANIA

FóltUM - RUA 10 EDF., PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX :: (62) 3224-8885

5A VARA CIVEL - 8 ANDAR - GL 812

EMITENTE:: 3574172
AL VARA DE TRANSFERétNCI A DE VAL ORES

( T E D )
---------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV ( REDTE ) = ( 14615 GO ) MUR ILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES . ( JUIZ 1 )

. O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CESAR ALVES DAS .

• NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) 5A VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
. ESTADO DE GOIAS.

.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS2AUIOS EM EPiGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGâNCIA TRIBUNAL DE JUSTIC , GUE PROCEDA A
TRANSFERâNCIA ELETR6NICA (TED) , DO VALOR DE RS 726,67 (SETECENTOS
E VINTE E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVO ) E SEUS RENDIMEN-
TOS LEGAIS - TODO O SALDO, EXISTENTE NA CONTA J DICIAL VINCULADA
A ESTES AUTOS DE N9 4600111696005, PAR A CONTA N° 26118-8, AGâN-
CIA N° 2234, OPERAGAO 001, CAIXA ECON8MICA FED RAL, TITULAR:. ERI
VAL .MENDES MOREIRA JUNIOR,INSCRITO NO)CPF SOB O N° 859.808.971-00
CONFORME DETERMINAÇÃO EXARADA AS FLS. 4643/4644, DEVENDO A CONTA
JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE APóS A ANSFERáNCIA DETER
MINADA.

GOIANI 9 de feverei de 201

1.

.

- DJ -

.
• BANCO DO BRASIL S/A

3657-9 Bosque dos Buritis (GO)
P R O T O C O.L O

(Sujeito a análise)
NTTEV1015

Horário

o
Joho 60SCO Sanches

Gerente Geral
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 78936/2015
COMARCA DE GO I AN I A

F6RUM - RUA 10 EDF., PALACIO DA. JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL:: (62) 3216-2000 - FAX :: (62) 3224-8885

5A VARA CIVEL - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTE:: 3574172
AL VARA DE TRANSF-ERétNCI A DE VAL ORES

( T E D )
---------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

. AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV ( REOTE ) : ( 14615 GO) MUR I LO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUI Z ( A ) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUI Z 1 )

4 ..

O( A ) Doutor ( a ) Juiz ( a ) de Direito PAULO CESAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) 5A VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOIAS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS cAUIOS EM EPfGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGáNCIA TRIBUNAL DE JUSTTGA, GUE PROCEDA A
TRANSFERáNCIA ELETR8NICA (TED) ,DO VACDR DE R 2.414,24 (DOIS MIL,
OUATROCENTOS E QUATORZE REAIS E VINTE E QUATR CENTAVOS) E SEUS
RENDIMENTOS LEGAIS - TODO O SALDO,EXISTENTE N CONTA JUDICIAL VIN
CULADA A ESTES . AUTOS DE N9 4900111696018, PARf A CONTA N9 0502078
-6, AGáNCIA N° 0251-8, BANCO BRADESCO, TITULAF : WILLIAN DIAS FON-
SECA, INSCRITO NO CPF SOB O N° 010.794.821-48. CONFORME DETERMINA
GAO EXARADA AS FLS. 4643/4644, DEVENDO A CONT JUDICIAL SER ENCER

. RADA DEFINITIVAMENTE APóS A TRANSFERáNCIA DET RMI DA.

GOIANIA, 9 de fevere- o de 20 5

BANCO DO BRASILS/A
. 3657-9 Bosque dos Buritis (GO)

PROTOC OLO
(Sujeito a análise)

Bel w Caetamu costa
. Escrivão do 5° Ofício Cível Horári

Ass.

J050 B arlo
Gerente Geral . .
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 78908/2015
COMARCA DE GO I AN I A

F6RUM - RUA 10 EDF., PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL.:: (62) 3216-2000 - FAX :: (62) 3224-8885

5A VARA CIVEL - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTE:: 3574172
AL VARA DE TRANSF-ERétNCIA DE VAL ORES

( T E D )
---------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

AUTOS NUMR . : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REOTE) = (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ 1 )
-----------------------------------------------------------------

O( A ) Doutor ( a ) Juiz ( a ) de Direito PAULO CESAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) 5A VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOIAS.

I

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EN EPiGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BNASIL, .ABANCIA TRÍBUNAL DE JUSTI A, QUE PROCEDA A
TR NSFERâNCIA ELETR8NICA .(TED) ,DO VALOR rDE RS 2.550,02 (DOIS MIL,
GUINHENTOS E CINQUENTA REAIS E DOIS CENTAVOS) E SEUS RENDIMENTOS
LEGAIS - TODO O SALDO, EXISTENTE NA CONTA JUDI IAL VINCULADA A ES
TES AUTOS DE NO 4900111696011, PARA A CONTA N 0023725-6, AGâNCIA
N° 2305-1, BANCO BRADESCO,TITULAR: WELINGTON ERREIRA DOS SANTOS,

.
INSCRITO NO CPF SOB gd° 022.737.901-2Qi CONF RME ETERMINAÇXO E-
XARADA AS FLS. 464ß/4644, DEVENDO A CONTA JUyICIAL SER ENCERRADA
DEFINITIVAME TE APóS A TRANSFEReNCIA DETERM 4ADA.

p0
GOI EA, 9 e fev eiro de 2 15

0

- DJ -.

BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)
PROTOC OLO

(Sujeito a análise)
HTEr2015

e Hrvio TMio Caetano da Costs HorMo h.

Escrivão do So Ofício Clve
Ass.

João Bosco Sanches
Gerente Geral
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AUTENTICAÇ30/HASH: 20D9DC9A-1F443163-6BDB27DB-EAF2FFAA SOLICITANTE: 4694 DATA: 2015-02-09 8 13:30:54 PG 1
Autenticaç10 pode verificada es https://www.tjgo.jus.br/sitad/ (D12)

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 78558/2015
COMARCA DE GO I AN I A

FóRUM - RUA 10 EDF., PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL :: ( 62 ) 3216-2000 - FAX : ( 62 ) 3224-8885

.

5A VARA CIVEL - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTE:: 3574172
AL VARA DE TRANSFER€tNCI A DE VAL ORES

( T E D )
.

--------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REOUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV ( REOTE ) ; ( 14615 GO ) MUR I LO MACEDO LOBO

.

VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ 1 )

..

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CESAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) SA VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOIAS.

PELO PRESENTE, EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPfGRAFE,DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGeNCIA TRIBUNAL DE JUSTICA, ·UE PROCEDA A
TRANSFERáNCIA ELETR6NICA (TED), DO VALOR DE RS 27· ,00 (DUZENTOS E
SETENTA E TRáS REAIS) E SEUS RENDIMENTOS LEGAIS - TODO O SALDO, E
X ISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCULADA A ESTES AUTO DE N° 45001116
95995, PARA A CONTA DE N° 0509-7, AGâNCIA N° 1340, OPERAGAO N° O2
3, .CAIXA ECON8MICA FEDERAL, TITULAR: ADAO GONÇAL ES BARBOSA, INS-

• CRITO NO CPF SOB D N° 866.973.821-04, CONI-ORME TERMINAÇÃO EXARA
DA AS FLS. 4643/4644, DEVENDO A CONTA JUDICIAL ER E ERRADA DEFI
NITIVAMENTE AP6S A TRANSFERáNCIA DETERMINADA.

. GOIANIA, de f .tro de 2015

- DJ -

BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)
PROTOC OLO

(Sujeito a análise)
.

Horário h.
e7

Bel.Sérvio Túlio Caetano da Costa
Escñvão d 50 Ofício Cíve

..

05 see-Sa , er.
• Gerente Gerel

.



.

-

.
. . . .

.

7 . n .

. .. . .
. . .

. . ..
... . Ü .N 3 m .

.. . . 3

.

. . . . . . -. p

. .

. . . . . .

..-
. . . ., .

--

... .. .
. .

.
1

.
.

.

.

.. . .

.- .. .

.

I
.

.
.

-.
..- -

. .. ‰ . .. ..
.

. .. . ..
-..3 F

.
.

n --

n
.

... ...
.

. . . ..

.

. .

.

.
.

o ...
. T N

n ,- a n .e . .r--.3 - --. p ,
-

. , ..

.. . .... ...1 .J .. è -t LC ver .2 . - t .

.

o
..

.. . u .L.. . n. . . n
.

e n on. .

.

. . .. .

. , ..
.

... .... .
. ....... . ....... .....

. ..
... ...... .

.... . . .............. . ,, .
... . .. ....... . ... ......... . .. . .... ..... .

. .
, .. . . O.

c cn . . . .

T T .

.

Cert fico h av
HMEBT3G to .aTM=

... ....

O 3Ü. . 148606MoM MNM e A 3 0
... . . . . ., .. .

C - f -. ... 4 / ....n. e..) .I h , s, d . -a.. M C
t 4 n a o ¬.. c BDT7y.-¬-- r p Y T

. t...Mu ,. t n k .-s: ? e. s.d....n 2 .. .. .... e -.e c. Tddad N. o
r; o o ÔuS r ee T FTo

. . .. t . ..

- «u . . ..... . .

, ,- .-¬ -r -

r
.

o a o
n LM.edro 1.. + .. .

.
. . .

.-c .7 ..., . .

udMd c- . .. . . cJa c
. n

a
.

. . . Uncao , .

c .. . c ,.

t 7 ..-n-n n R
o

.. .. :g.. ....µ e. c - e sa3 ---.
.. . ».uí. . . .n . Ua

.

... r
. . . . .. .- .......- . . .... ............ . .. ...

.
. .

.. ... .

.. e ; e , s s 4 o ..

A t..I ; J v 9 ,

O

n T
(o s e crc

...

C V3. .

.0"lMOh ..

.

.

t .

. .

.. ..
.

.. ,. . . , . . .. . ..... .

. . , ..

.

.



AUTENTICAÇ10/HASH: OBSDFEC3-6CB76925-1809B4F5-495024B7 SOUCITANTE: 4694 DATA: 2015-02-09 9 14:03:00 PG 1 45
Autenticaç30 pode verificada en https://www.tigo.jus.br/sicad/ (D12)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIAS 78806/2015
COMARCA DE GO I AN I A

FóRUM - RUA 10 EDF,. PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL:: (62) 3216 2000 - FAX : (62) 3224-88G5

5A VARA CIVEL - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTE:: 3574172
AL .VARA DE TRANSF-ERétNC I A DE VAL ORES

( T E D )
---------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

.. AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REGTE) : (14615 GO) .MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JOIZ(A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ 1 )
---------.:--------------------------------------------------------

O( A ) Doutor ( a ) Juiz ( a ) de Direito PAULO CESAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) SA VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOIAS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPíGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGâNCIA TRIBUNAle DE JUSTIÇA, GUE PROCEDA A
TRANSFERâNCIA ELETR8NICA (TED) ,DO VALOR DE RS 2.105,69 (DOIS MIL,
CENTO E CINCO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS)E SEUS RENDIMENTOS
LEGAIS - TODO O SALDO, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCULADA A ES
TES AUTOS DE N9 4700111695999, PARA A LCONTA N° 28711-3, AGâNCIA
N° 251-8, BANCO BRADESCO, TITULAR: GLASDYSTONS PAZ RIBEIRO, INS-
CRITO NO CPF SOB O N° 806.353.851-04, CONF-ORM DETERMINAG%D EXARA
DA AS FLS. 4643/4644, DEVENDO A CONTA JUDICIA SER ENCERRADA DEFI
NITIVAMENTE AP6S A TRANSFERâNCIA DETERMINADA. PóS A TRANSFERâNCIA
DETERMINADA.

GOIANI , 9 de fevere ro de 015

- DJ -

.

BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)
PROTOC OLO

, . (Sujeito a análise)
1 2 FEV 2015

o 5 Horário

Ass.

João Bosco Sanch
Gerente Ger
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st AUTENTICAÇIO/HASH: 1BEFC96D-07B9BEA4-A50B71F3-25466156 SOUCITANTE: 4694 DATA: 2015-02-09 9 14:08:08 PG 1
AutenticaçIn pode verificada es https://www.tigo.jus.br/sicad/ (D12)

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 78837/2015
COMARCA DE 80 I AN I A

F6ROM - RUA 10 EDF., PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL:: (62) 216-2000 - FAX :: (62) 3224-8885

5A VARA CIVEL - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTE::, 3574172
AL VARA DE TRANSF-ERétNCI A DE VAL ORES

( T E D )
---------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA . : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV ( REOTE ) = ( 14615 GO ) MUR ILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ 1 )

2

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CESAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) 5A VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE 80149.

PELO PRESENTE EXPÉDIDO NOS AUTOS EM EPitGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGâNCIA TRIBUNAL E,JUST QA, GUE PROCEDA A
TRANSFERâNCIA ELETR8NICA .(TED) ,DO VALOR DE RS 2.960,79 (DOIS MIL,
NOVECENTOS E SESSENTA REAIS E SETENTA E NOVE ÇENTAVOS) E SEUS. REN
DIMENTOS LEGAIS - TODO O SALDO, EXISTENTE NA NTA JUDICIAL VINCU
LADA A ESTES AUTOS DE N9 4700111696013, PARA CONTA N° 7871-9, A
GâNCIA N° O251-8, BANCO BRADESCO,TITULAR: MAR I(IO LEOPOLDO NETO,
INBCRITO NO CPF SOB O N° 092.608.701-00, CONF RM DETERMINACKO E-
XARADA AS FLS. 4643/4644, DEVENDO A CONTA JUD CI L SER ENCERRADA .

DEFINITIVAMENTE APóS A TRANSFERâNCIA DETERMI ADA

GOIAN , 9 e fev eiro de 015

.. 93

BANCO DO BRASIL S/A .

3657-9 Bosque dos Buritis (GO)
PROTOC OLO

(Sujeito a análise)
12 FEV 2015/Wh hBel. ervio Túlio Caetano da Costa °

Berivão.do Ofício £íve
Ass.

0§0 60
Gerente Gera

• . .-
. . ·. . .

.... -

.
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AUTENTICAÇID/HASH: 4C38EBD1-283145CE-7275F290-B774B5F9 SDLICITANTE: 4694 DATA: 2015-02-09 8 13:38:49 PG 1 t
Autenticaç30 pode verificada en https://www.tigo.jus.br/sicad/ (D12)

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 78614/20 5
COMARCA DE GO I ANI A

F6RUM ···· RUA 10 EDF. PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL:: (62) 216· 2000 - FAX :: (62) 3224-8885

SA VARA CIVELW - 8 ANDAR - SL 812

...MITENTE:: 3574172
AL VARA DE TR,ANSF-ERé NCI DE VAL-ORES

-irc
( T E D )

---------------------------- PROCESSO ----------------- AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE . : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV. (REQTE) = (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ 1 )

O Douto a Ju a de D e o P ULO CES R ALVES D S
NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) 5A VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOIAS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO,NOS ,AUTOS EM EPitGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGeNCIA TRIBUNAL DE JUSTIC , QUE PROCEDA A
TRANSFEReNCIA ELETR6NICA (TED) , DO VALOR DE RS .618,49 (DOIS MIL
SEISCENTOS E DEZOITO REAIS E QUARENTA E NOVE CE JTAVOS) E SEUS REN
DIMENTOS LEGAIS, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VI 4CULADA A ESTES AU
TOS DE N9 4500111696005, PARA CONTA N° 70239 -O, AGeNCIA N° 094
6, OPERAGAO 013, CAIXA ECONOMICA FEDERAL., TITU AR:CLEBER JOSå FER
REIRA, INSCRITO NO CPF SOB O N° 798.942.671-49, CONFORME DETERMI
NAGAO EXARADA AS FLS. 4643/4644, DEVENDO A CD TA UDICIAL SER EN-
CERRADA DEFINITIVAMENTE APóS A TRANSFEReNDI DETE ·MINADA.

.

t

GOIAN , 9 d fe eiro de 015

- DJ -

BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)
PROTOC OLO

(Sujeito a análise)
.

12
Be s o o

. Ass.

João40sco Sanchc
Gerente Geral
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AllTENTICAÇ30/HASH: 99A764AO-48A57488-F6B51BEF-99D4258C SOUCITANTE: 4694 DATA: 2015-02-09 8 14:11:55 PG 1 $
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.

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 79877/201S
COMARCA DE GO I AN I A

F6RUM - RUA 10 EDF.. PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL:, (6R) 16-2000 - FAX : (.62) 3i224-8885

y-(
5A VARA CIVE At) AR - SL 812

c EMI TENTE : . 357f.1172
AL VARA DE TR FERs NC E VAL ORES

T E D )
---------------------------- PROCESSO AL40P170
PROTOCOLO NUMR) 492906-76.2011.B.09.0051 1744309

.

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE- LTDA
ADV (REDTE) : (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ 1 )

O( A ) Doutor ( a ) Juiz ( a ) de Direito PAULO CESAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) 5A VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE . GOIAS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPfGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGàNCIA TRIBUNAL DE JUSTI A, QUE PROCEDA A
TRANSFERâNCIA ELETR6NIC (TED) ,DO VALOR DE RS 73,00 (DUZENTOS E
SETENTA E TRáS REAIS) E SEUS RENDIMENTOS LEGAI - TODO O SALDO, E
X ISTENTE NA CONTA JUDICIQI.. VINCULADA A ESTES A TOS DE N9 4BOO1H6
96011, PARA A CONTA N9 30264-7, %BáNCI N° .100 , OPERAÇXO 013,CAI
XA ECON6MICA FEDERAL, TITULAR: , SINEY DA PAIX LIMA,INSCRITO NO
CF F SOB O N° 007.914.411-05, Cd ORME DETERMIN XO XARADA AS FLS
.4643/4644, DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERR DA D FINITIVAMENTE

. . APóS A TRANSFERáNCIA DETERMINADA.

. GOIANIA, de fevere o de 201 i

.,

- DJ -

• BANCO DO BRASIL S/A3657-9 Bosque dos Buritis (GO)P ROTOC OLOSujeito a análise)
1 2TEY2015

Bel.Servio Tidio Caetano da Costa
Escrivão do So Ofício Cível

, , .

Ass.

João Bosco Sanche
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it AllTENTICAÇID/HASH: BD088B08-1EEAC9AA-98A1C439-FC086E4B SOUCITANTE: 4694 DATA: 2015-02-09 8 13:45:07 PG 1
Autenticaç1o pode verificada en https://www.tigo.jus.br/sicad/ (D12)

PODER -JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 78674/2015
COMARCA DE GO I AN I A

F6RUM - RUA 10 EDF. PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEl..:: ) 16--2000 - FAX :: (62) 3224-888 .

SA VARA CIVEty - A AR - SL 812

d £ EMITENTE: 3574172
ALVARA DE TR F-ERétNCôt 40 § E VALORES

T E D )

PROCESSO ----- ----------- AL40P170
PROTOCOLO NUMRI: 492906-76.2011.8.09.0051 - 1744309

AUTOS NÛMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAD JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV ( REOTE ) : ( 14615 GO ) MURI LO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00 .

JUI Z ( A ) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUI Z 1 )
-----------------------------------------------------------------

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CESAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) SA VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOIAS. .

l ..)

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPfGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AG¶jCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A
TRAJ4SFEReNCIA ELETR6NICÆ (TED) , DO VALOR DE R 273,00 (DUZENTOS E
SETENTA E TReS REAIS). EsSJEUS REpD1MENTOs LEGA B - TODO O SALDO, E
X ISTENTE NA CONTA JUDICIgL VINCULSDA,dESTES A TOS DE N9 46001116
95996, PARA A CONTA N9 28584-6, GéNb1A N° 075 -8, BANCO DO BRA-
SIL, TITULAR: DIOGO CORREIA DA SILMA, INSCRITO NO CPF SOB O N° 58
4.964.671-04, CONFORME DETERMINACXO EXARADA AS F(S. 4643/4644, DE
VENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIV MQNTE APóS A TRANS
FERâNCIA DETERMINADA.TE APóS A TRANSFEReNCIA TE MINADA.

GOIANIA, 9 de fevere o de 2 15

- DJ -

BANCO 00 BRASIL S/A
.

3657-9 Bosque dos Buritis (GO)PROTOC OLon(Sujeito a análise).

1 2

Bel SUVI° gio CfÊ o cíve
° h

Escrivão do S
•

Ass.

. João Bosco Sanch
Gerente Geral
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88 AllTENTICAÇID/HASH: C4702A00-1A64A66F-A64C39D0-987F90AD SOUCITANTE: 4694 DATA: 2015-02-09 8 13;58:28 PG 1
Autenticaç!o pode verificada en https://www.tigo.jus.br/sicad/ (D12)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIAS 78780/2015
COMARCA DE GO I AN I A

F6RUM - RUA 10 EDF , PAL.ACIO DA ¿TUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL (6 ) 16 2000 FAX (62) 3224-8885

+Bfo
5A VARA C VEL A AR - SL 812

0 ElilTENTE: 3574172
AL VARA DE TR F-ERétNC E VAL ORES

pn nt4op17o
. P ÓTOCOLO NUMRy 49 2906·-76.2011.S.Q9.0051 , 1744309

p AUTOS ND 1R. : 3332
NATUREŽA = RECUPERACAD JUDIGIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REGTE) : (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
GUIZ(A.) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ 1 )
..-

O( A ) Doutor ( a ) Juiz ( a ) de Direito PAULO CESAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ 1 ) do(a) SA VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
JSTADO DE GOIAS.

• PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPiGRAFE, DETERMINO
. AO BANCO DO BRASIL, A IA TRIBUNAL DE JUSTICA, QUE PROCEDA A

TRANSFERáNCIA ELETR8NÍ (TE,D) ,DO VALOR DE R 2.252,65 (DOIS MIL,
DUZENTOS E CINQUENTA E O S S E SESSENTA CINCO CENTAVOS) E
BEUS RENDIME TOS LEGAR TO SAL , EXIST TE NA CONTA JUDICI
AL VINCULADA A ESTES AUT S 0U111696006 PARA A CONTA No O
001203-2, AG NCIA N° 3725, OPE %Ø 023, CAIXA ECONôMICA FEDERAL,
TITULAR= EURiPEDES TEODORO, IN TO NO CPF SO .O N° SS5.559.511-
70,. CONFORME DETERMINAÇ%D EXARADA AS FLS. 4643 4644, DEVENDO A
CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE A ¿S TRANSFERâNCIA
DETERMINADA.

.;
O

GOIANIA, 9 de fevereir 20

- DJ -

BANCO DO BRASIL S/A
. 3657-9 Bosque dos Buritis (GO)

h . PROTOC OLO
(sujeito a anase)

. . 1 2
k. ervioTúlioCaetanodaCbsta

Escrivão do 5° Ofíci° h
Ass.

00äoBŸ0SanÈÏecera T
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$ BANCODOBRA5il.

Agência Setor Público Goiânia 2015/0283
Goiânia (GO), 10 de fevereiro de 2015

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
201104929060

.

i

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no ofício45063/2015, de 26/01/2015, expedido por esse
1° juízo da 5ª Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-76.2011.8.09.0051
(201104929060) - EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do saldo da conta judicial
4900111696015, no valor atualizado de R$ 2.267,55, e ao subseqüente crédito do Banco
do Brasil, agência 2400, conta 16121-7, de titularidade de Wesley Tavares Ramos, CPF
903584141-72.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -

74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086 bb.com.br.

3
Anexo: comprovante do resgate/crédito

Respeitosamente

Elisio
As . . .

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta
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. BÀNCO DO BRASIL
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. .
.
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.. .OuvidpdiaúB 08d0 729 5678

•

.
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.. ..

Resgate de Depós.i.to Judicial Comprovante de emissao de Pousanca,

-----y-------.-- -------------------------------.-----------..--..--...

N mero de Protocòlo 00Ö00000020296692 Nr. Segl. Pagamento : 0001. 2.Conta Judicial .49001116960,15 c . . . .. ... .. . . I
.

..
.

.t .

. .
. .

. .) . .

.
. . . .Tribunal . : TR1BUNAI DE JUSTICA

Comarca : GOIANI
Orgao .: 5 VARA CIVEL

.
•

Processo : 201104929060 . r
.

DADOS DAS PARTES
. /

Reu WESLEY TAVARES RAMOS CPJ/CNPJ: 903.5841141--72Auior EPLAN E dENHARÍA, PLANEJA CPF/CNPJhó2 838Ñ07 0001 8
.

.DADOS DO ALVARA
.

.. . o
Numero do Alvar : ALVARA 45063/2015 ï Dàtfar do Alvara: 26/01/2015

.Data do levantamento: . 10702/2015 .

,BENEF CIARIO
.

Nome : WESLEY TAVARES RAMOS K . CPF/GNPJ: 03.584.141-72
.

: DETALHAMENTO DO RESGA E
Valor do cÃ 3ital R$ 2 22 ,00

. . .
.

. Valor dos rendi ritos : R$ 40y55 .

or do IR R$ 0 00
Valor liquido do resgate R$ 2.2 7755

, .
.

.

;.
.

.
. .

. ,DADOS DO CREDITO
, .Banco : 001 MBANCO DO BRASIL S.A. Agenc1ä:,2400

c.Conta 00510016121-X
.

Titular da Conta
. WESLEY TAVARES RAMOS

.
.

. .
.CPF/CNPJ do Titular da Cónta:000090358414r72

Valor liquido Repasse: 2 6 55 Data c o credito: 10/02/2015
.-

.
.Aukenticacao Eletronica: DF270.78ECE7EB98D

. .F1m da-Impressao -----a------------------
ï
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Agência Setor Público Goiânia 2015/0284
Goiânia (GO), 10 de fevereiro de 2015

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
201104929060

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 45136/2015, de 26/01/2015, expedido por
esse 1° juízo da 58 Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO
ELETRICIDADE LTDA, informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do saldo
da conta judicial 4600111696002, no valor atualizado de R$ 2.574,60, e à subseqüente
transferência para o Banco Bradesco (237), agência 0819, conta 12502-4, de titularidade
de Edvaldo Pereira da Silva, CPF 935068805-00, deduzida a tarifa da TED (líqudo
transferido de R$ 2.560,60).
2. Colocamo-nos à disposição de V. Exª para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro - B
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086 bb.com.br.

Anexo:comprovante doresgate/transferência

É
Respeitosamente

Elí
A te e

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 58 Vara Cível de Goiânia
Nesta

ese
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11/02/2015 BANCO DO BRASIL 11 35:48
. Ouvidoria BB 0800 729 5678

.

.

Resgate de Deposito Juçlicial Comprovant de emissao de TED

Numero de Protocolo : 00000000020296962 Nr Segl. Pagamento : 0001.·. .
.

.. -s .
-·

.Conta Judicial 4600111696Ó0
. . .p

i
Tribunal TRIByNAL DE JUSTIC

n. Comarca GOIANIA
n . n .

,Orgao : 5 VARA CIVEI
;Processo : 201104929060

.

.

..
.D DOS DAS PARTES

Reu c EDVAIDO PEREIRA DA SILVA CPF/CUPJ: 935 068.805C00. .
.Autor . EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAM PF/CNPJ: 02.8382407/0001-18

...
¯

ADOS DO ALVARA
Ntnnero doSAlvara : ALVARA 45136/2015 Data do Alvara 26/017201 .

,, e r. . . .1
...Data5do levantamento: 0/02/2015

8
,

. .

.

.
. .

.BENEFICIARIO
..

Nonie : EDVALDO PERE ERA DA SILVA CPF/CNPJ 935 068. 05-00
c. . . 3.

.

.. d. , i
. 4 , .

. ·.. . . T
.

. .

.
.DETALHAMENTO DO RESGATE

alo dobap t R$ 2 528 55
,Valor dos rendimentos ; $ 4h05loddMIR R$ 0 00. .

.

Valor liquido do resgate : R$ 2.57 60

. DADOS DO CREDITO .

.

.Banco C237 BANCÇkBRADESÓO,S.A Agencia: 0819
.

Conta : 00000012502-4
,Titul r da Conta : EDVALDO PEREIRA DA SILVA

CPF/CNPJCdo Titular da Conta: 00093506880500 .
.

ValorcTarifa de Repasse: 14 00 nValobliquido Repas e: 2 560, O Da do credit-o: 10 02/2015
.

.

.
.

.

..
..

.

- ./ f.v. tAutenticacao Eletronica: 29A2AB862690E24F
---------- --- -------------- Fim dia Impreshto - ------------------------
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MENEZES RISPIM
advogados associados

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 5" Vara Cível de Goiânia

Protocolo201104929060.

04929067620118090051

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO
DE GOIÂNIA E REGIÃO LTDA., instituição financeira de crédito cooperativo
inscrita no CNPJ/MF n° 04.388.688/0001-80, com sede na Avenida República do3
Líbano, n° 2.397, Setor Oeste, nesta capital, nos autos da ação de recuperaçãeå
judicial proposta por EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO Ey
ELETRICIDADE LTDA., vem expor e requerer o que segue:

O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL prevê o seguinte
em relação á credora/peticionaria:

A ENGECRED consta na relação de credores na classe garantia real, com
um crédito no valor de R$ 6.468.737,84 (seis milhões quatrocentos e setenta e oito
mil setecentos e trinta e sete reais e oitenta e quatro centavos).
O plano de recuperação Judicial da EPLAN, foi aprovado da seguinte maneira:

1) - 50% de deságio; . .

. 2) - 01 ano de carência total;

3) - 01 ano de carência dó principal com o pagamento da Correção
monetária e os juros (Taxa Referencial + 2% ao ano), que devem ser
pagos em 04 parcelas trimestrais.

l·

4) - Pagamento do Saldo em 08 anos após o fim da carência da seguinte aneira:

,
.

.

.

Rua 03 , n° 880, Salas 301 / 304, Ed. Office Tower, St. Deste, Cep 74.115.050, (62) 3092.7282, advogados menezescrispim.com.br



MENEZES ERISPIM
advogados associados

32 Parcelas contendo 1/32 do principal + juros e correção monetária (Taxa
Referencial + 2% ao ano) do saldo devedor a cada Trimestre conforme projeção de fluxo
de caixa.

5) - Os prazos devem ser contabilizados a partir da publicação da decisão que
homologou do plano de recuperação, ou seja, 31/10/2013.

..

Tendo em vista a deliberação tomada em assembleia o prazo de
carência total de um ano se encerrou em 31/10/2014, quando a empresa devedora
deveria ter iniciado os pagamentos dos juros e correção monetária em quatro
parcelas trimestrais, das quais DUAS (02) já se encontram atrasadas, posto que
vencidas respectivamente em 31/10/2014 e 31/01/2015.

·.. ..

Como é do conhecimento geral os prazos não se contam a partir
da decisão integrativa proferida nos embargos de declaração, porque a Lei n°
8.950, de 13.12.94 modificou o artigo 538 do Código de Processo Civil que
atribuía até então efeito suspensivo aos embargos declaratórios. A partir daquele
diploma referida forma recursal passou a ter caráter apenas interruptivo para a

contagem dos prazos dos demais recursos.

Como no Tribunal de Justiça de Goiás não houve qualquer
concessão de efeito suspensivo aos agravos interpostos, o prazo efetivamente
conta-se da homologação do plano como lá disposto e aprovado pelos credores.

Desse entendimento comunga o Superior Tribunal de Justiça,
verbis:

"Não se confunde a interrupção dos prazos
recursais em razão da oposição tempestiva de
embargas dealaratórios com o efeita suspensivo
de que são dotados alguns recursos , ou qu a
eles possa ser atribuído pelo relato , nos
termos da l ei .

"¹
--

.
·

.

¹ STJ-4° Turma, Al 1.161.856-AgRg, Min. Aldir Passarinho, J. 7.12.2010.

Rua 03 , n° 880, Salas 301 / 304, Ed. Office Tower, St. Deste, Cep 74.115.050, (62) 3092.7282, advogados menezescrispim.com.br



MENEZES CRISPIM
advogados associados

Dessa forma, requer seja imediatamente intimada a devedora,
através de seus advogados, a efetuar os pagamentos em atraso, assim, como os
demais que irão vencer trimestralmente doravante.

.

.. Termos em que,
Pede deferimento.
Goiânia, 13 de fev eiro de 2015.

Ser io Rei Crispi
AB/G n° 13.520

·

. -

.

..

.

Rua 03 , n° 880, Salas 301 / 304, Ed. Office Tower, St. Deste, Cep 74.115.050, (62) 3092.7282, advogados menezescrispim.com.br
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. PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5° VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOlÃNIA

Protocolo: 492906-76.2011.8.09.0051
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE
LTDA
Requerido: ....

l l ll ll l Illlllllllllll
201104929060

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado
anteriormente, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª nos autos

da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente,
veminformar e requerer o que segue.

Na cota de fl. 4627-4630, foi salientado por este expert que à medida

que os credores trabalhistas fossem informando seus dados bancários,
seria apresentada nova cota requerendo que V. Ex.ª determinasse a

expedição dos Alvarás para transferências dos créditos depositados na

conta judicial, pela recuperanda, para a conta do beneficiário, ora credor.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br



PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Na r. decisão de fl. 4643-4644, V. Ex.ª brilhantemente deferiu o

requerimento deste subscritor e determinou a expedição dos respectivos
alvarás dos credores informados naquela cota, bem como já autorizou
de imediato a expedição dos alvarás para as novas contas que
forem informadas por este expert.

Desta forma, no Quadro1 seguinte estão relacionados mais credores
que até a presente data informaram à Administração Judicial seus dados
bancários.

QUADRO 1. PAGAMENT ) DOS CRÉDITOS TRABALHISTIS - CRÉDITO ATÉ R$ 3J 00,00
Valor do ORIGEM: DESTINO:

CREDOR TRABALHISTA CPF Crédito - 2a Conta Judicial Dados bancários do Telefone do credor
C o (R$) eposMa c®

Banco do Brasil Banco do Brasil
O REN E 809.228.991-34 2.743,82 Ag. 86-8 Ag. 0515-0 (64) 9902-0555

Conta: 4900111696019 Conta: 20753-5

Caixa Economica
Banco do Brasil Federal

JOAO BESERRA MAIA 677.082.778.68 2.990,92 Ag. 86-8 Ag. 0791 (61) 36318333Conta: 2000127991544 Operação: 001
Conta: 00029752-6
Caixa Econornica

Banco do Brasil Federal
LUISMAR ARANTES COSTA 166.157.511.00 2.550,00 Ag. 86-8 Ag. 1121 (34) 9201-4390

Conta: 4700111696012 Operação: 023
Conta: 11373-8
Caixa Economica

Banco do Brasil Federal
. OLICIO JOSE PERES 060.785.401.49 2.789,23 Ag. 86-8 Ag. 0566 (64) 9222-6534

.
Conta: 4800111696004 Operação: 001

Conta: 995-0

Banco do Brasil Banco do Brasil
NT S 289.464.561-91 2.950,18 Ag. 86-8 Ag. 0515-0 (64) 9904-6733

Conta: 4900111696006 Conta: 1120-7

BarKo do Brasil Banco Itaú
WILLIAM MOREIRA DE SOUSA 968.178.521.53 273,00 Ag. 86-8 Ag. 4171 (62) 9264-0713

Conta: 4900111696017 Conta: 03530-8

Ressalta-se ainda que à medida que os demais credores forem
informando seus dados bancários, este expert apresentará nova cota

requerendo a expedição do Alvará para transferência dos valores
depositados em conta judicial para suas contas pessoais.

8E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.corn.br
.
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PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUDI CIAL

Por fim, com base no exposto, com o mais elevado acatamento e

respeito, este expert vem requerer o que segue:

1. A expedição dos alvarás em favor dos credores
relacionados no Quadro acima, ordenando a transferência
dos valores depositados nascontas judiciais apontadas
(ORIGEM) para as contas bancárias de titularidade dos
beneficiários (DESTINO), todas apontadas no Quadro.

Nota: os comprovantes de depósitos judiciais dos credores relacionados
no Quadro1 estão nos Anexos 1 a 6 desta cota.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 13 de fevereiro de 2015.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

.

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL

. .

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito
900 6 9 Para primelro depósito,

fornecido pelo sistema.

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br. P m ZEm continuaçåo 3.Nova Parcel 8Receba através da transaçao TCX 278. Grave as informaç5es complementares no DJO/32. .

Processo n° TRT / Reøëo Orgão / Vara Município N° de ID do depósito
- 201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA 5 VARA CIVEL . GOIANIA 8125000000553975-4

Réu / Redamado CPF / CNPJ - Réu / Redemado
DEUSIMAR SILVEIRA LOURENCO

Autor / Redamante CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18

Depositante CPF / CNPJ - Depositante a Origem do depósito - Boo./AgMconta
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18 0 / 0 / 0

otivo do Depósto Jepósito em Valor total (somatorio dos campos 1 a 14) Data de Atualizaçëo
6 1.Garantia do Juizo 2 Pagamento de Execuçåo 3. Pagamento de Acordo 4.Consignaçëo em Pagamento 2 1.Dinheiro 2.Cheque 2.743,82 07/11/2014

5. Arrematação de Bem 6.Outros

(1) Valor Principal (2) Valor de FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (4) Ledoeiro (S) Edtais (6) INSS Redamante
2.743,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(7) INSS Redamado (8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda (11) Multas (12) Honorários Advocaticios
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3) Honorários pericials
(a) Engenheirce § (b) Contador (c) Documentoscópico (d) Intérprete (e) Médco (f) Outras Pericies

0,00 . . . . . . 0,00 . 0,00 . . O, 0,0 0,00
5

a (14) Outros Observações a Opcional - Uso do órgão expeddor
0,00 CAMPOS 1 A 14 VIA INTERLIGACAO BB X TRIBUNAIS Guia n 97

Autenticaçåo mecënica
4BA2A69C3197C79C
Data / Hora da impressao: 13/02/2015 / 11:14:11
Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.70.3444 - Sett03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800785878 - fra - Via1 - Deposilente

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito
4°gd0 9 Para primeiro depósito,

fomecido pelo sistema.
Ti de depósito Agência (pref/dev) da conta judcialPara obtençäo do ID de Depósito acesse bb.com.br. 1.Primeiro 2.Em conlinuação 3.Nova Parcela 86 - 8Receba através da transação TCX 278. Grave as informaçðes complementares no DJO/32. . . . .

.

Processo n° á TRT / Reøão a Orgão/Vara Município N° de ID do depósito
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA 5 VARA CIVEL GOlANIA 8125000000553975-4

Réu / Redamado CPF / CNPJ - Réu / Redamado
DEUSIMAR SILVEIRA LOURENCO

Autor / Redamante CPF / CNPJ - Autor / Redamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18

Depositante CPF / CNPJ - Depositante g Origem do depósito - Beo./AgMconta
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18 0 / 0 / 0

Motivo do Depósito apósito em Valor total (somatorio dos compos 1 a 14) Data de Atualização
6 1.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consignaç8o em Pagamento 2 1.Dinheiro 2.Cheque 2.743,82 07/11/2014

5. Arremataçao de Bem 6.Outros
(1) Valor Principal j (2) Valor de FGTS/Conta Vinculada g (3) Juros (4) 4.eilomro (S) Edtais (6) INSS Redsmante

2.743,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(7) INSS Redamado (8) Custes (9) Emolumentos (10) imposto de Rende (11) Muitas (12) Honorários Advocaticios
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3) Honorários periciais
(a) Engenheiros (b) Contador (c) Documentoscópico (d) Intérprete (e) Médco (1) Outres Pericias

. 0,00 0,00 0,00 0, 0,00 0,00

(14) Outros Observaçðes á Opcional - Uso do órgão expeddor
0,00 CAMPOS 1 A 14 VIA INTERLIGACAO BB X TRIBUNAIS Guia n° 97

Autenticação mecânica
4BA2A89C3197C79C
Data / Hora da impressaa: 13/02/2015 / 11:14:11

. . . . . .. . .. . . . . Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Vie - Tribunal / Processo

.. . .

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoTrabalhistaGuia,80... 13/02/2015



bb.com.br Pagina 1 de
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Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do DepósitO
N° da conta judidal
2000127991544 Para pdneo dWto,

fornecido pelo sistema.
Tipo de depósito Agëncia (pref/dev) da conta judidalPara obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br. 1 1.Primeiro 2.Em cordinuaçao 3.Nova Parcela 86 - 8Receba através da transagao TCX 278. Grave as informaç5es complernentares no DJo/32.

g Processo n° g TRT / Região ë Orgao / Vera Município è N° de ID do depósito
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA 5 VARA CIVEL GOlANIA 8125000000560384-3

Réu / Redamado CPF / CNPJ - Réu / Redamado
JOAO BESERRA MAlA

Autor / Redamante a CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18

Depositante CPF / CNPJ - Depositante Origem do depósito - Sco./AGMconta
j EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18 0 / 0 / 0

.

Mobvo do Depósito apósito em Valor total (somatono dos campos 1 a 14) Data de Atualização

I 6 1.Garantia do Julzo 2. Pagamento de Execuçåo 3. Pagamento de Acordo 4.Consignação em Pagamento 2 1.Dinheiro 2.Cheque 2.990,92 24/11/2014
5. Arremataçao de Bem 6.Outros

(1) Valor Prindpal q (2) Valor de FGTS/Conte Vinculada (3) Juros (4) Ledoeiro (S) Edtais (6) INSS Redamante
2.990,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(7) INSS Redemado 4 (8) Custas (0) Emolumentos (10) Imposto de Rends (11) Multos (12) Honoråríos Advocaticios
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

.

(13) Honorários periciais
(a) Engenheiros (b) Contador (c) Documentoncópico (d) intérprete (e) Médco (f) Outras Pericias

0,00 0,00 0,00 0, 0,00 0,00

(14) Outros Observaç5es Opcional - Uso do órgao expedidor
0,00 CAMPOS 1 A 14 VIA INTERLIGACAO BB X TRIBUNAIS Gula n° 1

Autenticaçåo mecânica

D5D19F85D2FEDB65
Data / Hora de impressao: 13/02/2015 / 11:15:44
Data do depósito 2411/2014

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via 1 - Depositante

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito
N° da conta judicial

E 2000127991544 Para primeiro depósito,
. . . . . .. .. . . .. .. ... . . . . .

Tipo de depósito Agencia (pref/dev) da conta judcialPara obtençao do ID de Depósito acesse bb.com.br. 1 11.Primeiro 2.Em conlinuaçåo 3.Nova Parcels 86 • 8Receba através da transaçao TCX 278. Grave as informaç5es complementares no DJO/32.
Processo n° e TRT / Região e Orgão / Vera Município N° de ID do depósito
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA 5 VARA CIVEL GO!ANIA 8125000000560384-3

Réu / Redemado CPF / CNPJ - Réu / Reclamado
JOAO BESERRA MAIA

NG HARIA, PLANEJAMENTO 02 0 0 1 18

e Depositante à CPF / CNPJ - Depositante Origem do depósito - Beo./AgMconta
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18 0 / 0 / 0

Motivo do Depósito 4pósito em Valor tote (somatorio dos campos 1 a 14) Data de Atualizaçao

I 6 1.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consignação em Pagamento 2 1.Dinheiro 2.Cheque 2.990,92 24/11/2014
5. Arremataçao de Bem 6.Outros

a (1) Valor Principal (2) valor de FGTS/Conta Vinculada g (3) Juros (4) Leiloeiro f (5) Edtais (6) INSS Redamante
2.990,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(7) INSS Redamado (8) Custas y (9) Emolumentos (10) Imposto de Rende (11) Multas (12) Honorários Advocaticios
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13) Honorários periciais
(a) Engenheiros (b) Contador (c) Documentoecópico (d) intérprete (e) Médco (f) Outras Perician

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(14) Outros v Observaçðes Opcional - Uso do órgao expeddor
0,00 CAMPOS 1 A 14 VIA INTERLIGACAO BB X TRIBUNAIS Guia n° 1

Autenticação mecânica

D5D19F85D2FEDB65
Data / Hora da impressão: 13/02/2015 / 11:15:44
Data do depáeito 2411/2014

Mod 0.70.344-0 - Set/03 - SlSBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785878 - fra - Via 11 - Tribunal / Processo

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoTrabalhistaGuia,80... 13/02/2015
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Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do DepóSito
7 0 16 012

- Para primeiro depósito,
fomecido pelo sistema.

Tipo de depósito Agencia (pref/dev) de conts juddel
Para obtençao do ID de Depóslto acesse bb.com.br. 1 1.Primeiro 2.Em continuaçGo 3.Nova Parcela 86 - 8
Receba através da transaçao TCX 278. Grave as informaç0es complementares no DJO/32.

Processo no TRT / Regito j Orgão / Vera Municipio N° de lD do depósito
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA 5 VARA CIVEL GOIANIA 8125000000553722-0

.

..

Réu/Redamado CPF/CNPJ- Réu/Redamado
LUISMAR ARANTES COSTA

Autor / Redsmante CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18

Depositante CPF/CNPJ-Depositante Origemdodepósito- BcoJAgMconte
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18 0 / 0 / 0

Motivo do Depósito Sepósito em Valor total (somatono dos campos 1 e 14) Data de Atualizaçëo
6 1.Garantia do Juizo 2. Pagamento de Execuçao 3. Pagamento de Acordo 4.Consignaçåo em Pagamento 2 1.Dinheiro 2.Cheque 2.550,0 07/11/2014

5. Arremataç8o de Bem 6.Outros

g (1) Valor Principal ½ (2) Valor de FGTS/Conte Vinculada ( (3) Juros g (4) Leiiostro (5) Edtals (6) INSS Redamante
2.550,001 0,004 0,00¾ 0,00 0,00 0,00

t t
(7) INSS Redemado (8) Custas e (0) Emolumentos (10) Imposto de Renda (11) Muitas ( (12) Honorários AdvocatIcios

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13) Honorários periciais
(a) Engenheiros (b) Contador (c) Documentoacópico § (d) Intérprete (e) Médco (f) Outras Peridas

0,00 0,004 0,002 0,00 0,00 0,00
t
j (14) Outros , Observações Opcional - Uso do órgão expeddor

0,00) CAMPOS 1 A 14 VIA INTERLIGACAO BB X TRIBUNAIS Gula n° 57

. . . . .

. . .. .. . . .

Autenticaçåo mecanica
C307991F906393B5
Data / Hora da impressao: 13/02/2015 / 11:16:45
Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - Si SBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via I - Depositante

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do DepóSito
7dOO O 2 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema.
Tipo de depósito Agencia (preffdev) da conta judcial

Para obtenç8o do ID da Depósito acesse bb.com.br. 1 1.Primeiro 2.Em conunuaçåo 3.Nova Parcela 86 - 8Receba através da transaçao TCX 278. Grave as informaçðes complementares no DJO/32.
Processo n° å TRT / Regão Org o / Vera à Município A N° de ID do depósito
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA 5 VARA CIVEL GOlANIA 8125000000553722-0

Réu / Redamado CPF / CNPJ - Réu / Redamado
LUISMAR ARANTES COSTA

.

.

. E G HARIA, PLANEJAMENTO 028 0 001 18

Depositante CPF / CNPJ - Depositante Origem do depósito - BooJAgMconta
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18 0 / 0 / 0

Mohvo do Depósito Depósito em Valor total (somatono dos campos 1 a 14) Data de Atuahzação
6 1.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execuçëo 3. Pagamento de Acordo 4.Consignaçao em Pagamento 2 1.Dinheiro 2.Cheque 2.550,00 07/11/2014

5. Arrematação de Bem 6.Outros
(1) Valor Principal (2) Valor de FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (4) Leifoeiro (5) Edtais " (6) lNSS Redamante

2.550,001 0,00 0,00 0,00 0, 0,00

(7) INSS Redamado (8) Custas . (9) Emolumentos (10) imposto de Renda (11) Multas g (12) Honorários Advocaticios
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3) Honorários periciais
(a) EnDenheiros (b) Contador (c) Documentoscópico (d) Intérprete (e) Médoo (f) Outras Pericias

0,00 0, 0,00 0,00 0,0 0,00

(14) Outros s Observações Opcional - Uso do órgão expeddor
0,00 CAMPOS 1 A 14 VIA INTERLIGACAO BB X TRIBUNAIS Guia n 57

. . . . . .

. . . . .

.
. •

Autenticação mecânica

C307991F906393B5
Data / Hora da impressao: 13/02/2015 / 11:16:45
Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via 11 - Tribunal / Processo

..
-..

- .. . . - .. . . ... . .. .. . . . .

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoTrabalhistaGuia,80... 13/02/2015
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Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito
4800 1 6 0 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema.

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br. P m 2.Em continuação 3.Nova Parcela 86 8Receba através da transagao TCX 278. Grave as informaç6es complementares no DJo/32.

Processo no TRT / Regao Org80 / Vera Município N de ID do depósito
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA 5 VARA CIVEL GOIANIA 8125000000553741-7

Réu/Redamado CPF/CNPJ- Réu /Redemado
OLICIO JOSE PERES

Autor / Redamante CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18

Depositante CPF / CNPJ - Depositante Origem do depósito - BcoJAgMoonte
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18 0 / 0 / 0

. .

Molivo do Depósito apósito em Valor total (somatorio dos campos 1 e 14) à Data de Atualização
6 1.Garantia do Julzo 2. Pagamento de Execuçåo 3. Pagamento de Acordo 4.Consignação em Pagamento 2 1.Dinheiro 2.Cheque 2.789,23 07/11/2014

5. Arrematação de Bem 6.Outros
(1) Valor Prindpal y (2) Valor de FGTS/Conte Vinculada ¼ (3) Juros (4) Leiloeiro (5) Edtais (6) INSS Redemante

2.789,231 . .. 0,007 0,00 0, .. 0,00 0,00

(7) INSS Redemado (8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda (11) Muitas (12) Honorários Advocaticios
0,00 0,00 0,003 0, 0,00 0,00

(13) Honorários pericials
(a) Engenheiros (b) Contador (c) Documentoecópico (d) Intérprete (e) Médco (f) Outras Pericias

0,00 0,00 0,00 0, 0,0 0,00

(14) Outros Observaç5es Opcional - Uso do órgao expeddor
0,00 CAMPOS 1 A 14 VIA INTERLIGACAO BB X TRIBUNAIS Guia n 64

.

Autenticaçao mecanica

9EDCA716B396BA12
Data / Hora da impressao: 13/02/2015 / 11:17:18
Datadodepósito07/11/2014

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - Si SBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via 1 - Depositante

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito
8 0 Para primeiro depósito,

fomecido pelo sistema.

Para obtençao do ID de Depósito acesse bb.com.br. P m 2.Em congnuaçåo 3.Nova Parcela 6 8Receba através da transação TCX 278. Grave as informaç6es complementares no DJO/32.
§ Processo n° TRT / Regiåo g Org80 / Vera Município N° de ID do depósíto
) 201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA 5 VARA CIVEL GOIANIA 8125000000553741-7

. . .

Réu / Redamado a CPF / CNPJ - Réu / Redsmado
OUCIO JOSE PERES

é Autor/Redamante ECPF/CNPJ Autor/Redamente
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18

Depositante CPF / CNPJ - Depositante Origem do depósito - BooJAgMconta
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18 0 / 0 / 0

.

Motvo do Depósito wpósito em Valor total (somatorio dos campos 1 a 14) Data de Atualização
6 1.Gerantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consignaçåo em Pagamento 2 1.Dinheiro 2.Cheque 2.789,23 07/11/2014

5. Arremataçåo de Bem 6.Outros
(1) Valor Principal (2) Valor de FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro (S) Edtais (6) INSS Redamante

2.789,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(7) INSS Redamado (8) Custas (9) Emolumentos (10) imposto de Renda (11) Multas (12) Honorários Advocaticios
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3) Honorários periciais
(a) Engenheiros (b) Contador (c) Documentoscópico (d) Interprete (e) Médco (f) Outras Peridas

0, 0,00 0,00 0,00 0,0 0,00
.

(14) Outros Observações Opdonal - Uso do órgão expeddor
0,00 CAMPOS 1 A 14 VIA INTERLIGACAO BB X TRIBUNAIS Guia n 64

. . .

Autenticaçåo mecânica

9EDCA716B3g6BA12
Data / Hora da impress50: 13/02/2015 / 11:17:18
Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.70.344.0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via II - Tribunal / Processo

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoTrabalhistaGuia,80... 13/02/2015
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Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito
900 0 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema.

Tipo de depósito Agencia (pref/dev) da conta judcialPara obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br. 1 11.Primeiro 2.Em continuação 3.Nova Parcels 86 - 8Receba através da transaç8o TCX 278. Grave as Informaç5es complementares no DJO/32.

é Processo no TRT / Regåo s Orgao / Vara á Municipio N° de ID do depósito
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA 5 VARA CIVEL GOIANIA 8125000000553775-1

Réu/Redemado CPF/CNPJ-Réu/Redamado
VALDEMAR ALVES DOS SANTOS

Autor / Redamente a CPF / CNPJ - Autor / Reclamente
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18

g Depositante i CPF / CNPJ - Depositante à Origem do depósito - BooJAgMconta
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18 0 / 0 / 0

Motivo do Depósito )e to em Valor total (somatorio dos campos 1 e 14) Date de Atualizaçëo
6 1.Garantia do Julzo 2. Pagamento de Execuçåo 3. Pagamento de Acordo 4.Consignação em Pagamento 2 1.Dinheiro 2.Cheque 2.950,1 07/11/2014

5. Arrematação de Bem 6.Outros
(1) Valor Prmcipal (2) Valor de FGTS/Conte Vinculada i (3) Juros (4) Leiloelro (5) Edtais (6) INSS Redamente

2.950,18 0,00f 0,00 0,00 0,00 0,00
. (7) INSS Redamado (8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda (11) Multes (12) Honorários Advocat cios

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
. . . .

(13) Honorários pericials
(a) Engenheiros (b) Contador (c) Documentoncópico (d) Intérprete (e) Medoo (f) Outras Pericias

0,00; 0,00 0,00 0,00 0,0 0,00

(14) Outros Observações Opcional - Uso do órgão expedidor
0,00 CAMPOS 1 A 14 VIA INTERLIGACAO BB X TRIBUNAIS - 3 Gula n 78

Autenticaçåo mecânica

510E3C936998ADAC
Data / Hora da impressao: 13/02/2015 / 11:18:08
Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com. br - 88 Responde 0800 785078 - fra - Via 1 - Depositante . .

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito
N da conta judicial
4900111696006 Para primeiro depósito,

tornecido pelo sistema.
Tipo de depósito Agencia (pref/dev) de conta judicialPara obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br. 1 1.Primeiro 2.Em continuaçåo 3.Nova Parcela 86 - 8Receba através da transaç8o TCX 278. Grave as informaç5es compiernentares no DJO/32.

Processo n° â TRT / Regao á Orgëo / Vera Município N° de ID do depósito
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA 5 VARA ClVEL GOIANIA 8125000000553775-1

Réu / Redemado CPF / CNPJ - Réu / Redemado
VALDEMAR ALVES DOS SANTOS

G HARIA, PLANEJAMENTO 02 40 0 1 18

Depositante . CPF / CNPJ - Depositente Origem do depósito - BooJAg./N°conta
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18 0 / 0 / 0

Modvo do Depósito apósito em Valor total (somatorio dos campos 1 a 14) Data de Atualizaçåo
6 1.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execuç8o 3. Pagamento de Acordo 4.Consignaçåo em Pagamento 2 1.Dinheiro 2.Cheque 2.950,18 07/11/2014

5. Arrematação de Bem 6.Outros
(1) Valor Principai (2) Valor de FGTS/Conte Vinculada 3 (3) Juros g (4) Leilooiro (5) Edtais (6) INSS Redamente

2.950,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
.

(7) INSS Reclamado (8) Custas (9) Emolumentos (10) imposto de Renda (11) Muitas (12) Honorários Advocaticios
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13) Honorários periciais
(a) Engenheiros (b) Contador (c) Documentoscópico (d) Interprete (e) Médco (f) Outras Pericias

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(14) Outros Observações a Opcional - Uso do órgëo expeddor

0,00 CAMPOS 1 A 14 VIA INTERLIGACAO BB X TRIBUNAIS Guia n° 78

Autenticação mecerica

510E3C936998ADAC
Data / Hora de impressäo: 13/02/2015 / 11:18:08
Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via II - Tribunal / Processo

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoTrabalhistaGuia,80... 13/02/2015
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Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do DepóSito
N° da conta judidai
4900111696017 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema.

ITi de depósito Agencia (pref/dev) da conta judcialPara obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br 1.Primeiro 2.Em congnuaçåo 3.Nova Parcela 86 - 8Receba através da transaçao TCX 278. Grave as informaç0es complementares no DJO/32.
Processo n° g TRT / Região à orgão / Vera Municipio à N° de ID do depósto
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA 5 VARA CIVEL GOIANIA 8125000000553863-4

Réu / Redamado CPF / CNPJ - Réu / Redamado
WILLIAM MOREIRA DE SOUSA

Autor / Redamente CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18

e Depositante à CPFICNPJ. Depostante Origem do depósito - BooJAgMconta
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18 0 / 0 / 0

IMolivo do Depósito ¾pósto em Valor total (somatorio dos campos 1 e 14) Data de Atualizaç§o
6 1.Garantia do Juiza 2. Pagamento de Execuçåo 3. Pagamento de Acordo 4.Consignaçao em Pagamento 2 1.Dinheiro 2.Cheque 273,00 07/11/2014

5. Arremataçao de Bem 6.Outros
a (1) Valor Principal 4 (2) Valor de FGTS/Conta Vinculada ( (3) Juros (4) Leiloeiro á (5) Edtais (6) INSS Redamante

273,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(7) INSS Redamado (8) Custas q (9) Emolumentos (10) imposto de Renda (11) Multas (12) Honorários Advocaticios

0,00 j 0,003 0,00 0,00 0,00 0,00
s

(13) Honorários periciais
(a) Engenheiros (b) Contador (c) Documentoscópico j (d) Intérprete (e) Médco (f) Outras Pericias

0,00., 0,00 0,00 5 0,00 0, 0,00
(14) Outros Observaçðes e Opaonal - Uso do órgão expeddor

0,00 CAMPOS 1 A 14 VIA INTERUGACAO BB X TRIBUNAIS Guia n° 95

Autenticaçëo mecânica
1AA817FB471A1F51
Data / Hora da impressao: 13 02/2015 / 11:18:58
Data do depósito 07/11/2014

. . . . .

.. .. . .. ..
.. . .. .

.
.

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via 1 - Depositante

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito
N° da conta judicial
4900111696017 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema.

ITi de depósito Agencia (pref/dev) de conta judicialPara obtençåo do ID de Depósito acesse bb.com.br. 1.Primeiro 2.Em congnuaçåo 3.Nova Parcela 86 - 8Receba através da transaçao TCX 278. Grave as informaç0es complementares no DJO/32.
Processo n° TRT / Região g Orgëo / Vara Município N° de ID do depósito
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTICA 5 VARA CIVEL GOIANIA 81250000005538634

Réu / Redamado CPF / CNPJ - Réu / Redamado
WILLIAM MOREIRA DE SOUSA

Autor / Redamante CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18

Depositante CPF / CNPJ - Depositante g Origem do depósito - BooJAgMoonta
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO 028384070001-18 0 / 0 / 0

Motivo do Depósito wpósito em Valor total (somatorio dos campos 1 a 14) Data de Atualização
6 1.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execuç8o 3. Pagamento de Acordo 4.Consgnação em Pagamento 2 1.Dlnheiro 2.Cheque 273,0 07/11/2014

5. Arremataçäo de Bem 6.Outros
(1) Valor Principal é (2) Valor de FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro (5) Edtais g (6) INSS Reclamente

273,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
¯ (7) INSS Redamado (8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda (11) Muitas (12) Honorários Advocaticios

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
. . . .

13) Honorários periciais
(a) Engenheiros (b) Contador (c) Documentoscópio) (d) Intérprete (e) Médco (f) Outras Pericles

0,00 . 0,00 0,00 0,00 0,0 0,00s
(14) Outros Observações Opciond - Uso do órgao expeddor

0,00 CAMPOS 1 A 14 VIA INTERLIGACAO BB X TRIBUNAIS Guia n 95

. . .

1AA817FB471A1F51
Data / Hora de impressao: 13/02/2015 / 11:18:58
Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra • Via II - Tribunal / Processo

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoTrabalhistaGuia,80... 13/02/2015



C O N C L U S Ã O

Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil

e quinze (13.02.2015), faço estes autos conclusos ao

Excelentíssimo Senhor Juiz Paulo César Alves das

Neves. Para constar lavrei o presente termo.

.

Escriva Judiciário

Protocolo n. 201104929060

D E S P A C H O

Primeiramente, determino seja realizada a

transferência dos valores informados às folhas retro, conforme

determinado na decisão de folhas 4643/4644.
Em seguida, intime-se o administrador judicial

a manifestar nos autos acerca do teor da petição de folhas

4755/4757, no prazo de 10 (dez) dias.

Goiânia, 20 de fevereiro de 2015.

uesCristiaJuua oc

.

DATA
que baixaram com o despacho supra
Em / .

- - -- Escrid 5° Oficio Cível
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1 ÉÏ. ÎCD2S-1372/2015 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (AOS) 18/02/15
ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E SOLICITA O
ENVIO DE INFORMAÇÕES.
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 19 2£2p% A.PARTLFS D
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE ÉR CÕÑ ÚLidDO NA ÁGINA
DO STJ NA INTERNET.

Em o o IL
COMUNICO A VOSSA EXCELENCIA , PARA OS DEVIDOS FINS QUE, NOS AUTOS
DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0 138471/GO, 2¶NQQ 86-
NÚMERO NA ORIGEM: 00010506020115140002 / 10506020115140002 /
04929067620118090051 / 4929067620118090051, EM QUE FIGURAM
COMO SUSCITANTE EPLAN - ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE
LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 5A
VARA CÍVEL DE GOlÃNIA - GO E JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE PORTO
VELHO - RO, INTERESSADO ZACARIAS FELICIO, FOI PROFERIDA A SEGUINTE
DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇÕES:
"ESTE CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA FOI AJUIZADO POR EPLAN -

ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA (EM RECUPERAÇAO
JUDICIAL), TENDO COMO SUSCITADOS O JUÍZO DE DIREITO DA 5/A VARA CÍVEL
DE GOIANIA/GO E O JUIZO DA 2/A VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO/RO.
DE ACORDO COM OS AUTOS A SUSCITANTE APRESENTOU AO JUÍZO CÍVEL PLANO
DE RECUPERAÇÃO QUE FOI HOMOLOGADO, COM RESSALVAS.OCORRE QUE NA
JUSTIÇA DO TRABALHO FOI PROPOSTA RECLAMAGAO TRABALHISTA PELO ORA
INTERESSADO QUE TEVE O PEDIDO JULGADO PROCEDENTE, SEGUINDO-SE A
RESPECTIVA EXECUÇÃO.NO PRESENTE CONFLITO A SUSCITANTE NOTICIA QUE O
JUÍZO DA SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOlÃNIA/GO, NO AUTOS DE CARTA
PRECATÓRIA EXECUTÓRIA EXPEDIDA PELO JUÍZO DA 2/A VARA DO TRABALHO
DE PORTO VELHO/RO, DETERMINOU A PENHORA E AVALIAÇÃO DE SEUS BENS,»

. .

. DOBRAR

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanast 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS -,QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
70095-900 - Brasília/DF

Outros(Especificar)......................................................

EXMO (A) . SP (A) . JUIZ (A) DE DIREITO NÚMERO DO TELEMB488929200BR 84422

5° VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiânia/GO

DHP 18/02/2015 18:47
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DUŽÑDO QUE A JUSTlçA ESPECIALIZADA NÃO POSSUI ÉSSA COMPETÊNCIA
NOS TERMOS DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
FORMULOU, DAÍ, PEDIDO DE CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR PARA SUSPENDEf i
O ANDAMENTO DA EXECUÇÃO.ESTE, EM SÍNTESE, O RELATÓRIO. DECIDO O
PEDIDO LIMINAR. DE ACORDO COM A JURISPRUDÉNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, UMA VEZ APROVADO O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É DO
JUíZO QUE O APROVOU A COMPETÊNCIA PARA TODAS AS MEDIDAS DE
CONSTRlçÃO E DE VENDA DE BENS DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA QUE ESTEJAL
SUJEITOS AO RESPECTIVO PLANO.EIS ALGUNS PRECEDENTES:AGRAVO
REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL.1. O JUÍZO ONDE
SE PROCESSA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL É O COMPETENTE PARA JULGAR AS
CAUSAS EM QUE ESTEJAM ENVOLVIDOS INTERESSES E BENS DE EMPRESAS
RECUPERANDAS.2. O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO SUSPENDE
A EXECUÇÃO FISCAL, MAS OS ATOS DE EXECUÇÃO DEVEM-SE SUBMETER AO
JUÍZO UNIVERSAL.3. A LEI N. 11.101/2005 VISA A PRESERVAÇÃO DA EMPRESA,
SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE ECONÔMICA, A TEOR DE SEU
ART. 47.4. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (AGRG NO CC
N/0 119.203, MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJE DE 3/4/2014 -

GRIFEI).PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO POSITIVO DE
COMPETÊNCIA. JUíZOS DE DIREITO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. ART. 49, § 3/0, DA LEI N. 11.101/2005. BENS ESSENCIAIS ÀS
ATIVIDADES ECONÔMICO-PRODUTIVAS. PERMANÊNCIA COM A EMPRESA
RECUPERANDA. ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101/2005. RETOMADA DAS
EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DO
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1.COM A EDlQÃO DA LEI N. 11.101, DE
2005, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, E COMPETENTE O RESPECTIVO JUIZO PARA PROSSEGUIMENTO DOS

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado70095-900 - Brasília/DF

Outros (Especificar) .......................................................
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SETOR OESTE
74120-020 - Goiânia/GO

DHP 18/02/2015 18:47

PF 19/0P 1P-00



4N°
. . . . .

. .

E CORRE O TELEGRAMA Para envia- telegrama acesse www.correios.com.br ou
ligue 3G03 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 3 de 4

°2ÀÏ E EXEClJGÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE ATIVOS E PAGAMENTO DE
CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS EM OUTROS ÓRGÃOS
JUDICIAIS, AINDA QUE TENHA OCORRIDO A CONSTRlçÃO DE BENS DO DEVEDOR
.2. APLICA-SE A RESSALVA FINAL CONTIDA NO § 3/0 DO ART. 49 DA LEI N. 11.
101/2005 PARA EFEITO DE PERMANÊNCIA, COM A EMPRESA RECUPERANDA,
DOS BENS OBJETO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, QUANDO SE DESTINAREM
AO REGULAR DESENVOLVIMENTO DAS ESSENCIAIS ATIVIDADES ECONÔMICO-
PRODUTIVAS.3. NO NORMAL ESTÁGIO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É
RAZOÁVEL A RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS APÓS O SIMPLES
DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS DE QUE TRATA O ART. 6/0, §
4/0, DA LEI N. 11.101/2005.4.AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AGRG NO
CC N/0 126.629, MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE DE 25/4/2014 -

GRIFEI).ASSIM SENDO, CONSIDERANDO QUE HOUVE A APROVAÇÃO DO PLANO
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO SE HÁ FALAR EM ATOS DE EXECUÇÃO
TRABALHISTA.DO EXPOSTO, DEFIRO A LIMINAR PARA SUSPENDER, ATÉ O
JULGAMENTO FINAL DESTE CONFLITO DE COMPETÊNCIA, O ANDAMENTO DO
PROCESSO N/0 0012081-46.2014.5.18.0007 (RELATIVO À CARTA
PRECATÓRIA EXECUTÓRIA N/0 59/2014, ORIUNDA DA 2/A VARA DO
TRABALHO DE PORTO VELHO/RO), EM TRÂMITE NA SÉTIMA VARA DO
TRABALHO DE GOlÃNIA/GO.DESIGNO O JUÍZO DA 5/A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/
GO PARA A ADOÇÃO DE EVENTUAIS MEDIDAS URGENTES QUE SE FAÇAM
NECESSÁRIAS. COMUNIQUE-SE AOS JUíZOS SUSCITADOS E AO JUÍZO DA SÉTIM/
VARA DO TRABALHO DE GOlÃNIA/GO.SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES AOS JUÍZOS
EM CONFLITO.COM ELAS, DÉ-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
PUBLIQUE-SE.BRASÍLIA, 13 DE FEVEREIRO DE 2015."
SEGUE CÓPIA DA DECISÃO E PETlçÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM, SOLICITO-
LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES. ATENCIOSAMENl E
MINISTRO MOURA RIBEIRO, RELATOR. SUPERIQR TRI.BUNAL DE JUSTIÇA.

DOBRAR

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
70095-900 - Brasília/DF

Outros (Especificar).......................................................
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CONTEÚDO DA MENSAGEM

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/
(61) 3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETlçÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDICIARIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)

. .

-
. . Dosaxa

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
70095-900 - Brasília/DF Endereçoinsuficiente.Faltou:........................................

Outros (Especificar) .......................................................
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 138.471 - GO (2015/0030036-6) EXECUpÃO F/SCAL E REC
COMPET8 I IA DO JU/ZO UNIVERSAL

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO . O juízo onde se processa a recuperação.judicial é o competente
SUSCITANTE : EPLAN - ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE para julgar as caúsas em que estejam envolvidos interesses e bens de

LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL empresas récuperandas.
ADVOGADO : MURILLO MACEDO LDBO E OUTRO(S) 2. O deferlmento da recuperação judicial não suspende a execuçãoSUSCITADO : JUlZO DE DIREITO DA SA VARA CIVEL DE GOlÃNIA - GO fiscal mas os atos, de execução devem-se. submeter ao juízoSUSCITADO : JUIZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO - RO univeisal.
INTERES. ; ZACARIAS FELICIO 3 A Lei n. 41.101/2005 visa a preservação da empresa, sua funçãoADVOGADO - : ROSÃNGELA LAZARO DE OLIVEIRA sociale o estitnulo à atividade econômica, a teor de seu art. 47.

4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC n°
119.203, Minzstro ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJe de 3/4/2014

DECISÃO 9 f
, . .

Este conflito positivo "de competência foi a uizado por EPLAN -

PROCESSO C/VL. AGRAVO REG/MENTAL. CONFLITO
ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA (em recuperação judicial), , POSITIv0 De • COMPETCNC/A. JU/ZOS DE DIREjTO.
tendo como suscitado$o Juizo de Direito da 5° Vara Civel de Goiarila/GO e o Juízo da ,

. RECUPERAÇÃÒ.JUD/CIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
2°Varad6TrabalhodePortoVelho/RO. ART. 49, § 3°, DA LEl N 11.101/2005.- BENS ESSENCIAïS ÀS

ATIVIDADES ECONÔMICO-PRODUTIVAS. PERMANÊNCIA COM
De acordo com of autos a suscitante apresentou ao juízo civel Plano A EMPRESA RÈCUPERANDA. ART. 6°. § 4°, DA LEI N.

. de Recuperação que foi homologado,corh ressalvas. 11.101/2005. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS.
AUSGNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAOcorre que na Justiça do,Trabalho foi proposta reclamação trabalhista

. RECUPERAÇÃO JUD/C/AL.
pelo ora interessado que teve o pedido ulgado procedente, seguindo-se a respectiva 1. Com a edição da Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as

execução. /
.

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o
. respectivo ·Julzo para prosseguimento dos atos de execução, tais

o presente conflito a suscitante noticia que o Juizo da Sétima,Vara do ,
como ahenação de ativos e pagamento de credores, que eilvolvam

Trabalho de Goiânia/GO, no autos de carta precatória executória expedida pelo Juízo créditos apurados em outros órgãos judiciais, ainda que tenha ocorrido
da 28 Vara do Trabalho de Porto Velho/RO. determinou a penhora e avaliação de seus a constrição de bens do devedor.
bens, aduzindo que a Justiça Especializada não possui essa competência nos termos 2. Aphca-se a ressaka final conuda no § 3° do an. 49 da Le£ n.

11.101/2005 para efeito de permanência, com a empresada jurisprudênciado Superior-Tnbunaf de Justiça. recuperanda, dos bens.objeto da ação de busca e apreensão, quando
Formulou, daí , pedido de concessão de medida liminar para suspender se destii,arem ao regular desenvolvimento das essenciais atividades

o andamento da execução. econômico-produtivas.
3. No normal estágio da recuperação jddicial, não é razoável .a

. Este,em sintese,o relatório, retomada-das execuções individuals após o simples decurso do
Decido o pedido liminar. prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6 § 4°, da Lei n.

o1,2005
De acordo com a junsprudência do Superior Tnbunal de Justiça, uma . 4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no CC n° 126.629, Ministra

vez aprovado o plano de recuperação judicial, é do juizo que o aprovou a competência JOÃ O OTÁ VIO DE NORONHA, DJe de 25/4/2014 grifei).
para todas as rnedidas de constnção e de venda de bens do patrimônio da empresa .

que estejam sujeitos ao respectivo piano. Assim sendo, considerando que houve a aprovação do piano de
Eis alguns precedentes: recuperação judicial, não se há falar.em atos de execução trabaíhista.

Do exposto, DEFIRO A LIMINAR para suspender, até o julgamento
AGRÃVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA e competêncià, o -andamento dQ Processo n°

- f

.

Documento eletrônico VDA11275241 assinado e etronicamente nos termos do Art 1° §2° inaso IH da Les 11 419/2006 Documento eletron co VDA11275241 assinado eletronicamente nos termos do Art.1° §2° inciso III da Le 11.419/2006
Signatano(a) MINISTRO Moura Ribeiro Assinado em 18/02/2015 16 54 04 Signatano(a) MINISTRO Moura Ribeiro Assinado em: 18/02/2015 16:54:04

.Pubkcação no DJe/STJ n° 1677 de 19/02/2015 Codigo de Controle do Documento 28G8ED85 2920 4625-836B 70443FA49EC7 - Pubhcação no DJe/STJ n° 1677 de 19/02/2015. Código de Controle do Documento: 28CBED85 2920-4625-836 70443FA49EC7



.

(e-STJ Fl.94)

,

0012081-46 2014 5 18 0007 (relativo à Carta Precatóna Executóna n° 59/2014, onunda
da-28 Vara do Trabalho de Porto Velho/RO), em trâmite na Setima Vara do Trabalho de
Goiânia/GO

Designo o Juizo da 5° Vara Civel de Goiânia/GO para a-adoção de
eventuais medidas urgentes que se façam necessánas.

.

Comunique-se aos Juízos suscitados e ao Juízo da étima Vara do
Trabalho de Goiânia/GO

Solicitem-se informações aos Juizos errt conflito
Com elas, dê-se vista ao Ministéno Público Federal
Publique-se

Brasília, 13 de f9vöreiro dë 2015
-.

MINIST O MOURA RIBEIRO
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Documento eletrônico VDA11275241 assinado eletrorucamente nos termos do Art 1° §2° naso III da La 11 419/2008 •

Signatano(a) MINISTRO Moura Ribeiro Assinado em 18/02/2015 16 54 04
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Superior tribunal de Justiçà Superior Tribunal de Justiça
ADUZINDO QUE A, JUSTICA ESPECIALIZADA NÃO POSSUI ES SÀ CO.MPETÉNCIA

NOMEDODOCUMENTO:44625273.txt NOS TERMOS DA JURISPRUDÈNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL.DE JUSTlçA.
DATA:18/02/2015-.18:51:01 . . FORMULOÜ,. DAÍ, PEDIDO.DE. CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR PARÁ
IDENTIFICADOR DE GRUPO:9136637 • SUSPENDER O ANDAMENTO DA EXECUÇÃO.ESTE, EM SÍNTESE, O RELATÓRIO.

- NÚMERODODOCUIVIENTOiME488929200BR DECIDO O PEDIDO LIMINAR. DE ÃCORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DO
.

. SUPERIOR. TRIBUNAL DE JÚSTIGA, UMA VEZ APROVADO O PLANO DE
DESTINATÁRIO: RECUPERAÇÃÖ JÙDICIAL, É DO JUiZO QUE O APROVOU A-COMPETÊNCIA

. PARA TODAS AS MEDIDAS DE CONSTRlçÃO E DE VENDA DE BENS DO
EXMO(A). SR(A). JulZ(A) DE DIREITO

. PATRIMÔNIO DA EMPRESA QUE ESTEJAM SUJEITOS AO RESPECTIVO
5° VARA ClVEL DE GOlÃNIA - RUA 10, 150 • PLANOlls ALGUNS PRECEDENTES:AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE
SETOR OESTE • COMPETÉNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E RECpPERÀÇÃO JUDICIAI- CóMPETÉNCIÁ
GOlÃNIA-GO .. DO JUÍZO UNIVERSAL.I. O JUÍZO ONDE SE PROCESSA A RECUPERAÇÃO

t 74.120-020 JUDICIAL É O COMPETENTE PARA JULGAR AS CAUSAS EM QUE ESTEJÁM
ENVOLVlDOS INTERESSES© E BENS ·DE EMPRESAS RECUPERANDAS.2. O

· . MENSAGEM: DEFERIMLNTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO SUSPENDE A EXECUCÀO
FISCAL, MAS OS ATOS DE EXECUÇÃO DEVEM-SE SUBMETER AO JUÍZO

TLG. MCD28-1372/2015 -SEÓUNDA SEÇÃO-SOJ(AOS)18/02/2016 UNIVERSAL.3. A LEl N. 11.101/2005 VISA A PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA •

FUNÇÃO SOCIAL-E O ESTIMULO A ATIVIDADE ECONÔMICA, A TEOR DE SEU
ATENÇÃO· A - SEGUINTE DECISÀO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E ART. 47.4. A,GRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PRO.VlMENTO. (AGRG NO CC .

SOLICITAOENVIOD§1NFORMAÇ,ÒES N° 119.203, MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA. DJE DE.3/4/2014 ,
o GRIFEI) PROCESSO Cl Vil. AGRAVO : REÖ!MENTAL. CONFLITO POSITIVO DEPUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 19/02/2015: A PARTIR DA COMPETÉNCIA. JUIZOS DE DIREITO. RECUPERAÇÃO:JUDICIAL. AÇÃO DE -

PUBLICAÇÂO, O INTEIRO.TEOR DÁ DECISÃO PODE SElk CONSULTADO NA BUSCA E APREENSÃO ART. 49, § 3 DA LEI N. 11.101/2005. BENS EJSENCIAIS ÀS
PAGINA DO STJ NA INTERNET. ATIVIDADES ECONOMICO-PRODUTIVASù PERMANÈNCIA COM A EMPRESA

1 RECUPERANDA ART. 6°, § 4°, DA LEI s N. 11.101/2005. RETOMADA DAS
. EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÉNCIA DO

COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA , PARA OS DEVIDOS FINS; QUE, NOS JUIZO DA RECUPERAGAO JUDICIAL. 1.COM A EDICÃO DA LEI N. 11.101, DE 2005,
. AUTOS DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 138471/GO, 20110030036-6, •

RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA FALENCIA .E DA: RECUPERACAO
• NÚMERO n JNA . ORIGEM. 00010506020115140002 2 10506020115140002 / JUDICIAL,É.COMPETENTE O .RESPECTIVO JUÍZO PARA PROSSEGUIMENTO DOS

04929067620118090051 / 4929067620118090051, EM QUE FIGURAM COMO ATOS DE EXECUÇAO, TAIS COMO ALIENAÇAO DE ATIVOS E PAGAMENTO DE
SUSCITANTE EPLAN - ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - CREDORES. QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS EM OUTROS ÓRGÀOS
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SI,$CITADOS JUíZO DE DIREITO DA SA VARA JUDICIAIS, AINDA QUE TENHA OCORRIDÖ A CONSTRIQÃO DE BENS DO
CIVEL,DE GOIÂNIA - GO E JUIZO DA,2A VARA DO TRABALHO DE PORTO DEVEDOR.2. APLICA-SE A RESSALVA-FINAL CONTIDA NO § 3° DO ART. 49 DA
VELHO - RO, INTERESSADO ZACARIAS FELICIO, FOI PROFERIDA A SEGUINTE LEl N. 11.101 2005 PARA EFEITO DE. PER 1ANÈNCIA, COM A EMPRESA
DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇÕES RECUPERANDA., DOS BENS OBJETO· DA ACAO DE BUSCA E APREENSAO, s

. , QUANDO SE DESTINAREM AO REGULAR DESENVOLVIMENTO DAS ESSENCIAIS
. "ESTE CONFLITO POSITIVÖ DE COMPETÊNCIA FOI AJUIZADO POR EPLAN - ATIVIDADES ECONOMICO-PROI UTIVAS.3. NO NORMAL ESTAGIO DA

ÉNGENHARIA PLAN,EJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA (EM RECUPERAÇÃO RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É RAZOÁVEL A RETOMADA DAS EXECUÇÒES
JUDICIAL), TENDO COMO SUSCITADOS O JUIZO DE DIREITO DA 5° VARA CLVEL . INDIVIQUAIS. APOS O SIMPLES DECURSO DD PRAZO LEGAL DE 180 DIAS
DE GOlÃNIA/GO E. O JUÍZO DA 2" VARA DO TRABALHO DE PORTO DE QUE TRATA Q AR.T.6 4°,DALEIN.IIIOU200î4.AGRAVOREGIMENTAL
VELHO/RO.DE ACORDO COM OS AUTOS . A SUSCITANTE APRESENTOU AO DESPROVIDO (ÀGRG NO CC N° 126.629, MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, ·

. JUÍZO CÍVEL PLANO DE RECUPERAÇÃO QUE FOI HOMOLOGADO, COM DJE DE 25/4/2014 - GRIFEIRASSIM SENDO, ÜONSIDERANDÕ QUE HOUVE A
RESSALVAS.QCORRE QUE NA JUSTIÇA DO TRABALHO FOI PROPOSTA APROVAÇÃO DO PLANO DÉ RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO SE HÁ FALAR EM
REÓLAMAÇÃO TRABALHISTA PELO ORA INTERESSADO QUE TEVE O PEDIDO ATOS DE EXECUÇÃO TRABALHIST,A.DO EXPOSTO, DEFIRO A I IMINAR PARA
JULGADO PROCEDENTE, SEGUINDO-SE A RESPECTIVA EXECUÇÃO,NO SUSPENDER, ATÉ O JULGAMENTO FINAL DESTE CONFLITO DE COMPETÈNCIA,
PRESENTE CONFLITO A SUSCITANTE NOTICIA QUE O JUlZO DA SETIMA VARA O ANDÃMENTO DO PRÒCESSO N° 0012081-46.2014.5.18.0007 (RELATIVO À CARTA
DQ TRABALHO DE GOIÂNIA/GO NO AUTOS DI CARTA PREOATÓRIA

.
PRECATÓRIA EXECUTÓRIA N° 59/2014, ORIUNITA DA 2° VARA ÖO TRABALHO

EXECUTÓRIA EXPEDIDA PELO JUiZO DA 2" VARA DÓ TRABALHO DE PORTO DE PORTO VELHO/RO), EM TRÃMITE NA SÉTIMA VARA DO TRABALHO DÉ
VELHO/RO, DETERMINOU A PENHORA E AVALIAÇÀO DE SEUS BENS GOIÂNIA.iGO.DESIGNO O JUÍZO DA 5" VARA CIVEL DE GOIÂNIA/GO PARA A

.
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ADOÇÃO DE EVENTUAIS MEDIDAS URGENTES QUE SE FAÇAM NECESSARIAS
COMUNIQUE-SE AOS JUIZOS SUSCITADOS E AO JUIZO DA SETIMA VARA,DO

. TRABALHO DE GOlÃNIA/GO SOLICITEM,SE INFORMAÇÕES AOS JUIZOS EM
CONFLiTO COM ELAS, DÉ-SE VISTA AO MINISTERIO PUBLICO
FEDERAL PUBLIQUE-SE BRASILIA. 13 DE FEVEREIRO DE 2015 "

.

SEGUE COPIA DA DECISÃO E PETlçÀO INICIAL VIA CORREIOS ASSIM,
,SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSARIAS I,NFORMAÇÕES
ATENCIOSAMENTE. MWISTRO MOURA RIBEIRO. ,RELATOR SUPJ.RIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA t
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EXCELEN SSIMO SENHOR PRESIDENTE D SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. I DOS FATOS E FUNDAMENTOS.

Em 09.12.2011 a requerente utilizando-se do favor legal
URGENTE concedido pela Lei n° 11.501/05 ingressou em juízo com pedido de

- recuperação judicial protocolado sob n° 0492906-76 2011.8.09.0051, em

tramita perante o juízo da 58 Vara Givel da Comarca de Goiânia - GO (Doc.
03), cujo processamento foi defendo no dia 24.02.2012 (Doc, 04),

!

No dia 19.11.2012 foi realizada a assembleia geral de
credores, na qual o plano de recuperação judicial apresentado pela autora

. foi aprovado pela ampla maiona dos credores, tendo obtido o voto
favorável de looo/a dos credores trabalhistas, tal como se depreende da

, própria ata da dita assembleia (Doc. 05), in verbis:

Na seqüencia, o Admimstrador Judicial declarou encerrada a fase de
debates sobre o plano, e passou à fase de vótaçåo. Computados os votos -

dos presentes, o resultado foi o seguinte: a) Credores com garantia real: a)
EPLAN , ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E voto sm quantitativo 75%; qualitativo: 87,51%; b) Credores

ELETRICIDADE LTDA, em recuperação ludicial, pessoa jurídica de direito Omrografänos: b) voto-sn: quantitativo: 93,75%; quahtahvo: 49,40%; c)
privado, inscrita no CNPJ/MF n° 02.838.407/0001-18, com sede Credores trabalhistas: c) Voto sirn: quantitativo: 100%. Com este resultado,
administrativa na Rua Fortaleza, n° 450, Qd. B-6, Lt.12E, Sala 705, Ed. o Admiétrador Judicial comunicou aos pæsentes que o Plano de
Evidence Office, Bairro Alto da Glória Goiânia - GO, Cl-P h4.815-Ÿ10 vem . Recuperacao Judicial foi APROVADO nas classes de garantia real e

à presertça dd Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados que ao trabalhista e rejeitado na classe qu regrafária O quorum geral de aprovaçao
.

. ficou assizn definido: 95,59% no quantitativo e 63,14% no qualitativo.final assinam (m.3.), com fulcro no artigo 105, inciso I, alinea d", da
. . .

Constituição Federal e artigoss115 e 118 do Código de Processo Civil Em ato cont nuo, MM. Juiz da 5a Vara Cível da Comarca
. suscitar o presente de Goiânia GO proferiu no dia 23.10.2013,)decisão homologando o

.

. plano aprovado pelos credores sem ressalvas quanto ao pagamento dos •

CONFLITO POSITIÝO DE COMPETÊNCIA créditos tralialhistas, ao tempo em que foi concedida a recuperação judicial
com pedido de líminar . a autoralDocCD6), senao vejamos:

.
em face.de.decisão proferida pelo MM. JUIZ DA 2a VARA DO TRABALHO DE .

. .

PORTO VELHO RO, qué conflita corn decisao proferida pelo MÑ. JUíZO DA
Sa VARA CÍVEL DE GOIÃNIA - GO e o, faÈ pelas razoes de fato e de direito, a

.

seguir expostas:
.
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D S P O S I T I V O Registre-se .qud, a autora peticionou aos autos da
reclamatória trabalhista informando a sujeição do crédito.aos efeitos da

Ante o exposto homologo, com ressalvas o . .. recuperação judicial, :bem como solicitarido a expedição da certidão de
Plano de Recuperaçåo apresentado e . concedo- . a empresa cr dito a fim le que o Crédito fosse habilitad nos autos da ação.
recuperanda. os beneficios da recuperação judicial,. sendo que as recuperacional da mesma (Doù10) ..seguintes cláusulas deverão ser cumpridas da segu nte forrna .

.

•

,

. Ocorre que, ignorando,tais fatos e sob ordem do juízo daNota-se que como o plano de recuperação judicial foi
. vara laboral da Comarca de Porto Velho - RO, o Sr. Oficial de Justiça doaprovado hela maciça rnaioria dos credores e horriologado pelo juízo

. . Trabalho pròcedeu, no dia 04.02.2015 a penhora de.alguns bens na sede darecuperacional, todas as dívidas da empresa sujeitas à recuperação foram
. . autora (DW11)automaticamente NOVADAS, tal como preceitua o art. 59¹ da Lei n

. .
.

.. .

11.101/05, as quais deverão obrigatoriamente ser liquidadas de acordo com
. Contudo, como se trata de urn crédito sujeito à

as disposições contidas no plano, de recuperação aprovado.
. recuperação, e o piano de recuperação judicial foi aprovado peios credores

e homologado pelo juiz, teEn-se que o pagamento do mesmo deye observarOcorre que, no intuito de satisfazer o crédito objeto da
as disposicóes do reférido planoreclamatória trabalhista n° 0001050-60.2011.5.14,0002, · ajuizada por

Zacarias Felício, em trâmite perante a 2oa VARADO TRABALHO DE PORTO
. Isto porque, a . penhora reàlizada nos autos daVELHO (RO), o MM. Juiz Laboral determinou a expedição da "Carta

.. ,.
. reclamação trabalhista, além de comprometer o cumprimento do plano, .Precatór/a Executória" ao juízo da Vara Trabalhista da Comarca de Goiânia

nvade a ompetência exclusiva do juízo para dispor sobre o patrimônio daGO, a fim de que este procèdesse à 13enhora de tantos bens quqnto
. . etnpresa reclamada/recuperanda, ora autora.bastassem para pagamento do débito de R$6.140,03 (seis mil cento e

.

quarenta reais e três centavos) Dö 07). . Além disso, ad nitir a satisfação do crédito do reclamado
. tarnbém implicaría em beneficiar o mesmo - em detrimento dos .demaisEm cumprimento a aludida determinação do juízo laboral . .

. credores tràbalhistas, o que é inadmissível à luz do princípio da par coi1ditio -de Cacoal, o juízo deprecado dèu prosseguimento à carta precatória de
. creditorum.execução e expediu mandado de Penhora e Avalíação (DoÉO8) .

.

.
. Desta forma, resta evidente qùe a decisão do Juízo daTodavia, como o crédità objeto da aludida reclamatória e

Vara do Trabalho de Cacoal que determinou o bloqueio dos aludidos benstrabalhista está sujeito aos efeitos da récuperação judicial da autora, haja
. .

. . nao pode subsistir, eis que além de cornprometer,o cumprimento do planovista que proveniente de rescisão ocorrida em maio/2010, ou seja, .

.
.

. de recuperação judicial aprovado, ainda CONFLITA com a decisão doantériormente .ao "ajùizamento da demanda recuperacional, ocorrido em .

.
. . Juízo universal da 58 Vara Cível da Comarca de Goiânia que09.12.2011 (Doh 0

. . . homologou o plano e concedeu a recuperação judicial a autora,8
g . .

.
. . . . INVADINDOe a c:ompetência atribuída exclusivamente ao mesmo

. .

.

Art. 59. o plano de recuperação judicial implica novaç50 dos creditbs anteriores ao pedido, e obriga o devedor e-
todos os credores a ele sujeitos;sem pr uizo das garantios, observado o disposto no § 10 do art. 50 desta Lei

.
.

.
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para decidir acerca do destino do patrimônio da recebidos como agravo regimental ao qual se nega
provimento. (EDcl no CC 129.226/SP, Rel. Ministro LUIS

recuperanda/requerente. FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014,
DJe 28/04/2014)

Isto porque, com a homologação do plano de AGRAVQ REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÉNCIA.
RECUPERAÇAO JUDICIAL. EXECUÇAO FISCAL EM TRAMITE NO

recuperaçao Judicial pelo Juízo universal da 5a Vara Cível da Comarca de JyÍZO TRABALHISTA. PRATICA DE ATQS- QyE
Goiânia, .A SATISFAÇAO DAS DIVIDAS ANTERIORES AO PEDIDO COMPROMETAM O PAT/tIMONIO DA ,EMPRESA

RECUPERANDA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETENCIA DO
ESTÃO VINCULADAS AOS AUTOS DA AÇÃO RECUPERACIONAL E NÃO JUIZO UNIVERSAL, INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART.

97 DA.CF E DE DESRESPEITO À,SÚMULA·VINCULANTE N.
NOS AUTOS DA AÇÃO RECLAMÅTÓRIA, conforme pretende o MM. Juiz . 10/STF. DECISÃO MANTIDA. 1. Inexiste ofensa å cláusula de
daVara doTraba ho de PortoVelho. reserva de plenårio (art. 97 da CF) e desrespeito à Súmula

Vinculante n, 10/STF na decisão que reconhece a competência
do Juízo da recuperação judicial para o prosseguimento de

Esta constatação sé ampara ern jurisprudência firmada Corte Superior entende que não há declaraçao de
neste.Pretório, que reafirmou o entendimento de que, nos processos de inconstitucionalidade nesse caso, e sim interpretação

sistemática dos dispositivos legais Sobre a matéria.
recuperação judicial cornpete ao. juízo da recuperação decidir sobre o , . Precedentes.9, Apesar de a execução não se susoender
pagamento de créditos trabalhistas, cabendo à justiça do Trabalho, nesses dic a a 6 Lein 1 2 S/2005 art. 2 7
casos, apenas para julgar as questões relativas à relação trabalhista. e .

ÇTN e art. 29 da Lei n. 6.830/J980), submeten?-se ao
crivo do fuízo universal os atos de alienacão voltados

apuração do crédito respectivo, não podendo, de forma alguma, determinar contra ç patrimônio social das sociedades empresárias •

a alienação ou dtsponitiilização do ativo da empresa para satisfazer o crédito erpçaor em homenawm pW precípio da
preservacao da empresa.. 3. Agravo regimental a que se

pleiteado pelo(s) reclamante(s),vejamos: nega provimento. (AgRg no CC 128.044/SC, Rel. Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SECAO, julgado em

. 26/03/2014, D e 03/04/2014)
CONFLITO DE COMPETÉNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇAO
,RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. -CARATE.R AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
INFRINGENTE. AUSENCIA DE OMISSAO. JUIZO DA EXECUÇÃO FISCAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL COMPETÊNCIA
RECUPERACAO JUDICIAL E JUIZO TRABALHISTA. LEI N. DO .JUIZO UNIVERSAL. 1. Q iuízo gnde se praçessa p
11.101/05. PRESERVAÇAO DOS INTERESSES DOS DEMAIS recuperação judicial e. q competente para julgar as

.
CREDORES. MANUTENÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA causas em que estçiam gnvgivi¢os interesses e bens $q
FUNÇAO SOCIAL DA EMPRESA. INCOMPATIBILIDADE empresas recuperandas. 2c 0 deferimento da
ENTRE O CUMPRIMENTO DO PLANO DE ItECUPERAÇAO tecuperação judicial não suspende a execução fiscal,
E A, MANUTENÇAO DE ACOES INDIVIDUAIS. mas os atos de execuçpo devem-se submeter ao fuízo
COMPETENCIA DO, JUIZO UNIVERSAL. AGRAVO REGIMENTAL univergal. 3. A Lei n., 11.101/2005 visa a preservação da
NÃO PROVIDO. 1. Não ocorrentes nenhuma das·hipóteses empresa, sua função social e o estímulo à atividade
previstas no art. S3S do CPC, revela-se . nitido o intuito econômica, a teof de seu art. 47. 4. Agravo regimental a que
infringente dos presentes· embargos de declaração, devendo se nega. provimento. (AgRg no CC 119.203/SP, Rel. Ministro
ser recebidos como agravo regimental em homenagem aos ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
principios da fungibilidade reclirsal e da ceferidade e economia 26/03/2014, DJe 03/0472014)
processuais. 2. A ççntrçvérpia pçqta nçs putçs çncontra-
sq sedimentada no âmbito da Segunda Seção desta
Cçrte, que reconheçe ser o Juízo onde se processa a
recuoeracão iudicial o comoetente cara fulaar as causas Portanto, tem-se que evideI1te é. O conflito de
m g4rg esteiam envolvidos Interegges e beny $a competência, tal como já restou dgcidido por esta E. Corte,. quando do
empresa recuperpndar inclusive para o prossequimento
dos atos de execução, relativa a fatos anteriores ao julg,amento do conflito de competência no 72.661 - SP, tendo .em vista que
dqferimento da recuperaçãç fudiciair devendga portanto,
se submeter po plano, sob pena de inviabilizar a dois juízes afetos a tribunais diversos não podem subordinar o destino de
recuoeracão. Precedentes.- 3., Embargos de declaração .determinado patrimônio às suas próprias decisões, sem que isso se

.
.
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.

cdr figure conflito posit,ivo de c mpetência,. ¿!iretriz q e hoje predomína
.

.

.nesta Casa Julgadora conforme extraído nos julgados supracitados. Tèrrnos e que,
. .

.
.

. ,Pede e espera dqferimento
Assim sendo, restbi evid nte que a decisão do Juízo da

. Goiânia)Gd pará BrasÚia/DF, 10 de fevereiro 2015.
ara do Trabalho deÍacoal que determinou a penhora de bens da empresa .

.,

autora lém de invadir a competência do ju zo recuperacional, ainda ofende
o princípio da ar codditio creditorunÈ beneficiando um credor em

. Murillo Macedo Lôbo Wanessa Neves Lessa Romanhol
detrimento dos demais credores da mesma classe, is o sem falar nos OAB/GO 14.615 -

. OAB/GO -- 21.660
.

enormes prejuízos causados à empresa recuperanda/requerente, pgsto que .

.
.

a mesrna necessidade dos bens bloqueados para satisfazer as obrigações .

..previstas no plano de recuperaçao judicial aprovado. Elisa Oliveira dè Carvalho Henrique Duarte Alves Fortes
. .

.
.

. • OAB/GO - 33.856 OAB/GO - 4.501 .

..

Por todos estes fatos é que se justifica o ajuizamento do
presente. conflitci positivo de competencia a fim de que seja assegurado ao

.

uízo da recuperação judicial a competência.para dispòr sobre o destino do
pairimônio (ja empresa recuperanda, ora requerente.

II - DOS PEDIDOS
.

. . . .Ex positis, requer:
. . .

.

.

.-
,

·. -

.

a) Liminarmente7que st Colendo Tribunal determine ao
.

.

.
• Juízo da Vara do.Trabalho de Cacoal-RO que SUSPENDA/imediatamente, o

.t .

andamento da exeçução, determinando, por conseguinte, o recolhimento da
. ÈARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA no 0012081-46.2014 .18.0007, em . .

, . . . .trâmite perante a 7a Vara do Trabalho de Goiânia GO,, bem como, seja .

determinada a desconstituição da penhora realizada
.

.
.

..

b) Requer, igualmente que, após a oitiva do Ministério
.

Público, e do Ju zo da Vara do Trabalho de Porto Velho - RÓ, seja o presente
..

feito julg do procedente, a fim de que seja confirmada aliminar, t em chmo .
.

.

seja declarada a competência do Ju zo da 5a Vara Cível da Comarca de
Goiânia - GO, para decidir sobre questões que envolvam o patrimônio da -

empresa recuperanda/autora.

Documento eletrónico e..Pet n° 1004939 com assinatura di ital
. Documento eletrônico e-Pet n° 1004939 com assinatura digitalSignatário(a): MURILLO MACEDO LOB0:43791611100 N rie Certificado: 99612405656297447764635694823952829499 . . Signatário(a): MURILLO MACEDO LOBO:43791611100 N°Serie Certificàdo: 99612405656297447264635694823952829499Id Carimbo de Tempo: 92719324064356 Data e Hora: 12/02/2015 16 31:03h5 .

. . Id Carimbo de Tempo: 92719324064356 Data e Hora: 12/02/2015 16:31:03hs .

·
.

/
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STJ Petição fletrônica recebida em 12/02/2015 16 31 03 (e-STJ FL9)

R 1132 a 104 Setor ¼nsta Galenia 00 Brasd
Fone Far+53 g B 3501 2900 CEP 74180-110
-- MURILLOLoso

DOCUMENTOS OUE ACOMPANHAM A INICIAL:

.

Doc. 01 - Procuraçao e Substabelecimento;
.

. /

Doc. 02 - Última alteração e consolidação contratual da autora;

Doc. 03 - Petíção inicial requerendo a concessão da Recuperação
.Judicial;•

Doc. 04 - Decisão que defenu o processamento da Recuperação Judicial
da autora;

•

Doc. 05 - Ata da Assembleia de Geral de credores que aprovou o pladd .

. de recuperação judicial da autora;

Doc. 06 - Decisão homologando o plano de recuperaçã6 Judicial da .

autora;
. .

Doc. 07 - Decisão do juízo laboral determinando a expedição da carta
,

precatona; ,.

Doc. 08 - Mandado de penhora e avaliação

Doc. 09 - Inicial da reclamatóna trabalhista;

Doc. 10 - Sentença que julgou exceção de incompetencia;
.

Doc. 11 - Termo de penhora,

, Doc. 12 - Guta de preparo;
7

e
-

O
t

-- t

Documento eletronico e-Pet n° 1004939 com assinatura detal
S gnatano(a) MURILLO MACEDO LOBO 43791611100 N°Sene Certifk ado 99612405656297447264635694B23952829499
Id Canmbo de Tempo 92719324064356 Data e Hora 12/02/2015 16. 1 03hs
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PODER JUDICIARio

tribunalde justiça
do estado de goiós

Ofício n° s/n Goiânia, 05 de março de 2015.

À sua excelência o Senhor

Ministro MOURA RIBEIRO

Md. Relator do

Conflito de Competência n. 138.471-GO (2015/0030036-6)
Superior Tribunal de Justiça
Brasília - Distrito Federal.

Assunto: Resposta ao Ofício n. 1372/2015 - MCD2S.

Senhor Diretor.

Em atendimento ao Ofício n. 1372/2015 - MCD2S, expedido
em 08 de setembro de 2014 e recebido em 10 de setembro de 2014, passo a

prestar as informações que entendo necessárias à apreciação do Conflito de

Competência n. 138.471-GO (2015/0030036-6), instaurado por EPLAN -

ENGENHARIA DE PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. e apontados

crist 9®³



4780
PODER JUDIClÃRIO

H
tribunalde justiça
do estado de goiás

como suscitados este juízo em que se processa a recuperação judicial da

suscitante e o juízo da 2ª Vara do Trabalho de Porto Velho - RO em que

tramita reclamação trabalhista em face daquela.

Tratam os autos de processo de recuperação judicial
protocolizada por EPLAN - ENGENHARIA DE PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA. Em 19 de novembro de 2012 foi realizada a

assembleia geral de credores em que foi aprovado o plano de recuperação
apresentado pela recuperanda.

O feito tramitou regularmente e no dia 23 de outubro de

2013 foi proferida decisão em que restou homologado, com ressalvas, o plano
de recuperação apresentado e concedido os benefícios da recuperação judicial,
cujo teor da parte dispositiva transcrevo:

"Ante o exposto, homologo, com ressalvas, o

Plano de Recuperação apresentado e concedo a

empresa recuperanda os benefícios da

recuperação judicial, sendo que as seguintes
cláusulas deverão ser cumpridas da seguinte
forma: ALIENAÇÃO DE BENS (folhas 2.626). É

permitida a alienação, tão somente, dos bens

móveis da empresa recuperanda previamente
especificados/arrolados no plano de

I CristianeA•L.RodriguesJuíza de Direito
. .



PODER JUDIClÃRIO

tribunalde justiçada estado de golés

recuperação judicial, sendo que os demais

bens móveis necessitarão de autorização do

Comitê, ou, sendo o caso, do administrador

judicial, e do reconhecimento . judicial da

utilidade da medida; DIVERSIFICAÇÃO DE

ATIVIDADES (folhas 2.627). A aprovação do

plano não implica na autorização dada pelos
credores ao cancelamento do ânus; NOVAÇÃO DA

DÍVIDA (folhas 2.630). Não haverá suspensão
das ações de cobrança e execuções em face

dos respectivos garantidores, devedores

solidários e terceiros. Intimem-se. Goiânia,
23 de outubro de 2013. PAULO CÉSAR ALVES DAS

NEVES. JUIZ DE DIREITO".

Intimada, a recuperanda opôs embargos de declaração de

folhas 3679/3690 em face da citada decisão, os quais foram recebidos e

determinada a intimação da parte embargada a manifestar.

Em seguida, restou deferido o requerimento de folhas

3763/4 no sentido de determinar a expedição de ofícios endereçados aos juízos
trabalhistas em que tramitam ações em face da recuperanda, solicitando a

emissão das certidões negativas de débitos trabalhistas, somente em relação
aos débitos que estão sujeitos à recuperação judicial.

Cristiane A L. Rodrigues
Juíza de Direito



e

PODER JUDIClÃRIO

H
tribunalde justiça
dO CStado de goiás

Posteriormente, foi deferida a inclusão da credora

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Goiânia, bem como efetuado o

cadastro dos seus advogados, sendo restituído o prazo para manifestar quanto
à decisão que homologou o plano de recuperação judicial da EPLAN.

A supracitada parte igualmente recorreu da decisão que

homologou o plano de recuperação judicial, por meio da oposição de embargos
declaratórios de folhas 3877/8.

Ambos os recursos de embargos de declaração
retromencionados, opostos em face da decisão que homologou o plano de

recuperação judicial, foram conhecidos e rejeitados em razão de pretenderem
apenas a rediscussão de matéria já decidida.

Após, a Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de

Goiânia e a Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda. informaram

. nos autos a interposição de recursos de agravo de instrumento, os quais se

encontram em processamento perante o Tribunal de Justiça do Estado de

Goiás.

Essas, Excelência, são as informações que tenho a prestar.

Com destacada consideração.
05-0€-15

.

Cristiane M. L. Rodngues
Juíza de Direito
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AUTENTICAÇ30/IIASH: 2D97099B-4EDB7DFB-63E14381-4A4E5DFE S01.lCITANTE: 4694 DATA: 2015-02-26 9 16:43:59 PG 1
Antenticaç30 pode verificada en https://m.tigo.jus.br/sicad/ (D12)

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 117173/2015
COMARCA DE GO I ANIA

FàRUM - RUA 10 EDF. PAl..ACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEÉ · 7412Õ020 TELF (62) 3216-2000 - FAX :: (62) 3224--8885

5A ÜARA CIVEL -- 8 ANDAR - SL 812

EMITENTEn 3574172
AL-VARA DE TR NSF-ERétNCIA DE VAL .ORES

( T E D )
---------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REOTE) : (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : CRISTIANE MOREIRA LOPES RODRIGUES ( JUIZ 1 )
--------------------------.----------------------------------------

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito CRISTIANE MOREIRA
LOPES RODRIGUES ( JUIZ 1 ) do(a) 5A VARA CIVEL DA COMARCA DE
GOIANIA, ESTADO DE 801A9.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPéGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGâNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A
TRANSFEReNCIA ELETR6NICA (TED),DO VALOR DE RS 2.950,18 (DOIS MIL,
NOÒECENTOS E CINQUENTA REAIS E DEZOITO CENTAVOS) E SEUS RENDIMEN-

, TOS LEGAIS - TODO O SALDO, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCULADA
A ESTES AUTOS DE N9 4900111696006, PARA A CONTA CORRENTE DE N° 11
20-7, AGáNCIA N° 0515-0, BANCO DO BRASIL, FAVORECIDO: VALDEMAR.AL
VES DOS SANTOS , INSCR I TO NO CPF SOB O N° 289 . 464 . 561-91 , CONFORME
DETERMINAÇ2CO EXARADA AS FLB. 4643/4644, DEVENDO A CONTA JUDICIAL
SER ENC¶RRADA DEFINITIVAMENTE AP68 A TRANSFERáNCIA DETERMINADA.

,8
GOIANIA, 26 de fevereiro de 2015

é

¶ O Perl - og -

.

BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)
PROTOC OLO

(Sujeito a análise)

Bd.SérvioTaloCettunek©ga 0 4 MAR 2015
Wit $ tHorário .

Ass.
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AUTENTICAÇID/WAÍH: DEC92BB5-D6245D88-5DDB9FAO-97183BDB SOLICITANTE: 4694 DATA: 2015-02-26 8 16:40:26 PB 1
AutenticaçIo pode verificada en https://www.tigo.jus.br/sicad/ (D12) .

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 117152/2015
COMARCA DE GO I AN I A

F6RUM - RUA 10 EDF. PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP -- 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

SA VARA CIVEL - G ANDAR - SL 812

EMITENTE:: 3574172
ALVARA DE TRANSF ERi NCIA DE VALORES

( T E D )
---------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REOTE) = (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : CRISTIANE MOREIRA LOPES RODRIGUES ( JUIZ 1 )
-----------------------------------------------------------------

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito CRISTIANE MOREIRA
LOPES RODRIGUES ( JUIZ 1 ) do(a) SA VARA CIVEL DA COMARCA DE
GOIANIA , ESTADO DE GOIAS .

PELO PRESENTE EXPEDIDO,NOS AUTOS EM EPíGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGáNCIA TRIBUNAL DE JUSTICA, QUE PROCEDA A
TRANSFERANCIA ELETR8NICA (TED) ,DO VALOR DE RS 2.789,23 (DOIS MIL,
SETECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E VINTE E TRáS CENTAVOS) E SEUS
RENDIMENTOS LEGAIS - TODO O SALDO,EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VIN
CULADA A ESTES AUTOS DE N9 4800111696004,PARA A CONTA CORRENTE DE
N° 995-0, OPERAç%D 001, AGANCIA N° 0566, DA CAIXA ECON6MICA FEDE-
RAL, FAVORECIDO: OLICIO JOSå PERES, INSCRITO NO CPF SOB O N° 060.
785.401-49, CONFORME DETERMINAÇ%D EXARADA AS FLS. 4643/4644,DEVEN
DO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE APóS A TRANSFE-
RANCIA DETERMINADA.

GOIANIA, 26 de fevereiro de 2015

(076c - DJ -

.

y •,a-r

BANCO DO BRASIL S/
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)
PROTOC OLO

(Suleito a análise)
0 4 MAR 2015

S DS
Bei Sérvio Mio Caetano da Costa

Escrivão do 50 Ofício Cfvel Ass.
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88 AUTENTICAÇID/HAÑH: 4F26A58F-58B201A?-00871498-52A97A2E SOUCITANTE: 4694 DATA: 2015-02-26 9 16:35:45 PG 1
Autenticaç!o pode verificada en https://www.tigo.jus.N/sicad/ (D12) --

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 117122/2015
COMARCA DE GO I AN I A

F6RUM - RUA 10 EDF. PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL :: ( 62 ) 3216-2000 - FAX :: ( 62 ) 3224 - 8885

SA VARA CIVEL - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTE:: 3574172
AL VARA DE TRANSF ERaetNCIA DE VAL-ORES

( T E D )
---------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.S.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV ( REDTE ) = ( 14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : CRISTIANE MOREIRA LOPES RODRIGUES ( JUIZ , 1 )
-----------------------------------------------------------------

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito CRISTIANE MOREIRA
LOPES RODRIGUES ( JUIZ 1 ) do(a) SA VARA CIVEL DA COMARCA DE
SOIANIA, ESTADO DE 8014S.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS · AUTOS EM EPiGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGàNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A
TRANSFERANCIA ELETR6NICA (TED) ,DO VALOR DE RS 2.550,00 (DOIS MIL,
GUINHENTOS E CINQUENTA REAIS) E SEUS RENDIMENTOS LEGAIS - TODO O
SALDO, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCULADA A ESTES AUTOS DE N°
4700111696012, PARA A CONTA CORRENTE DE N° 11373-8, OPERACAO O23,
AGANCIA N° 1121, CAIXA ECON6MICA FEDERAL,FAVORECIDO: LUISMAR ARAN
TES COSTA, INSCRITO NO CPF SOB O N° 166.157.511-OO,CONFORME DETER
MINAÇAO EXARADA AS FLS. 4643/4644,DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER EN
CERRADA DEFINITIVAMENTE APóS A TRANSFEReNCIA DETERMINADA.

GOIANIA, 26 de fevereiro de 2015

( yec - DJ -

.

..

BANCO DO
3657-9 Bosque dos Buritis (GOT
PROTOC OLO

(sujeito a ansise)
0 4 MAR 205

. .

Horário

Be leivio Túlio Caetano da Costa
Escrívão do 50 Oficio Civ I Ass.
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tt AUTENTICACID/HAS : 602F1044-14840D84-316F50AC-B2E2 176 SOUCITANTE: 4694 DATA: 2015-02-26 0 16:32:44 PG 1
Antenticaçio pode verificada es https://www.tigo.jus.br/sicad/ (012)

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 117097/2015
COMARCA DE GOIANIA

FóRUM - RUA 10 EDF.. PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

SA VARA CIVEL - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTE: 3574172
AL .VARA DE TRANSFERdtNCIA DE VAL ORES

( T E D )
-------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170

PROTOCOLO NUMR= 492906-76.2011.8.09.0051 /Í744309
AUTOS NUMR. = 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REDTE) = (14615 GO).MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : CRISTIANE MOREIRA LOPES RODRIGUES ( JUIZ 1 )
-----------------------------------------------------------------

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito CRISTIANE MOREIRA
LOPES RODRIGUES ( JUIZ 1 ) do(a) SA VARA CIVEL DA COMARCA DE
GOIANIA, ESTADO DE GOIAS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPiGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGàNCIA TRIBUNAL DE JUSTICA, OUE PROCEDA A
TRANSFERANCIA ELETR6NICA (TED),DO VALOR DE RS 2.990,92 (DOIS MIL,
NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) E SEUS REN-
DIMENTOS LEGAIS- TODO O SALDO, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCU-
LADA A ESTES AUTOS DE N° 2000127991544, PARA A CONTA CORRENTE DE
N° 00029752-6, OPERAGEO 001, AGANCIA N° 0791, CAIXA ECON6MICA FE-
DERAL, FAVORECIDO: JOAO BESERRA MAIA, INSCRITO NO CPF SOB D N° 67
7.082.778-68, CONFORME DETERMINAÇAO EXARADA AS FLS. 464374644, DE
VENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE AP6S A TRANS
FERANCId DETERMINADA.

GOIANIA, 26 de fevereiro de 2015
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AUTENTICAÇ30/HASH: F1708572-1DD526A0-DD470270-DA010AA7 SOUCITANTE: 4694 DATA: 2015-02-26 8 16:26:26 PG, 1
Autenticaç30 pode verificada en https://www.t)go.jus.br/sicad/ (D12)

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 117064/2015
COMARCA DE GO I AN I A

FóRUM -s RUA 10 EDF. PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216 -2000 - EAX : (62) 3224-8885

5A VARA CIVEL - ANDAR - SL 812

EMI TENTE : 3574172
At VARA DE -T·RANSFERétNC I A DE VAL ORES

( T E D )
---------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAD JUDICIAL
REOUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REOTE) : (14615 GO) MURILO MACEDO LOBOx
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : CRISTIANE MOREIRA LOPES RODRIGUES ( JUIZ 1 )
-----------------------------------------------------------------

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito CRISTIANE MOREIRA
LOPES RODRIGUES ( JUIZ 1 ) do(a) SA VARA CIVEL DA COMARCA DE
GOIANIA, ESTADO DE GOIAS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPiGRAFE, DETERMINO
AOsBANCO DO BRASIL, AGáNCIA TRIBUNAL DE JUSTICA, OUE PROCEDA A
TRANSFERANCIA ELETR6NICA (TED),DO VALOR DE RS 2.743,82 (DOIS MIL,
SETECENTOS E QUARENTA E TReS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) E
SEUS RENDIMENTOS LEGAIS - TODO O SALDO, EXISTENTE NA CONTA JUDICI
AL VINCULADA A ESTES AUTOS DE N9 4900111696019, PARA A CONTA COR-
RENTE DE N9 20753-5, ABeNCIA N° 0515-0, BANCO DO BRASIL, FAVORECI
DO: DEUSIMAR SILVEIRA LOURENÇO DE SA, INSCRITO NO CPF SOB O N° BO
9.228.991-34, CONFORME DETERMINAÇAO EXARADA AS FLS. 4643/4644, DE
VENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE AP69 A TRANS
FERâNCIA DETERMINADA.

GOIANIA, 26 de fevereiro de 2015

0 - DJ -

,.

BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)
PROTOC OLO

(sujeito a anMise)
0 4 MAR 2015 a

ervioT oCaetanodaCosta .. JSf
EscrN80 do 50 Oncio Cive Horano
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tt AUTENTICAÇ30/HASH: B72EB476-8D35279F-4FDBBA90-82ÒÝEC71 SOLICITANTE: 4694 DATA: 2015-02-26 9 16:47:05 PG 1
Autenticaç10 pode verificada en https://m.tigo.jus.br/sicad/ (D12)

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 117191/2015
COMARCA DE GO I AN I A .

PF RUM - RUA 10 EDF., PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CAP MOO50TTElen (42) $ igf©O(g- FAX : (62) 3224-8885

A ÑA tŠJEl: BMIDBR5 ;- SL. 812

EMITENTE: 3574172
ÀL VARA ïTRANSFERdtNCI A DE VAL ORES

Jhd y,©r
T E D )

---------------------------- PROCESSO ------------------ AL40P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV ( REQTE ) : ( 14615 GO ) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JOIZ(A) : CRISTIANE MOREIRA LOPES RODRIGUES ( JUIZ 1 )
-----------------------------------------------------------------

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito CRISTIANE MOREIRA
LOPES RODRIGUES ( JUIZ 1 ) do(a) 5A VARA CIVEL DA COMARCA DE
GOIANIA, ESTADO DE GOIAS.

.,

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EP fGRAFE , DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGANCIA.TRIBUNAL DE JUSTICA, QUE PROCEDA A
TRANSFERANCIA ELETR8NICA (TED) , DO VALOR DE RS 273,00 (DUZENTOS E
SETENTA E TRâS REAIS) E SEUS RENDIMENTOS LEGAIS - TODO O SALDO, E
.XISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCULADA A ESTES AUTOS DE N° 49001116
96017, PARA A CONTA CORRENTE DE N° 03530-B, AGANCIA N° 4171, BAN-
CO ITAú, FAVORECIDO: WILLIAM MOREIRA DE SOUSA,INSCRITO NO CPF SOB
O N° 968.178.521-53, CONFORME DETERMINAÇ%D EXARADA AS FLS. 4643/4
644, DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE APóS
A TRANS5ERâNCIA DETERMINADA.

GOIANIA, 26 de fevereiro de 2015

(6W c p

BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dõs Buritis (GO)

P R O T O C 01. O
semnwse
0 4 MAR 2015 - .

gel.gryio1ïdioCaetanodaCosta Hor o

Escdvão do 50 Ofício Cfvek
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R
PATERNOSTRO """""

ASSOCIADOS
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5° VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA

Protocolo: 492906-76.2011.8,09.0051
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Requerente: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Requerido:....

IllllllllRIOlllilllllWilllikillllllllHlWililli
4929067620118090051

Relatório mensal das atividades da recuperanda no período de maio a outubro/2014

•

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado
anteriormente, Administrador Judicial nomeado nos autos da Ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem informar o que

segue.
.

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no art.22, II,
"c", este expert vem apresentar a V. Exª e aos credores, o Relatório Mensal das

Atividades da devedora no período de maio a outubro/2014.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendirnento paternostro.com.br
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ASSOCIADOS
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

No presente relatório é possível visualizar com clareza a estrutura de

capitais. a classificacão do faturamento, a relacão do faturamento de
2014 em relacão ao ano de 2013, a composicão patrimonial, a análise
vertical e horizontal, a DRE IDemonstração de Resultado do Exercíciol.
rentabilidade, índices de liquidez. índices de endividamento. 7estão do

capital de giro e a gestão de empregados.

O resumo da estrutura de capitais da EPLAN do período de maio a outubro
de 2014 é o seguinte:

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRIODADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUD10AL
Quadrol-ESTRUTURADECAPITAIS • mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14

Faturamento Bruto Mensal 215.992,79 180.735,10 219.906,81 862,51 587.594,53 492.215,95
Dividas Contraídas Após o Pedido de RL
CSP Mensal (Custo do Serviço Prestado) 16.927,67 59.824,56 56.242,34 31.380,11 18.871,02 29.803,11
Despsas Mensais 266.528,12 223.461,63 290.547,18 226.542,33 301.917,63 220.112,28
Tributos Pagos Mensais 45.571,98 27.072,76 31.564,58 35.554,60 56.170,36 28.918,17
Saldo Acumulado - Endividamento Tributário 401.174,69 397.567,31 394.136,06 390.582,37 387.002,62 383.399,02
Saldo Mensal - Endividamento Tributário -13.809,70 -3.607,38 -3.431,25 -3.553,69 -3.579,75 -3.603,60

Nota-se que não foram contraídas dívidas pela EPLAN após o ajuizamento
da ação de recuperação judicial.
Explanando-se graficamente os números demonstrados no Quadro 1, tem-se
o seguinte:

. .

.

.

-

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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FATURAMENTO BRUTO MENSAL
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mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14

CSPMENSAL (CUST0 DOSERYlç0 PRESTAD0)

, 56.242,34
...

31.380,11 29.803,11

016.927,67 18.871,02
..
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mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14
. .

DESPESAS MENSAIS
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mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14
. . .

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

r (62) 3088.0666 atendimento paternostro.corn.br
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TRIBUTOSPAGOS MENSAIS
n

56.170 36
5.571,98 np

35.554,6031.564,58 28.927.072,76
.

.

mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 5et/14 out/14

SALDOACUMUIAD0-ENDIVIDAMENT0TRIBUTARIO
out/14 m

5et/14 387.002,62

ago/14 390.582,37

jul/14 394.136,06

jun/14 397.567,31

mai/14 401.174,69

Em seguida, apresenta-se o demonstrativo gráfico da variação do
faturamento bruto em relação ao comportamento das despesas do período de
maio a outubro de 2014:

.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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FATURAMENTO BRUTOMENSAL X DESPESAS MENSAIS
4

4
587.594,53

492.215,95

266.528,12 54, 33

301.917.63
215.992,79 180.735,10 219.906,8 862,5 220.112,28

mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14
1

-+-Faturamento Bruto Mensal -s-Despesas Mensais

Nota-se que houve aumento do faturamento bruto nos meses de setembro e

outubro/2014, que foi decorrente do recebimento dos pagamentos de
serviços que já haviam sido realizados anteriormente (medições já realizadas)
e que não haviam sido pagos pelos contratantes (no mês de agosto esses

pagamentos não aconteceram; ficaram pendentes).

E importante ressaltar que as variações no indicador faturamento bruto
refletem nos demais indicadores de Custo do Serviço Prestado, nas Despesas,
no DRE - Demonstrações de Resultado do Exercício, e consequentemente nos

índices de rentabilidade, endividamento e de capital de giro da empresa.

Seguindo na estrutura de capitais, explana-se abaixo a classificação do
faturamento de maio a outubro de 2014:

.
. ..

..

..

. .

c

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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. .

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro2-dassificaçãodoFaturamento mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14

Locaçao de Veículo 21.000,00 14.400,00 16.000,00 8.000,00
Receitas/Despesas Financeiras 1,21 7.058,59 4.605,37 862,51 20.497,85 29.754,35
Receitas de Obras 195.880,44 173.676,51 200.901,44 541.096,68 430.869,10
Velida de Serviço a Terceiros 10.000,00 13.592,50
Venda de Veículos 10.000,00

..

21.000,00 FATURAMENTODE MAIO
9,68%

• Locação de Veiculo
x1,21

0,00%
a Receitas/Despesas Financeiras

• Receitas de Obras

195.880,44 • Venda de Serviço a Terceiros
90,32%

• Venda de VeIculos

7.058,59 FATURAMENTODE JUNHO
3,91%

• Locação deVeiculo

• Receitas/Despesas Financeiras

- -- - - -- - •ReceitasdeObras

173.676,51 • Venda de Serviço a Terceiros
96,09%

• Venda de Veículos

n Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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-

14.400,00 FATURAMENTO DE JULHO
6,55%

. 4.605,37 • Locação deVeiculo
9F r 2,09%

.. . Receitas/Despesas Financeiras

• Receitas de Obras

. 200.901,44 •VendadeServiçoaTerceiros
...- - 91,36%

•VendadeVeículos

FATURAMENTODE AGOSTO

Locação deVeiculo
.

Receitas/Despesas Financeiras

Receitas de Obras
862,

0
x. •VendadeServiçoaTerceiros

Percebe-se que no mês de agosto de 2014 não houve faturamento decorrente
de receitas de obras. Esse fato ocorreu vez que a CELG não pagou as faturas
devidas à EPLAN no mês de agosto/2014 em razão de uma reestruturação
administrativa no seu departamento financeiro.

. . -
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16.000,00 FATURAMENTODESETEMBRO2,72%
10.000,00 20.497,85
1,70% 3,49% • Locação de Veículo

.
. • Receitas/Despesas Financeiras

F
541.096,68 Venda de Serviço a Terceiros

Venda deVeículos

. . . . .

. .

10.000,0 8.000,00 FATURAMENTO DE OUTUBRO2,03% 1,63%

13.592,50 29.754,35 • Locação deVeículo
2,76%

Receitas/Despesas Financeiras

Receitas de Obras
B

/
... 430.869,10 . EVendadeServiçoaTerceiros87,54%

• Venda deVelculos

A seguir demonstra-se a relação do faturamento bruto de maio a outubro de
2014 com o faturamento bruto do mesmo período de 2013.

EPLANENGENHARIA,PLANEJAMENTO E ELETRIODADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICAL
QuadroMaturamentoBruto Mai Jun Jul Ago Set Out kumulado

faturament0BrutadoExerdcioAtual-2014 215.99179 2735,10 219.906,81 86151 581594,53 491215,95 169B07,69
tufamdio solo Exerdcio Anteriör N13 111.993,50 8158,76 97.085,58 d50.510,44 R513,73 1010.977,39 4692.059,
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FATURAMENTOATUAL2014 X FATURAMENTOANTERIOR2013

1.697.307,69
---• -

.69 05 40

.. . . .. .
.

1.010.977,39

587.59453
492.215,95

2 5992,7S 180.735,10 219.906Al
- . . 150.510,44550 ,58 g251

Mai Jun Jul Ago Set Out Acumulado
a Faturamento Bruto do Exercício Atual - 2014 E Faturamento Bruto do Exerefeio Anterior- 2013

Conforme demonstrado, houve aumento de 0.31% no faturamento

acumulado de maio a outubro de 2014 em relação ao faturamento do
mesmo período do ano de 2013.

Esse ligeiro aumento no faturamento verificado nesse período - e que vem
acontecendo ainda atualmente - tem sido decorrente da política de

reestruturação econômica e financeira que vem sendo adotada pela EPLAN,
que abrange desde a reorganização de operações, redução de custos e até a

implementação de novos negócios. Essas ações vêm sendo empregadas pela
EPLAN desde o deferimento da Recuperação Judicial, cuja eficácia este expert
tem constatado.

Neste momento ressalta-se que o pagamento dos créditos da classe
trabalhista do Plano de Recuperação vem sendo rigorosamente
cumprido pela EPLAN, bem como serão cumpridos os demais

pagamentos que estão para vencer, vez que a EPLAN já constituiu

capital para o pagamento das demais obrigações assumidas no Plano de

Recuperação.
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Ainda quanto à estrutura de capitais, note a composição patrimonial da

empresa e as análises vertical e horizontal d0 patrimônio empresarial.

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro 4 - COMPOSlçÃO PATRIMONIAL mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 Set/14 out/14

ATIVO TOTAL 39.658.048,04 39.549.996,96 39.406,464,24 39.144.329,32 39.411.135,20 40.058.266,75
ATIVO CIRCULANTE 9.145.366,16 9.037,175,08 8.893.782,36 8.631.427,44 8.898.233,32 9.590.364,87
DISPONIBILIDADES 44.614,35 169.043,04 147.238,22 67.846,42 864.658,98 1.556.221,58
CREDITO 9.100.751,81 8.868.132,04 8.746.544,14 8.563.581,02 8.033.574,34 8.034.143,29
EST0QUE 684.943,09 684.943,09 684.943,09 684.943,09 684.943,09 684.943,09

ATIVO NÃO CIRCULANTE 30.512.681,88 30.512.821,88 30.512.681,88 130.512.901,88 30.512.901,88 30.467.901,88
ATIVO REAUZAVEL A LONGO PRAZO 2.602.052,11 2.602.192,11 2.602.052,11 2.602.052,11 2.602.052,11 2.557.052,11
ATIVO PERMANENTE 27.910.629,77 27510.629,77 27.910.629,77 27.910.849,77 27.910.849,77 27.910.849,77

PASSIVO TOTAL 39.658.048,04 39.549.996,96 39.406.464,24 39.144.329,32 39.411.135,20 40.058.266,75
PASSIVO CIRCULANTE 19.926.496,94 20.130.484,73 20.138.322,50 20.137.735,29 19.575.126,39 19.990.445,16
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 9.562.394,97 9.352.907,19 9.328.419,41 9.323.931,63 9.886.540,53 9.876.052,75
PATRIMONIO LIQUIDO 10.169.156,13 10.066.605,04 9.939.722,33 9.682.662,40 9.949.468,28 10.191.768,84

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - GRUP0 DO ATIVO

n658.048,04 39.549.996,96 39.406.464,24 39.M32 39.411.135,20 40.05 266,75

A A A A A

30.512.681,88 30.5n.821,88 30.512.681,88 30.512.901,88 30.512.901,88 30.467.901,88

9.145.366,16 8.893.787,36 8.898.233,32

9.037.175,08 8.631.427,44 9R364,87

mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14
-+-ATIVO TOTAL -ill-ATIVO CIRCULANTE - -ATIVO NÃO CIRCULANTE

. .. . . .

- . ..
. .
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COMPOSlçÃO PATRIMONIAL - GRUPO DO PASSIVO

39.658.048,04 39.549.996,96 39A06A64,24 39.14029,32 39.411.135,20 40.051L266J5

. ... .

19.926.496,94 20.130A8473 20.138.322,50 2(L137.735,29 19.575.126,39 19.990.445,16

9.562.394,97 9.328A19,41 9.886.540,53
A A A A

9.352.907,19 9.323.931,63 9.876.052J5

. mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 Set/14 out/14
-+-PASSIV0 TOTAL -•-PASSIV0 CIRCULANTE - -PASSIVO NÃo GRCULANTE

Análise Vertical

A Análise Vertical (AV) é um processo comparativo de um subgrupo de
contas patrimoniais para com seu grupo, em uma mesma demonstração
financeira de um determinado período. O indicador é demonstrado em

percentual.
Note a seguir.

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro5-ANALISEVERTICAL mai/14 AV jun/14 ) AV jul/14 8g0/14 Set/14 AV Out 14 AV

ATIVO TOTAL 39.858.048,04 100% 39.549.996,98 100% R144.329,32 100% 40.068.266,75 100% R411,136,20 100% 40.068.266,75 100%

ATIV0CIRCULANTE 9.145.366,16 M06% 9.037.175,08 2285% 8.631.427,44 2205% 0.590.364,87 2394% 8.898.233,32 22,58% 9.590.364,87 M94%
D DISPONIBlüDADES A614,35 0,11% 169.043,04 0,43% 67.846,42 0,17% 1556.221,58 3,88% M 864.658,98 2,19% e t,556.221,58 . 3,88%
CUENTES 9.100.751,81 22,95% 8.868.132,04 2242% 8.563.581,02 21,88% 8.034.143,29 M06% 8.033.574,34 . 20,38% 8.034.143,29 20,06%

ATIVONÃOCIRCULANTES . 30.512.881,88 76,94% 30.512.821,88 77,15%3..30.512.901,88 77,95% 30.467.901,88 76,06% 430.512.901,88 77,42% 30.467.901,88 78,06%
REAUZAVELALONG0PRAZO 2.602.052,11 6,56% 2.602.192,11 6,58% 2.602.052,11 6,65% 2.557.052,11 6,38% 2.602.052,11 6,60% 2.557.052,11 638%

PERMANENTE 27.910.629,77 70,38% 27.910.629,77 70,57% 27.910.849,77 71,30% 27.910.849,77 69,68% 27.910.849,77 70,82% 27.910.849,77 69,68%

PASSIVO TOTAL 39.658.048,04 100% 39.549.396,98 100% R144,329,32 100% 40.0SL268,75 100% 39.411.135,20 100% 40.05L266,75 100%

PASSIVO CIRCULANTE 19.926.496,94 50,25% 20.130.484,73 50,90% 20.137.735,29 51,44% 19.990.445,16 49,90% 19.575.126,39 49,67% 19.990.445,16 49,90%
PASSIVONÃOORCULANTE 9.562.394,97 24,11% 9.352.907,19 2365% 9.323.931,63 2382% 9.876.052,75 24,65% 0.886.540,53 M09% 9.876.052 5 24,65%
PATRIMONIOUQUIDO 10.169.156,13 25,64% 10.066.605,04 2445% 0.682.662,40 24,74% 10.191.768,84 M44% 9.949.468,28 M25% 10.191.768,84 M44%

A finalidade desta ferramenta é demonstrar a representatividade de cada
subgrupo no seu grupo de contas.

Exemplo: no mês de outubro/2014 o ativo circulante representou 23,94% do
ativo total da empresa.
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Análise Horizontal

A Análise Horizontal (AH) é apurada tomando-se por base dois ou mais
exercícios financeiros e contábeis. A finalidade é demonstrar a relação entre
os valores das contas patrimoniais de um período para outro.

Note no Quadro seguinte.
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRIODADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL .

Quadro 6 - ANAUSE HOREONTAL mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14
ATIVO TOTAL 39.658,0404 100% 39.549.996,96 427% 3934È329,32 403% 0582A75 2,33% 39.411,135,20 435% 40.05K266,75 1,64%

ATIV00RCULANTE 9145366,16 100% 9.037.175,08 -1,18% 8.631.427,44 .4,49% 9.590.364,87 11,11% 8.898.233,32 -1,54% 9.590.364,87 7,78%
DISPONIBlüDADES 44 614,35 100% Š169.043,04 278,90% 67.846.42 ,59,86% ål556.22t58 219%74% 864.658,98 411,50% Ít556.22t58 79,98%
CUENTES 9100751,81 100% 8.868.132,04 -256% 8.563.581,02 443% 8.034.143,29 418% 8.033.574,34 441% 8.034.143,29 0,01%

ATIVONÃOORCUlANTE 3c511681,88 100% F30.512.82tB8 0,00% 30.512.90t88 0,00% 30.467.90tBB 415 Ül0.511901,88 400% 30.467.90t88 415%
REAUZAVEL A LONGO PRAZO 1602.052,11 100% 2.602.192,11 0,01% 160105111 401% 1557.052,11 -tM 1602.052,11 401% 1557.052,11 -t75
INVESTIMENTOS . 27 910 629.77 4 100% d!7.910.629,77 0,00% 27À10.849,7l 0,00% 27.910.849X 0,00% MS10.849R 0,00% 4910 849,77 0,00%

. a. PASSIVOTOTAL. 39.658.048,04 100% 39.649.996,96 427% 39.144.329,32 -1,03% 40.058.266,75 233% 439.411.135,20 435% ¾058.266,75 1,64%
PASSIV00RCULANTE 19926496,94 100% 20.130.484,73 t02% 20.137.735,29 0,04% 19.990.445,16 475 19.575.126,39 476% 19.990.445,16 212%
PASSIV0 NÃ0 CIRCULANTE 9 561394.97 100% .352.907,19 419% 49,323.93t63 431% 9.876.05175 5,92% 9.886.540,53 5 71% îã 9.876,052,75 411%
PATRIMONIOUQUIDO 10.169156,13 100% 10.056.605,04 -t01% 9.682.662,40 481% 10.191.768,84 426% 9.949.468,28 -1,16% 10.191.768,84 R44%

0 objetivo da análise horizontal é demonstrar a evolução dos valores das
contas patrimoniais de um período para outro, de um mesmo grupo de

contas, com o fim de se identificar uma tendência.

Exemplo: no mês de outubro/2014, o Passivo Total da empresa teve um

aumento de 1,64% em relação ao mês anterior.

.

Apresenta-se em seguida o resultado da DRE e o resumo dos índices de

rentabilidade do período de maio/2014 a outubro/2014:

A DRE tem por objetivo demonstrar se houve lucro ou prejuízo no exercício
mensal ou no exercício social da empresa.

Note no Quadro 7 seguinte:

.

•
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EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRIODADE LTDA - EM RECVPERAÇÃO JUDICAL
Quadro7-RESULTAD0DOEXER000 mai jun jul ago set out

RESULTADO LIQUID0 ACUMULADO DO EXERCICl0 SOCIAL - 2014 159.302,73 56.751,64 - 70.131,07 -327.191,00 - 60.385,12 181.915,44
RESULTAD0LIQUID0MENSAL-2014 - 67.462,99 -102.551,09 -126.882,71 -257.059,93 266.805,88 242.300,56
RESULTAD0LIQUID0MENSAL-2013 - 54.579,71 -135.973,22 -163.668,63 - 55.061,69 80.223,74 81.553,87

RESULTADO LIQUID0 ACUMULADO DOEXERCIC10 SOCIAL-2014

159En 18B15
..

ss.7sig

40407 eass,12

427.191,00
mai-14 jun-14 jul-14 ago-14 set-14 out-14

RESULTD0 LIQUID0 MENSAL 2014 XRESULTD0 LIQUID0 MENSAL 2013

n

s

54.5W1 45.06U9

¤
-757

mai jun jul ago set out

B RESULTADO LIQUIDO MENSAL-2014 B RESULTADO LIQUIDO MENSAL-2013
. .

b
.
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Em virtude de não ter havido faturamento de receitas de obras em

agosto/2014 (maior fonte de faturamento da EPLAN), já relatado anteriormente

(página 07), o resultado do exercício neste mês foi negativo (R$ -257.059,93).
Nos meses seguintes, setembro/2014 e outubro/2014, o resultado foi

positivo e com considerável incremento, conforme demonstrado no gráfico
anterior.

Dando sequência, demonstra-se o resumo dos índices de rentabilidade do

período de maio a outubro de 2014:

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ..

Quadro 8 - RENTABillDADE mai/14 . jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14
RENTABlüDADEPATRIMONIAL em°/o 466°/o -1,02°/o -1,28°/o -2,65°/o 2,68°/. 2,38°/o

massammassesaussemensameesanamewsa
GIR0D0ATIVO wzes 0,0054 0,0048 0,0056 ·

0,0000 0,0149 0,0123
MARGEM UQUIDA em % 423% 74% -57,70% -29803,70% 45,41% - 49 23%

Vale ressaltar que os indicadores de rentabilidade do mês de maio/2014 a

agosto/2014 foram negativos em função do resultado mensal ter sido

negativo nesse período.

Os indicadores demonstrados no quadro anterior revelam o seguinte:

Rentabilidade Patrimonial

Demonstra o retorno do capital próprio investido:

• Fórmula = Resultado Líquido do Exercício (período) / Patrimônio

Líquido (x 100)
Rentabilidade do Ativo

Demonstra a rentabilidade do total de recursos administrados pela empresa:

• Fórmula = Resultado Líquido do Exercício (período) / Ativo Total (x
100)
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Giro do Ativo
. .... .. .. . . .

Mostra quanto cada R$ 1,00 de ativos produziu de receita. O termo "Giro"
indica também quantas vezes o ativo se renovou ao longo do ano. Este índice,
em complemento com o índice "Margem Líquida", permite analisar a

característica do resultado da empresa (margem x giro):
• Fórmula = Receita Líquida de Vendas / Ativo Total

Margem Líquida
Mostra a capacidade da empresa de gerar lucro, comparativamente à Receita

Líquida de Vendas:

• Fórmula = Resultado Líquido do Exercício (período) / Receita
.

Líquida de Vendas (x 100)

Quanto aos indicadores de rentabilidade, que foram apurados com base nos

valores movimentados pela recuperanda, apresenta-se abaixo o índice de

liquidez geral (AC + ativo não circulante ÷ PC + passivo não circulante), o

índice de liquidez corrente (AC, ativo circulante ÷ PC, passivo circulante) e

o indice de liquidez imediata (Disponibilidade ÷ PC).

Quanto maior os índices de liquidez, melhor é o desempenho dÃ
. .

empresa.

Note:

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro 9 - ITENS DE LIQUIDEZ mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14

ATIVO ORCULANTE 9.145.366,16 9.037.175,08 8.893.782,36 8.631.427,44 8.898.233,32 9.590.364,87
DISPONIBlüDADES 44.614,35 169.043,04 147.238,22 67.846,42 864.658,98 1.556.221,58
ATIVO NÃO ORCULANTE 30.512.681,88 30.512.821,88 30.512.681,88 30.512.901,88 30.512.901,88 30.467.901,88

PASSIVO CIRCULANTE 19.926.496,94 20.130.484,73 20.138.322,50 20.137.735,29 19.575.126,39 19.990.445,16
PASSIVO NÃO ORCULANTE 9.562.394,97 9.352.907,19 9.328.419,41 9.323.931,63 9.886.540,53 9.876.052,75
Indice de Uquidez Geral . L34 L34 . L34 L33 L34 L34
Indice de Uquidez Corrente 0,46 0,45 0,44 0,43 0,45 0,48
IndicedeUquidezlmediata 0,00 0,01 0,01 0,00 0,04 0,08
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0 índice de Liquidez Geral tem como finalidade demonstrar a capacidade da

empresa de saldar os compromissos financeiros e as dívidas de curto e de

longo prazo. Em outubro de 2014, o índice de liquidez geral foi 1,34. Esse
número demonstra que para cada R$ 1,00 de obrigações, há R$ 1,34 dos
ativos para garantir a quitação dessas dívidas.

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL
Æ

. ..
.

. . .

1,3
1,33

. 1,34 .

1,34
.

t

. .

ma /14 jun/14 jul/14
ago/14

.

A Liquidez Corrente é utilizada para mensurar a capacidade da empresa de
saldar seus compromissos financeiros e dívidas no curto prazo. Em outubro
de 2014 o índice de liquidez corrente foi 0,48. Esse indicador revela que para
cada R$ 1,00 de obrigações com vencimento no curto prazo, há R$ 0,48 dos
ativos para garantir a sua quitação neste curto prazo.

-

.

..

..
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INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE
v-

... . -..

0,46 0,45
0,43 0,45 o 43

.. ..

mai/14
jul/14

set/14
out/14

Quanto ao índice Liquidez Imediata, este tem como objetivo demonstrar a

capacidade da empresa de pagar suas dívidas no curto prazo usando apenas
as disponibilidades (caixa, banco conta movimento e outros). As

disponibilidades compõe o grupo do ativo.

No mês de outubro de 2014 o índice de liquidez imediata foi de 0,08. Esse
indicador revela que para cada R$ 1,00 de obrigações com vencimento no

curto prazo, há R$ 0,08 dos ativos disponíveis para garantir sua quitação no

curto prazo.

.

.
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INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA
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Dando prosseguimento, apresentam-se a seguir os índices de
endividamento do período de maio a outubro/2014:

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRIODADE LTDA - EM RECVPERAÇÃO JUDICAL
Quadro10-ENDMDAMENTO mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14

ENDMDAMENT0GERAL em% 74,36% 74,55% 74,78% 75,26% 74,75% 74,56%
PARE0PAÇÃODECAPITALDETERCElROS em% 289,98% 292,88% 296,45% 304,27% 296,11% 293,05%
COMPOSlçÃOD0ENDMDAMENTO em% 67,57% 68,28% 68,34% 68,35% 66,44% 66,93%

Endividamento Geral

Este indicador demonstra a proporção do ativo total financiado pelos
recursos provenientes de terceiros. Quanto mais elevado, maior o montante

de capital de terceiros usado na empresa. O índice deste indicador é
calculado conforme a fórmula apresentada abaixo:

• Fórmula = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / Ativo
Total x 100

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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Participação de Capital de Terceiros

O índice de Participação do Capital de Terceiros (PCT) indica quanto o capital
de terceiros representa sobre o capital próprio investido no negócio. Este

índice é calculado conforme a fórmula apresentada abaixo:

• Fórmula = (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) /
Patrimônio Líquido x 100

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAL DETERCEIROS
. .

. .
--

.

..

mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14
. .
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Composição do Endividamento
Este índice, também denominado de perfil da dívida, mostra a relação entre o

passivo de curto prazo da empresa e o passivo total. Ou seja, qual o

percentual de passivo de curto prazo é usado no financiamento de terceiros.

• Fórmula = Passivo Circulante / (Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante) x 100

Sendo:

Passivo Circulante: refere-se ao passivo de curto prazo usado pela empresa,
ajustado pelas duplicatas e cheques descontados.

Passivo Total - corresponde ao capital de terceiros da empresa, ajustado
pelas duplicatas e cheques descontados. A finalidade desse indicador é
demonstrar quanto a empresa possui de obrigações de capital de terceiros
concentrado no curto prazo, para cada $ 1,00 de obrigações totais.

COMPOSIÇÃO D0 MDIVIDAMHT0

m

. ...

mai/14 jun/14 - jul/14 ago/14 set/14 out/14

..
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Dando sequência, demonstra-se que o resumo dos índices de gestão do

capital de giro da recuperanda no período de maio a outubro de 2014 é o

seguinte:
.

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro 11- GESTA0 DO CAPITAL DE GIRO mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14
GIR/FATURAMENT0UQUIDO em% 92,16% 66,90% 74,42% -3538,23% 96,79% 93,95%
ÑÎARÉEÑÏEliiTóA é % NÃO HA COMO APURAR (não há como apurar as despesas que não afetam o caixa)
DESPESA FINANCElRA / EBITDA em % NÁ0 HA COMO APURAR (não há como apurar as despesas que não afetam o caixa)

. .

A seguir explana-se graficamente indicador GIR/FATURAMENTO LIQUIDO
demonstrado no quadro anterior, e esclarece-se o que este revela.

GIR/FATURAMENTOIJQUIDO
.- ...- . . .. .. . . .. , ...

-1000,00%

.-- - - ...... ..
. ... . .. ...

4 -4000,00%
mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14

.

Gir/FaturamentoLíquido
Demonstra a capacidade da empresa de gerar caixa, comparativamente à
Receita Líquida de Vendas. Quanto mais recursos a empresa gerar com a

atividade, menos dependerá dos recursos de terceiros, reduzindo o nível de
endividamento e melhorando a capacidade de pagamento das dívidas.

• Fórmula = GIR (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)
• GIR - Geraçcio Interina de Recurso = Resultado Líquido do Exercício

(período) adicionando-se as despesas e deduzindo-se as receitas que não

afetam o caixa.
E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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Por fim, demonstra-se o resumo e a explanação gráfica da gestão de

empregados:

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRKIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro12.EMPREGADOS mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 set/14 out/14

FUNCIONARIOS REGISTRADOS 44 40 37 37 36 36

FUNCIONARIOS DEMEDOS p 0
.

FUNCIONARIOS CONTRATADOS 0 0 0 0 0 0

EMPREGADOS
p

p

p20

0 0 o

mai/14 jun/14 ul/14 ago/14 set/14 out/14
-FUNCIONARIOSREGISTRADOS -FUNC10NAR10SCONTRA1ADOS

Durante o exame da situação contábil e financeira da recuperanda, este

expert identificou movimentação atípica de valores nos demonstrativos,
fato que ensejou o pedido de esclarecimentos.

As situações foram as seguintes:

a. Situação ocorrida: Em outubro/2014 foi lançado no DRE -

Demonstrações de Resultado do Exercício, como receita, o valor de R$
10.000,00 referente à venda de veículo. No Balancete, grupo Ativo
Permanente, subgrupo Imobilizado, na conta 1.3.1.40.0003 VEICULOS,
não foi lançada a baixa no valor desse veículo.
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b. Esclarecimento e comprovação documental da

recuperanda: Foi vendido o veículo GM/S10, COLINA, ano

e modelo 2010/2011, cor BRANCA, placa NVW-4898 e

chassis n° 9BG124GJOBC439296. O recebimento foi
programado em três parcelas sendo a primeira de R$
10.000,00 para 13/10/2014, segunda de R$ 17.500,00 para
13/11/2014 e a terceira de R$ 17.500,00 para 13/12/2014.
Contudo, somente será efetuada a baixa desse veículo no

balancete, como patrimônio da empresa, em

dezembro/2014, quando for liquidada a ultima parcela do

pagamento pelo comprador.

.

b) No extrato bancário (Caixa Econômica Federal Ag: 1009, conta corrente

n° 1586-1), no nome do titular BCI Empreendimentos e Participações.
empresa a qual realiza a gestão de caixa da recuperanda, foi detectada

movimentações de valores não usuais. No dia 30/10/2014, por exemplo, foi
realizada uma TED no valor de R$ 32.661,92 (uma TED neste valor não é
uma operação habitual na conta-corrente da recuperanda).

c) Esclarecimento e comprovação documental da

recuperanda: Essas movimentaçõesforam realizadas para
pagamento defornecedores.

Pois bem.

Os índices e números demonstrados nos quadros resumos anteriores foram

apurados com base nos demonstrativos fornecidos pela empresa
recuperanda (balancetes e extratos de contas correntes). Os referidos
demonstrativos estão atestados pelos gestores desta, conforme se comprova
nos documentos digitalizados em arquivos de computador, no CD-ROM

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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..

anexo. É importante ressaltar, contudo, que os demonstrativos foram

fornecidos pela devedora e não foram.auditados por este expert. Presume-se,
entretanto, que estes espelham a realidade contábil e financeira da empresa.

Pelo que fora constatado até o momento, as operações continuam sendo
realizadas normalmente e a recuperanda, por meio dos seus administradores
e demais colaboradores, vem se empenhando para enfrentar e superar a crise
financeira momentânea, bem como para novamente consolidar sua posição
no mercado.

• Salienta-se que o pagamento dos créditos da classe trabalhistas do Plano
de Recuperação vem sendo rigorosamente cumprido pela EPLAN, bem
como serão cumpridos os demais pagamentos que estão para vencer,

vez que a EPLAN já constituiu capital para o pagamento dessas demais

obrigações do Plano de Recuperação.

Por fim, este expert informa que se mantém na fiscalização das atividades da

devedora para continuidade das providências, bem como esclarece que
informará à V. Exª e aos credores qualquer fato que porventura venha a

ocorrer e que afete o interesse da Recuperação Judicial.

Era o que cumpria a este expert informar, por ora.

.

.

.

Goiânia, 26 de fevereiro de 2015

A
Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273
PERITO ADMINISTRADOR
Administrador Judicial

..
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Anexos:

CD-ROM contendo os segùintes docünientos digitalizadosi
1 - Balancetes analíticos de 05/2014, 06/2014, 07/2014, 08/2014,
09/2014 e 10/2014;
2 - DRE -- Demonstrações de Resultado do Exercício de 05/2014,
06/2014, 07/2014, 08/2014, 09/2014 e 10/2014;
3 - Balanço de 05/2014, 06/2014, 07/2014, 08/2014, 09/2014 e

10/2014;
4 - Extratos bancários de 05/2014, 06/2014, 07/2014, 08/2014,
09/2014 e 10/2014.

. ...

.
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ANEXO 01

CD-ROM CONTENDO OS DEMONSTRATIV0S DIGITALIZADOS DO PERÍODO DE
MAIO/2014 À OUTUBRO/2014 (Balancete Analítico, DRE, Balanço

Patrimonial e Extratos de Conta-Corrente)
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Anexo 1

CD-ROM contendo os seguintes documentos digitalizados:

1 - Balancetes analíticos de 01/2014, 02/2014, 03/2014 e

04/2014;

2 - DRE - Demonstrações de Resultado do Exercício de

01/2014, 02/2014, 03/2014 e 04/2014;

3 - Balanço de 01/2014, 02/2014, 03/2014 e 04/2014;

4 - Extratos bancários de 01/2014, 02/2014, 03/2014 e

04/2014.

.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO CÍVEL - 8° ANDAR - SL. 825
5ª VARA CIVEL

AUTOS N° 3332/11
PROTOCOLO N° 201104929060

T È R M O DE ENCERRAMENTO DO 15° .VOLUME

Aos seis dias do mês de março do ano
de dois mil e quinze± (06/03/2015), em Cartório, procedo
ao ENCERRAMENTO do decimo quinto volume dos autos
acima especificados, o qual contém as folhas numeradas de
4596 a 4815, todas rubricadas, excluindo o presente.

Dou fé.

- -

Sérvio Túlio Caetano da Costa
Escrivão do 5° Ofício Cível.

- -
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